
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 190, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 673/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.259, de 16 de junho de 2015, que 
autoriza a Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Colônia do Piauí, Estado do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 















MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22159/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.044719/2011-80.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255366 e o código CRC 60D2FAAC.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22159/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.044719/2011-80 - Nº SEI: 8255366
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.044719/2011-80  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 05 de junho de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Tecnico de Nível Superior, em 05/06/2014, às 14:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0014663 e o código CRC 3C67432E.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO RIO DE JANEIRO 

Teimo de Abertura de Volume 

Aos 31 dias do mês de agosto de 2011 procedemos abertura deste volume n° 1 
do processo n° 53000.044719/2011-80 que se inicia com a folha n" 01. Para constar, eu, Fátima 
de Araújo Soares, Analista Técnico-Administrativo, subscrevo e assino. 

Fátima dc Araújo Soares 
Matrícula SIAPE 1826265 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA „  

ii''1.119.1?1!11  -80 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra FM, inscrita no CNPJ 

sob o  	32 	- ' ,, com sede Rua Zezito Moura, /n, centro, Colônia do Piauí, 

CEP 64.516-000, telefone 089-8808-3065, e-mailAtito  -É;Áió,*(r;,/0  ',4htidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 

presença de Va. Ex2., em atendimento ao Aviso 	, apresentar a documentação de que 

trata o item 7 da Norma n° 1/2004 — Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União 

de 26 subseqüente. 

Colônia do Piauí, 11 de Julho de 2011. 

Fábio Pereira de Araújo 

Diretor-Presidente 

Nome do representante da entidade: FÁBIO PEREIRA DE ARAÚJO 

CPF:   f7f 	61,  
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I—RELACAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 — Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 

Ministério da Fazenda — CNPJ/MF 

2 — Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

X 

3 — Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

4 — Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

.), 

5 — Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

,>< 

6 — Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

X. 

7 — Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 

8 — Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade 

9 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Sim Não 

X 

10 — Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim Não 

')‹. 

11 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim 	Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 — Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver , , 

X 

13 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004  

14 — Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o \. ,, 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante ^ 
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15 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

X 

16 — Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

/ 

II MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 — Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim f Não 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 	— Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 — Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

Sim Não 

4 ,6  2.1 — Sorna das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 — Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Sim Não 

>. 

3.1 	— 
apresentadas 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 

03 

4 — Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Gemi, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Sim 	I Não 
x  

Ji 4.1 — Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

III — ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim Não 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitent 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabili 

(assinai' do representante legal a entidade) 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 
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: 
Estado 

O6 

- 02,4  

4n1,  o?nr- 
,/co 
6  r) 

- ''Ender%o . para comspondência 
(0/-0/V/i4- 	r/~7-  

Telefone para contato: OXX- 	O 
Correio eletrônico (e-mail) 

it-to (//11-  
676-0 /77  

oalfib;  Átied 

 , CEP   6/ 

 

na cidade de 

Pretende 	instalar 	o 	sistema 	irradiante 	de 	sua 	estação 	na 
(endereço completo), de 

coordenadas geográficas: _012 	"S de latitude e   7/7 °PL'g4j  "W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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Fábio Pereira de Araiij 

Diretor-Presidente 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra FM, inscrita no CNP.) 

sob o rt2   /-7  lgi133 /0W! -28,  com sede Rua Zezito Moura, siri, ?entro, Colônia do Piauí, 

CEP 64.616-000, telefone 089-8808-:3065, e-mail  AL84.  - fa-Lega-toqi obrn 	, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente à presença de Va. E0.., em atendimento ao Aviso  Nt 5 	, apresentar 

a documentação de que trata o item 7 da Norma n 112004 — Norma Complementar do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portada MC no 103, de 23 de janeiro de 2094, publicada 

no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Colônia do Piauí, 17 de Agosto de 2011 

Nome do representante da entidade: FÁBIO PEREIRA DE ARAÚJO 

CPF:  	er 	,673 -‘ã?  
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2 — Estatuto Social, devidamente registrado 

    

Sim 

x 	 

Não 

     

 

3 — Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

    

Sim 

 

Nrin 

              

              

4 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente, registrada Sim i  Não 

8 — 1)eclaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim  
sede da entidade 

11 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tens como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

1—  Sim Não 12 — Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

10 — Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim 	Não 
das normas estabelecidas para o Serviço 

-)Ç 
Sim Não 

— ELA.. AO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 — Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 

Ministério da Fazenda — CNPJ/MF 

5 — Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

/)< 

6 — Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dei. anos Sim 	Não  

	 /N, 	 

      

  

7 — Prova  de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

Não 

9 -- Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Mio 
na á Fea da coinimidade a ser atendida pela estação ou na área ilibaria da localidade, conforme o V 
caso /'', 

13 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que o locai pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2,7.1 ou 
182.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 — Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Nilo 
entidade, cola-mando as emordeitailas gerogvárieas, na padroni7M0 GPS-SA D69 ou  1 WGS 84, e o --7/_, 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
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15 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1n004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim 

[ 
Caso exista mais de unia entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 

declara que concorda cm associar-se ás demais entidades. 
 Sim Não  

16 — Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim [Não  

A 	 

  

11— MANIFES'fAÇÕES DE APOIO 

1— Manifestação do apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim 	Não  
do domicílio ou residência, o Código de Endercçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante  
	 1.1 	— Soma das manifestações individuais apresentadas  

2 — Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

Sim Não 

j G L 2.1 — Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 — Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legai 

Sim Não 

-3( 

02. 
3.1 — Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 

apresentadas C2 

4 — Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Sim 	iNão 

\X„ 

, 	...? 4.1 — Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

lll — ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em confomidade coro subitem 	da Norma Complementar n° 1/2004, bem corno as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsah` 

assina ru do representante legal a 	de 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o Setr cadastro e 
andamento do processo. 
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Endereço para correspondência cidade 
, Estado 2";;(7.1(//// 	, CEP  .,61 / 

Telefone para contato: OXX- 	(' S ,? 	.5 	• 
Correio eletrônico (e-mail) 	70.".1 	-- 47Q/40))1  , 

Pretende _ 	instalar 	o 	sistema 	irradiante 	de 	sua 	estação 	na 
042/1 	 (endereço completo), de 

coordenadas geográficas:   O  	W3"S de latitude e //2 °  J O  '323"W  de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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Colônia do Piauí, 11 de Julho de 2011. 

Fábio Pereira de Araújo 

Diretor-Presidente 

- 0,2,4  ,DAG

c)"? 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO_COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra FM, inscrita no CNPJ 

sob o n2   H- 	 /(100(  --79,  com sede Rua Zezito Moura, s/n, centro, Colônia do Piauí, 

CEP 64.516-000, telefone 089-8808-3065, e-mail Arour_4'ii,11,(A1,,h,;Yintidade  sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 

presença de V. Ex'., nos termos de que trata o item 	Norma Complementar & 1/9004, 

demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida 

pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua Zezito Moura, s/n, centro, Colônia 

do Piauí, de coordenadas geográficas  0-7   ° 	'   cY4'   "5 de latitude e   1,/,2,   ° 	' gd). 	"W 

de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de 

canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente o 

registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema 

RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em 

executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização 

para essa execução. 

Nome do represerRante da entidade: FÁBIO PEREIRA DE ARAÚJO 

CPF: 	-, 3 C/3—  
Endereço para correspondência: Rua Zezito Moura, s/n, centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-

000. 

Telefone para contato: 089-8808-3065 

Correio eletrônico (e-mail):   1--1,a(o—ra.Aat2 

r 

40 /MCel 
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. rim 	
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.184.33210001-88 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/07/2011 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COLONIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOSSA TERRA FM 

DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R ZEZITO MOURA 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

64.516-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

COLONIA DO PIAUI 
UF 

PI 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/07/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**Me.** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****.fe** 

rovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 251812011 às 14:29:40 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1 

     

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

 

     

Contribuinte, 

    

      

  

■•■ 

   

      

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houxreialquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

 

A RFB agradece a sua visita. Para infOrmações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize suapá2ina 

oaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	25/08/2011 http://www.receita.fazenda.gov.br/Pes  
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do desenvolvimento geral da comunidade; 

AU ÍENTICAÇAO 
Certifico e dou fé, fluo a presente fotacuot. 

confere com o °Ninai que me !ai aprosentaau. 

5ticroventa cartorátt2 

ASSOCIAÇÃO  COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - NOSSA TERRA FM 

- 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1°  - 	A Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária, doravante 

denominada Nossa Terra FM, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 

de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 

por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 

Município de Colónia do Piauí, Estado do Piauí, com sede, na Rua .Zezito Moura, s/n, 

centro, Colônia do Piauí. 

Parágrafo Único - A Associação utilizará como denominação fantasia Nossa Terra FM e 

reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- 	A Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária tem por objetivo 

EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 
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II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - 	Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
- 	- 

neste Município, desde queuçkRomprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 

Estatuto. 	4fr rs2mor,, • AUTENTICAÇÃO 
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b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 

política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 

dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 

polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 

interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 

momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 

responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 

responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária será utilizada, 

única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 

admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 

distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 

associados ou dirigentes. 
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Art. 10 - São orgãos da Nossa Terra FM: 

a) Assembléia Geral ; 

Diretoria ; 
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Art, 6° - A Nossa Terra FM será composta pelas seguintes categorias de associados:  "N +?-3[ 

— Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

II — Demais Associados — formada por todos aqueles que preencham os requisitos do artigo 

anterior e requeiram a sua filiação, após a aprovação na forma prevista neste Estatuto. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 

c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao 

cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, 

mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se 

as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de 

Diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 

Entidade ou através de convênios. 

e) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 

transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 

procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 

de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
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Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Nossa Terra FM, será 

composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 10 de julho 

para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 

projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 02 (dois) anos para 

eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 

convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 

disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 

terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 

ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 

deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 

voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 

esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 

edital ou comunicado afixado na sede da Nossa Terra FM e estúdio, bem como na sede 

das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 

menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 

hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 

associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 

número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 

extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 

conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 

filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da Nossa Terra FM, órgão executivo e administrativo, será composta 

por um Diretor-Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 

Assembléia Geral para um mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. 
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§1° - A Diretoria da Nossa Terra FM poderá ser substituída, para finalização do mandato, 

no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 

dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 

(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 

área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 

mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 

especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

I) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a Nossa Terra FM em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Nossa Terra FM. 

e) Apreáentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 

1) Alienar, decidir sobre aquisição e constituirpmsobre bens móveis e imóveis mediante 
- %‘,444,- 	Selo de tisfolização 

autorização da Assembléia Geral; /0 	_ Autentbádade  
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 II) De cada dirigente: 	 :ANSérie °1%13j" 

t tatos 	 084 Exiorevents  rtorár‘a 
a) Ao Diretor-Presidente compete: rel:irserirár a Nossã Terra r-M, passiva e ativa, judicial 

e extrajudicialmente, coordenar e presidir as,r'euniões da diretoria; assinar contratos, 

ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta 

da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 

deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 

administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 

presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 

entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 

conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos \ 
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documentos concernentes a vida financeira da Nossa Terra FM, secretariar as 

reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 

entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 

supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 

escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 

concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 

seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 

patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 

todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 

radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 

comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 

moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 

interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 

radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
- 

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação,$) 

doo 

IV - DAS ELEIÇÔES 3  
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Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregue{~ dias antes da 

Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de 

nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 

referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados empais, de t.ima.  ppug, bem como o voto 
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§2° - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
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vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral2A escolha do critério 

para contagem será decidida no inicio da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas . _ 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 

excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 

obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 

será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Nossa Terra FM será composto pelas contribuições 

sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 

móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 

pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 

valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 

patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 

membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 

voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 

terço nas convocações seguintes. 

itine 14.52.10: 	' 
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Art. 19° - A disssolução da Nossa Terra FM ocorrerá segundo decisão de Assembléia 

Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 

econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 

AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de cinco de julho de dois mil e onze 

(2011) e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 

averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Colônia do Piauí, 05 de agosto de 2011. 

S. 

Fábio Pereira de Araújo 

Diretor-Presidente 
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ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA — NOSSA TERRA FM 

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e onze, na Rua Zezito Moura, 

nesta cidade Colônia do Piauí — PI, sob a presidência do Sr. Fábio Pereira de Araújo, 

servidor público da rede municipal, escolhido pela unanimidade dos presentes para presidir 

esta reunião, que nomeou a mim, Antônia Maria Camilo da Silva, para secretáriar, 

reuniram-se o Sr. Edivan Damasceno Figueredo — Professor da Rede Estadual de Educação, 

Sra. Sueli Vieira Soares — Coordenadora Estadual de Educação; Shirley Camilo de Sousa -

Agente Comunitária de Saúde; Sr. Edinaldo Damaseeno de Figueredo, Professor Municipal 

e Estadual, Lusilene Camilo de- Sousa — Estudante, Erinete Maria Brito Araújo -

Secretaria do Ginásio Estadual Dr. José Gusmão; Carleane de Sousa Araújo; Andréa 

Soares de Soares; Ingrid Cristiane da Silva Camild — Estudante; para constituírem uma 

associação civil, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e atividade não 

econômica, por tempo indeterminado, sob a denominação de Associação Coloniense de 

Radiodifusão Comunitária — Nossa Terra FM. Foi estabelecida pelos presentes a seguinte 

ordem do dia: I constituição da associação; II aprovação do Estatuto Social; III definição da 

sede da associação; IV constituição de sua primeira Diretoria. Dando inícios aos trabalhos e 

seguindo a ordem do dia, os presentes deliberaram, por unanimidade, I pela constituição de 

uma Associação Civil sem fins lucrativos e com atividade não econômica sob a denominação 

de Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária — Nossa Terra FM; II aprovação do 

Estatuto Social da Associação que segue na forma de anexo a esta ata; III definição da sede da 

associação estabelecida na Rua Zezito Moura; IV apresentação, para compor a Diretoria, dos 

nomes de Fábio Pereira de Araújo para o cargo de Diretor-Presidente, Antônia Maria Camilo 

da Silva, para o cargo de Diretora Administrativa, e Edivan Damasceno Figueredo, para o 

cargo de Diretor de Operações, todos já qualificado nesta ata, sendo os nomes aprovados sem 

objeções pelos presentes. Sendo conduzido de imediato aos cargos, sem impedimentos. Nada 

mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para lavratura desta ata. Reabertos os 

trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, sendo assinada por todos os presentes. A seguir 

o presidente da mesa encerrou os trabalhos, determinando que a presente Ata de constituição 

da Associação e seu Estatuto Social sejam registrados no Cartório de Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da Comarca de Oeiras Piauí — PI, para as finalidades devido. Antônia Maria 

&Silva, Fábio ,Pereira de Araújo, Edivan Damasceno Figueredo, Suely Vieira Soares. 
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~~ Esulo rfo'f.ix4 	o nf re com o mi inal quo mo foi a,4,,,Prissr,r .2(10. 
Cçrtifw,.) t:tir.,u te, quo a presente f.:2;Jcooia 

Poirr AR/ ■ ádo 
e" Autentktdade 

lk III 	 ...2..; ,4 	 Atos de Notas. 
Registro e 

Aidiciats 

AUTENTICAÇÃO 	 •■•■11.•■■••••-• 

WANG  015356 
 

~~ Série 
081 

• Le Gartur4ris 
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Edinaldo Damasceno de Figueredo, Shirley Camilo de Sousa, Andrea Soares de Sousof.. 

Carleane de Sousa Araújo, Erinete Maria Brito Araújo, Lusilene Camilo de Sousa, 	. 

Cristiane da Silva Camilo. 

1 

ki/o,,u.(), AvY[oittm Caw,4jo ct,),  

X•  ---)-. 	;;;.::  .1:i+..41 

.7  ,,..-7 6 

.,.. :---,,, 

.r.-  

AUTENTICAÇÃ O  

Ck-.rti ia:o a dou fé, que. a pfesante totocónn; 

,Arde.fa Gora o 	inai go mo lei aprasenao. 

iras-P1 e 	 ...... ..... 	
. •."4",  

•••••••••■•••• 
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ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - 
NOSSA TERRA FM 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

1 - Fábio Pereira de Araújo, RG N° 2.257.355 — SSP — PI, CPF N° 978.223.613-68, com 
endereço na rua Zezito Moura, s/n, Centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 

2 - Anteinia Maria Camilo da Silva, RG N° ã 	1/(5.5  fel 	, CPF N° 
(r)( 	,-2 	K,5-  	, com endereço na rua São  

//MSS 
 s/n, Centro, Colônia do 

Piauí, CEP 64.516-000 

3 Edivan Damaseeno Figueredo, RG  	-  77,6 a20g  	, CPF N° 
com endereço na rua Professor Manoel, s/n, Centro, 

Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 

4 - Sueli Vieira Soares, RG N° 
	

705 	/77  	,CPF N'' 

	

°-7°  7/3.27,3— 45  	, com endereço na rua Professor Manoel, s/n, Centro, 
Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 

5 - Shirley Camilo de Sousa, RG N°   .9. 2 5 1. 2 2—  S  P- PI  	, CPF N° 
g Z e 7/6. 0(7'3- 09   , com endereço na rua Santo Inácio, s/n, Centro, Colônia 

do Piauí, CEP 64.516-000 

6 - Edinaldo Damasceno de Figueredo, RG N° 1.834.405- SSP- PI CPF N° 903.411.123.72, 
com endereço na rua Santo Inácio, s/n, Centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 

7 - Lusilene Camilo de Sousa, RG N°  	76 	(/_3 	CPF N° 
0.21,2  /3 	(t3 — 3 0  	, com endereço na rua Cel. Luiz Gonzaga, s/n, Centro, 
Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 

8 - Erinete Maria Brito Araújo, RG N°   2,,V572 	5529---P/  	, CPF N° 

	

333. G¡ 3 — g,2  	, com endereço na rua Zezito Moura, s/n, Centro, Colônia 
do Piauí, CEP 64.516-000 
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0- 2 • /1 
e), 

Carleane de Sousa Araújo, RG 	02.  76  (- 	5S P-.  	, CPF Çttv  .0°()  
q,2 . co o • O 63 - 3  	, com endereço na rua José Vieira, s/n, Centro, Colônia do 

Piauí, CEP 64.516-000 

X- Andréa Soares de Sousa, RG N°   v2- 	d159 557-- 	, CPF N° 

9 (I S.  fg,6  q.63 — 57 7z  	, com endereço na rua Cel. Luiz Gonzaga, s/n, Centro, 
Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 

Ingrid Cristiane da Silva Camilo, RG N°  	/Y-(0  • 07/  ,55F- 17/   , CPF N° 

0 1/6  - 	'753-  	, com endereço na rua Santo Inácio, s/n, Centro, Colônia 
do Piauí, CEP 64.516-000 

ik 	w 
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GERAL 2 .21,55' NOME l'IABIO PEREIRA DE ARAUJO 

Flt. 	doa° Pereira de Araújo 
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AUTENTICAÇÃO 
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Certifico e dou f4), que a presente fotoce 

confere com o original que me foi apresenta - 
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aire7;vang? eAerrina 

AU TENTiCAÇA0 
Certifico e dou fé, que a presente fotocOo 

onfere com o ortginal que me foi apresentado 
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b2 5v  

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESEM ANTE LEGAL DA ENTIDADE 

FÁBIO PEREIRA DE ARAÚJO, na qualidade de representante legal da Associação 

Coloniense de Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra FM, declaro para os devidos 

fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua 7e7ito Moura, sin, centro, Colônia 

do Piauí, CEP 64.516-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 

estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 

diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será No= Torra 

FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 

disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD89 ou WGS 84, são:  0.7-   ° S 

214.3" de latitude e 4 2. 	. 	' 52. 3 " de longitude e o endereço proposto 

para instalação do sistema irradiante é: Rua 7e7ito Moura, sin, centro, Colônia do Piauí, 

CEP 64.516-000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 

Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 

selecionada; 
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- 02 

u•s‘")  
a Entidade requerente não possui qualquer vinculo de suhordinação ou que a sujeite à  c4" 

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação_ de qualquer outra 

entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Colônia do Piauí, 17 de Agosto de 2011. 

Fábio Pereira do Araújo 

Diretor-Presidente 

Nome do representante da entidade: FÁBIO PEREIRA DE ARAÚJO 

CPF:  	 vau,  i/.;  
Endereço para correspondência: Rua Zezito Moura, s/n, centro, Colônia do Piauí, CEP 

64.516-000. 

Telefone para contato: 089-8808-3065 

Correio eletrônico (e-mail): .7 aí/ o 	 pptx.), // &»1-.1 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REVRESÉNTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

FÁBIO PEREIRA DE ARAÚJO, na qualidade de representante legal da Associação 

Coloniense de Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra FM, declaro para os devidos 

fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Zezito Moura, s/n, centro, Colônia 

do Piauí, CEP 64.516-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 

estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 

diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Nossa Terra 

FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 

disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 

/5 'W//15  " de latitude e  4/2.- °W 	3' " de longitude e o endereço proposto 

para instalação do sistema irradiante é: Rua Zezito Moura, s/n, centro, Colônia do Piauí, 

CEP 64.516-000; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 

Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 

selecionada; 
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Fábio Pereira de Araújo ri  

Diretor-Presidente 

j/de-logf 4/ 

e-̂ Q 

`Jra_ 	y' 
4?' 

Rvtúu 

jt'31tt".1  a Entidade requerente não possui qh"gicitrêr vínculo de subordinação ou que a sujeite à 

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer butra 

entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Colônia do Piauí, 11 de Julho de 2011. 

Nome do representante da entidade: FÁBIO PEREIRA DE ARAÚJO 

C P F : 	— 62r 
Endereço para correspondência: Rua Zezito Moura, s/n, centro, Colônia do Piauí, CEP 

64.516-000. 

Telefone para contato: 089-8808-3065 

Correio eletrônico (e-mail): 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 

Coloniense de Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra FM, declaramos, para os 

devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do 

Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Colônia do Piauí, 11 de Julho de 2011, 

,‘~  

Fábio Pereira de Araújo 

Diretor-Presidente 

CPF: 	i3 -C  5  

,Awecwo,  iltua  
Antônia Maria Camilo da Silva 

Diretora Administrativa 

CPF: 000 8 )15. i2)93_V 

é)( 	Oct 	Ce \ND ,c  k) C f-t 

Edivan Damasceno de Figueredo 

Diretor de Operações 

CPF:  G g . 6 5\ f 5`,0 ( _  0(4  

Norne do representante da entidade: FÁBIO PEREIRA DE ARAÍJO 

CPF:   q./g" 	é&- 6$  
Endereço para correspondência: Rua Zezito Moura, sln, centro, Colônia do Piauí, CEP 

64.516-000. 

Telefone para contato: 089-8808-3065 

Correio eletrônico (e-mail):  /40TO  - cticOW  go-461 / C—"1 
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51588 - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL 

25/08/2211 - AutoatendImento - 	15:20:17 
OUVIDORIA 63 0800 729 5678 

23627I'?27 	 0501 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 

:LIENIE: VERISSIMO ANTONIO 3 SILVA 
AGÉNCIA: 2.362-0 	CONTA: 10,616-X 

VALOR: 	 20,00 

IDENT IFICADOR: 
1 - 11220300001188220 
2 = 02'M 4181332000188 

NAO SERA COBRADA CPMF 

f 

Veja as Informações no verso deste comprovante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(1-101CIACa Man t`ct  19 Í C i rt6(  

portador da carteira de identidade n°  f.g5g  ,c7g  	, residente na 

5J(-0   	 cle c.iclade 

	, Estado de 	, CEP  

LI 5 -I 	- 	- Coo,  pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Atirmo ainda que a minha residência se situa na ama pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Colônia do Piauí, 17 de Agosto de 2011. 

ri-tcolCiACA .Mart /C-< PellLihck 0,1e4 rtu3, 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

atudilt 	o(ê 	pia 
portador da carteira de identidade n`Li lUçífi.X/  residente na 

cidade 	de 

00/01r)./Ot  	Estado de  ela tte 	CEP 

 

	__22a,  pessoa física, vem, nos termos de que trata o suhitem 7.2.4 

 

da Norma Complementar 	1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Cotoniense ti Radiodifusão Comi nitkia - Nossa Terra FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Colônia do Piauí, 17 de Agosto de 2011. 

4;es10 /e1-4/1(4,   

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

In( a él &ide eogn  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° 	0£2,3  	 , residente na 

cidade 	de 

, CEP 

, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

 

Estado de 

  

da Norma Complementar n2  112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Coioniense de Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Colônia do Piauí, 17 de Agosto de 2011. 

(U-r()Le-011\ (LY  
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APUO INDIVIDUAL 

portador da &teira de`identidade 	 ?_7/  residente na 

ff-  d./ 	 na 	cidade 	de 

1~, -  1 Estado de   ,41(,.//  	, CEP 

	 -  4 2   , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar d2  1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Coioniense de Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Colônia do Piauí, 17 de Agosto de 2011. 

C 	O 6-ye—On 	c-A  ln't_ez.-7  (2  _e  

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i." M MO/, 11/  a~  

portal dr/  da ca eira de iden idade n° 	I. 5Ti-  (6- 1 ljr  qresidente na 

%-/y< K-t.01. L'i br7/7o  	. 	na 	y  cidade 	de 

(,'Oeo-  do --i-c-a  	, Estado de  	„,.(..-~ 	, CEP 

6i-_-u5i(j_s_ 	-voo   ,  pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2A 

da Norma Complementar rf 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Cotoniense de Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Cofbnia do Piauí, 17 de Agosto de 2011. 

07"67 / GW1 /(i0la  
assinatura da pe oa que manifesta seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Mckft-la d-c 600. 7\ 

me da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n°  j 220. 71 g 55 	)2,/ 	 residente 	 na 

eu.A•e: b  	na 	cidade 	de 

GE,62-1„vime , Estado de 	 , CEP 

11 .Ç/(  G 	-  h b  o,  pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Çomplementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Colônia do Piauí, 11 de Julho de 2011. 

M/o  It0(  F;;5 rru.  no( 	t---j(0el-ge,--  

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

35 

(no 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade 11`)._-  (9  G 5-- i -. 	T- 	residente na 

k0 01 /A /4■44(5-- pre-t5V a 0-  6 s  -   , 	 na , 	cidade 	de 

CO LÓ( 'I  r  gt,  Pal.,  Estado de   " 174(if-  	, CEP  
t4 - 	d- (9  :-aQCj  pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar n2  112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Colônia do Piauí, 17 de Agosto de 2011. 

5--c7,~  ,d;-(7G/c,  
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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IVIAN/FESTAÇÃO UE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO   Sc 630 - or/p/ 
	

residente na 

4I 	Ai 12 hl 	 na 	cidade 	de 

4/144 á/éG/44-  	, Estado de  if¡ym,(  	, CEP 

360),50 77-3   - 	 pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra FM, (pie tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Colônia do Piauí, 17 de Agosto de 2011. 

4440 ta1~a14t2  }1/141. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO. DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Coionionse clo Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra RU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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I‘r NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2A da Norma Cemplementar rF I/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra FM;  que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida paria prestação do Serviço. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0333941)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 44



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n-Q 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra F1-0, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 	 ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixe-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos teinios de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Colonioráse de Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL, IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixa-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A.s,sociação Coloniense de Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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yíANIFEsTA_çÃo ii A20I0 COLETIVA (abairc-as.çinado) 

da Norma Complementar 1r.m4, demonstamos o nosso total apoio à iniciativa 

Nós:.  .o Coasic:ninieadn: dnesRtaerracjds:fdueErjeritsábrilt:ni- 
!'ks& Terra FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Com-unitária. 

abaixo indicados estão situados na área pretendida para a préstação do Serviço. 
" 	que os endereços,   

ENDEREÇO /CEP 	 ASSINATURA IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rrg. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COLONTENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - NOSSA TERRA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - NOSSA TERRA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA — NOSSA TERRA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Coioniense de Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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01 j- 	

., 	111,0-, 	ák \OCe_ ,M,42/1--11. 3,  i'3 I , .IW r, 	I/ 
02 (p 	!)'2 	QL_/.,  55.5._ny3...ç égeil:- 	\. 
03 

 
5-0 N.; 	es. A~e,-.0 	e 	-a.,...1. 	_JÇee. ---...a..1v..,, / 	'74 ,?, Z,4 	ietA,  A- 	04, 	4,'IGLa ,,,,,e, 	..._  r„,1),,,, fiR7-1)---- 

04 
"- -...• 	..Z  2:5"a d-e--50--r-,e-Cr( ,,-, ..„-,,, 	,,,,, CO .1- - 	 p -,-,.,_.,.,x 1..) V 

05 /.c 27: 11- 
 

3 2 ? ,- 	...1.4_,.....,7 	, 	7-  

06 ,C )1/' 1:i  Y 1 J 	~-0e.:,  •-- - . - 9, 3,~{? 	/-r-- n  
07 adik"a"-.  C)■•0 	ce)cevvv0 	" -  cçou,t,à• 2.(0 	..6,  O Le  r 	_f. e,,,-(70-k. 	- CÓ-;vt;t„.9-, ! 	— lr.  
08 

- 	1 	 dl, 	0 	,c 	Á 	/ 	:1 Á 1 1): 	-g/  ...i 	h. 	APÁ 	./- 	't7L i■À/  V 
09 12~- larBeffia t efflelleffilifflegen~a~ffile .11Lál.affig _edil 
10 I 	- 0LA 	, ? c-,71--.  (C 	- 	-.  a (-77m tO .63,t-nc-f 	12 (I (c 	\04.t d/ n_,R  C_Í 	SC-- IV V 
11  ai ILL■ za 	_. 	( 	A. 	‘. 	 '111,4 Az e.....a 	_AR 	110, i _ N./ V 

K.,. \ / 
• ri r.. ..i 

12 ir, iffiyie 	t. 	
• 	49. 	. ,:,-, ~me 	.r.,__L.men~ 

1 - 	R g  .  ct  4  O 	fetwL 52Z-2 kwuriÀr-,0 13 OkiruL. 	1,e,v,d1./) 
14 • ,ffiii 	v'M 	Iír L'- -...:::.  - _--.._- . 	77 	19 	- 	.' 	- 	€.. 	/9 ._ --, 	. 

15  Igel~~. 	1. ...~15~1fall  t 'euf _ ..,..,, 	o ge, 
Niài-4 rm-N-S:) 	 ' NeeleffielleffilleM ifflift.~3111111~ 

• 5 	Ir  e„--2,..."-..9 	 if0(  Li  ,".,--t) 	5270-",f- 	0-1  yv .-\. 

	

t,- 	• 

	

,. 	_ 
16 
17 
18 4, 

 
19 

__

~

_--=-Ztir  ---
I

1
L

— 
- 	o . 
	i f, 	

ia .i. lt ■ 	I  	 V I 	 LW

ne-r, 	
e
....r-

1  

20 e!

e

~ Iffieler fi 	C) O • a, 	 Iiim-:.á lf .../ 
 

J ,)\/ 
Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0333941)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 52



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Pequenos Produtores do Puçás, Inscrita no CNPJ 74.020.009/0001-09 

com sede própria situada na localidade Puçás I, zona rural de Colônia do Piauí, Estado do Piauí, 

CEP 64516000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 

no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 

n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Coloniense de 

Radiodifusão Comunitária — Nossa Terra FM que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

 

Colônia do Piauí-PI, 08 de agosto de 2011 

 

csia, 	p.40. 

  

   

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

OTAS Reconheço a firma 1-="1PRA indicada r.t: T RO 

. 	..... 	... . 1.5 .... ,:;;;;;:2f
lack'ir,J Ot: 

rear:a do Socorro Barbosa de 
Deus 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFI3 a sua atualização cadastral. 

.,,,,,.,át, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -,,,,,, 

'4.yr,,, 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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or) 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

v 
O Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Colônia do Piauí, Inscrito no CNPJ 

sob o ri" 63.325.237/0001-62, com sede própria situada na Praça do mercado SIN na cidade de 
Colônia do Piauí, Estado de CEP: 64516-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Coloniense de 

Radiodifusão Comunitária - Nossa Terra FM que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Colônia do Piauí O Ide agosto de 2011. 

auldwalo dos T(al : ha. 	rasa ge. 
COIÕM do 

Claudia Maria de Lana 
Presidenta 

CPF 880.014 543-15 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legai: 
Claudia Maria de Lima 
CPF: 660.094.643-15 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Colônia do Piauí-PI  
CJPJ: 63.325.237/0001-62, Fone (89) 3461-1253  

Praça do mercado S/N — Centro — CEP. 64.516-000 — Colônia do Piauí-PI 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Colônia do 
Piauí, Inscrito no CNPJ sob o n2  63.325.237/0001-62, com sede própria 
situada na Praça do mercado S/N na cidade de Colônia do Piauí, Estado de 
CEP: 64516-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar IV 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação Coloniense de Radiodifusão 
Comunitária - Nossa Terra FM que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Colônia do Piauí Olde agosto de 2011. 

Claudia bl a 
e

de 
Presidnta Lima 

opr es0,094 643-15 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 
Claudia Maria de Lima 
CPF: 660.094.643-15 
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RAIS - Recibo de entrega de declaração 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.  
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2010 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 
	

590500316152 

Razão Social 
	

SINDICATO DOS TRAR RURAIS DE COLONIA DO 
PIAUI 

CNP] 	 63325237/0001-62 

CE1 

CE1 Vinculado 

CNAE 	 9420100 - ATIVIDADES DE ORGANIZACOES 
SINDICAIS 

Endereço 	 PC DO MERCADO, 1 

Bairro 	 CENTRO 

Cidade/UF 	 COLONIA DO PIAUI / PI 

CEP 	 64516-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 	 08/02/2011 

Quantidades de 
vínculos 
	 RAIS NEGATIVA 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 04/08/2011. 

Código de Identificação do Recibo 

.663.9722.6797.225.36 

Para retificar a CNAE, acesse: http://rais.gov.briservico/alte_identificacao.asp  

AUTENTICAÇAO 
r) 

 

Certifico e dou fé, qup a presente fotocOl ^eCóDta 
 

confere com o oiíginal que me foi apresenta'. 	'°' 

-Piem.—   g J..1°   i) 

flIWOVO DeartorAr • 
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Benedito de Deus Barbosa  
Tabehão 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos doze dias do mês de Agosto de dois mil e onze, às dezenove horas, na Rua 

Zezito Moura, s/n, centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000, reuniram-se em Assembléia 

Extraordinária os associados da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária — Nossa 

Terra FM, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que 

pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua 

Zelito Moura, s/n, centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 (07°S13'44.3" de latitude e 

42W°10'32.3") de longitude, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade 

comi  as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legas e normativos, os 

quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito dos 

disposto no subitem da Norma Complementar n° 1/2004, após lida pelos associados presentes e 

em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que 

por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e 

registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a 

tratar foi dada por encerrada a reunião As dezenove horas e trinta minutos do dia doze de agosto 

de dois mil e onze eu Antônia Maria Camilo da Silva, na função de secretária da reunião, lavro 

esta ata. 

Fábio Pereira de Araújo 
RG N° 2.257.355 — SSP — PI, CPF N° 978.223.613-68, com endereço na rua Zezito Moura, s/n, 

Centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 

Antônia Maria Camilo da Silva 
RG N°  	 5111  55 

, 
 N°   DUO . 	, ,2-6Y 3 - J  	, com endereço 

na rua São João, s/n, Centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 

Edivan Damasceno Figuereda 
RG  	 .(2.0V 	CPF N°  	•  6 5  / • 5" 0J  - o  	, com endereço 

na rua Professor Manoel, sin, Céntro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 
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••• 
Benedito de beus Barbosa 

Tatiettão 
Sueli Vieira Soares 	 Sq, 

RG N°   4_953 .905-  551)-Pi,  CPF N°   ló7 • f 3  ,2  73 - 15-   , com endereço 	à' 
na rua Professor Manoel, s/n, Centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 

Shirley Camilo de Sousa 
RG N°  	g- 5 Í, 	-5-502,/CPF N°   7 	7f5 -0 to  -  otj  	, com endereço 

na rua Santo Inácio, s/n, Centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 

Edinaldo Damaseeno de Figueredo 
RG N° 1.834.405- SSP- PI CPF N° 903.411.123.72, com endereço na rua Santo Inácio, s/n, 

Centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 

Lusilene Camilo de Sousa 
RG N°  	76( C/311 5-5P-- pj,  CPF N°   (7,2g -213 .  /c/3 - 30  	, com endereço 

na rua Cel. Luiz Gonzaga, s/n, Centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 

Erinete Maria Brito Araújo 
RG  •,?•  2 573511  55PS,CPFN° 	 - 2,2  	com endereço 

na rua Zezito Moura, s/n, Centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 

Carleane de Sousa Araújo 
RG N°  	V/.9,5.5ie   CPF N°   C)/2 - 	- a6I3 -37  

na rua José Vieira, s/n, Centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 
, com endereço 

Andréa Soares de Sousa 
RG N°  

	

	/57g* c7ÇWt- //,  CPF N°   9y5-. (6 • V63 g 7Z   , com endereço 
na rua Cel. Luiz Gonzaga, s/n, Centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 

Ingrid Cristiane da Silva Camilo 
RG N°  	/.0 /.-  O 	CPF N°  	20 ó TS3  - 	, com endereço 

na rua Santo Inácio, s/n, Centro, Colônia do Piauí, CEPáliN 6-000 
.tegtsuo,..; 

, 
Strle 

Sele F 
Aut licidade  
P,1 Lei 	;N• 

• .=J-i  LI • 

Selo de Fiscalização 
Autenticidade 

P. d.: 	Plra" 

des14t 
FLV:ZU 

AAQuIvMsEur0  
N°AtiG 042590- 

séTie  01.1 
kí'i3 Benedito de 	s Barbosa—. 

.• 
Fscrivão do 'A' nfinn 

• 

eiras-PI 

511-  •.0 
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Se4o de Fiscalização 
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AU1 ENTICAÇA0 	•  

N°ANG 0157./ .  
Série o 

41.  

ir) .0'11  ,011 

- 	 ' 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

.11;td e-.)!Ive • 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos doze dias do mês de Agosto de dois mil e onze, às dezenove horas, na Rua 

Zezito Moura, s/n, centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000, reuniram-se em Assembléia 

Extraordinária os associados da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária — Nossa 

Terra FM, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que 

pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua 

Zelito Moura, s/n, centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 (07°S13'44,3" de latitude e 

42W°10'32.3") de longitude, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade 

com
i 

as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legas e normativos, os 

quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito dos 

disposto no subitem da Norma Complementar n° 1/2004, após lida pelos associados presentes e 

em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que 

por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e 

registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a 

tratár foi dada por encerrada a reunião às dezenove horas e trinta minutos do dia doze de agosto 

de dois mil e onze eu Antônia Maria Camilo da Silva, na função de secretária da reunião, lavro 

esta ata. 

Fábio Pereira de Araújo 
RG N° 2.257.355 — SSP PI, CPF N° 978223.613-68, com endereço na rua Zezito Moura, s/n, 

Centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 

Antônia  Maria Camilo da Silva • . 	H;/CPF N°  01) O 5?Li 	3 - 	, com endereço 
na rua São João, s/n, Centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 

Edivan Damasceno Figueredo 
RG N°  O 	.))  CPF N° 	 -  5-0-j --, 	com endereço 

na rua Professor Manoel, s/n, Centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000 

RG N° \. 

AU TENTICAÇ AO 
Certifico e dou fé, quo a presonle fotocopia 

'afere com o 01 inal que me foi apresou 

Cartorária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

0.37 Distância A:B 
( IBGE ) 

Longitude 

Proposta (A) 	IBGE (B) 

Latitude: 	07S1344 	07S1352 

42W1032 	42W1041 

15109/2011 Página 	1 de 2 

Identificação do Processo 

Processo 

1.  Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Endereço da Antena Proposta 

Rua Zezíto Moura s/n Colónia do Piaui 

2.1. Endereço do Studio 

3, Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.044097/11 520,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

21 53760.000112/00 Cobaia do Piaui PI 1.060,00 IND 

5, Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6.  A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7.  Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8.  Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02198? 

9.  A área urbana da localidade á <= 3,5 km? Sim 

10.  Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Zezito Moura, s/n 

11.  Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12.  Conclusão da Análise 

SEM EXIGÊNCIAS 

Número: 	53000.044719/11 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 44 	Publicação: 	14/07/2011 	Prazo: 28/08/2011 	Canal: 200 
,N 6 

Localidade/UF: 	Colonia do Piaui/PI 

COORDENADAS DISTÂNCIA 
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Edinéia Pereira da Costa 
(Analista) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.044719/11 
	

Localidade/UF: 	Colonia do Piaui/PI 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 
	43' 	Publicação: 	14/07/2011 	Prazo: 28/08/2011 	Canal: 200 

15109/2011 	 Página 	2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Rio de Janeiro 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1: 	 Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Coloniense de Radiodifusão Comunitária na localidade de Colônia do Piauí / P1, processo n° 
53000.044719/2011-80, em atendimento ao Aviso de Habilitação 5, publicado no DOU de 
14/07/2011, com prazo final em 29/08/2011, constatou-se que a entidade: 

1. 	está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse, 
já que a outra requerente, na mesma área de execução do serviço, teve seu processo indeferido 
por não ter encaminhado Ata de Constituição e sua respectiva autenticação, conforme disposto 
no subitem 7.1 alínea ""b", da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° inciso 
"II" da Lei 9612/98, no prazo legal estipulado no citado Aviso de Habilitação, impossibilitando a 
análise jurídica do requerimento. 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2011. 

FÁTIMADE ARAÚJO SOARES 
Analista Técnico-Administrativo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO -
PARTICIPANTE DE AVISO  

PROCESSO:   :-5 0,Qc3 	2-16d49 1 .2<) A -  g im 

LOCALIDADE/UF:  	 91.-À .G 1 Ç  

ENTIDADE: 

Aviso: 5 Publicação no DOU do dia 14/07/2011 Prazo expirado em: 29/08/2011 

Frente a análise inicial, cuja 1a fase inclui validação das manifestações cm apoio 
apresentadas pela entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, 
constatou-se que a entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

1— MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do declarante. 

Sim Não 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs.: são válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entende-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até os 
que apenas indicam como n" cia casa o termo sun. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos  

Qu;ult.  ant. declarada 

O 

Quant. validada 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL 	 1$2 	x l '2 	
, 

Obs.: 	foram 	 às lis 	 >, não 	validadas as manifestações 	 - 

--7`.-- 

- considerando a falta de 	- 

2 - Manifestação de apoio coletiva apresentada sob a forma de abaixo-
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência e a assinatura de cada declarante. 

Sim Não 

\>----< 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 
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Soma 	das 	assinaturas 	constantes 	das 	manifestações de 	apoio 	coletivas 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado; 

- Enderaçamento válido é aquele que indica o endereço com ou sem número cia 
residência; 
- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o I" nome do declarante; 
- O CEP é opcional. 

,=  

!1G-i  

Quant.  declara..d,j'- 

IC,  ea 

(Mut. validada 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL 	 --I 3 5 	xl ,15 	, 
Obs.: não foram validadas as manifestações às fls 	4 r, 	d44 	4 5 	e-k Ço 	et --;- 

considerando a falta de 	Ji.,,,,bA,44,0 cb..., 	on4.9„,ke_,,, 	(1,-,),À-tã k,,,, , 
J 	r 	i 

3 — Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço cia sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) c assinatura do  
representante legal. 

Sim Não 

Soma 	das 	manifestações 	de 	apoio 	das 	entidades 	associativas 	e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: 	São 	válidas 	apenas 	as 	manifestações 	completamente 	preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição junto à 
Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal que assinou, 
devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, com 
logradouro e complemento. 
- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo n° é o 
mesmo declarado. 
- Assinatura válida pode ser a rubrica cio representante ou conter ao menos o nome 
e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante cio termo de 
posse ou Ata de eleição apresentada. 
-o CEP é opcional.  
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a indicação do 
registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia autenticada. 

Quant. declarada  

9-..) 

Quant. validada 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 2 	x 5 ---4 O 

foram Obs.: não 	validadas as manifestações às tis  

-7--- -----___ 	— considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações cm apoio 
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64 4?' 
4 	- 	Manifestação 	de 	apoio 	dos -  associados 	da 	entidade 	requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a 	autorização para 	execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Sim 
i  Nritlf"e 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que preencheram 
todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas e cuja Ata esteja 
registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

Quant. declarada  

A 4 

Quant. validada 

---4 C) 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 	 ,1 o 	X 2 & 

Obs.: não foram validadas as manifestações às fls 	% g 

considerando a falta de 	01,-,),,,,'  

II - NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas . 	Total de 
Entidades 

Total dos 
Associados 

SOMA TOTAL DE 
MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

'ç 

III — ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na 
Sim Não 

 
mesma área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar 
associar-se às demais entidades. ?< 

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo 
estejam definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que 
porventura sejam concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o 
encaminhamento de ofícios de tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo 
cia caracterização das requerentes, frente à documentação apresentada, especialmente os atos 
constitutivos. 

Rio de Janeiro,..r  5   de _/; 	de 2011. 

Analist 	
l Analista Técnico-Administrativoii‘

re ujo Soa s 

Mat. 1826255 
Despacho de contagem de manifestações em apoio 	 Página 3 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.044719/11 	 Localidade/UF: 
	

Colonia do Piaui/PI 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 	35 	Publicação: 	14/07/2011 	Prazo: 28/08/2011 	Canal: 200 

Processo 

1.  A Entidade é uma: 	 I Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? 
I Sim 

folha 2 

3.  A Entidade tens por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 	 I Sim 

folha 10 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 	 I Não 

Estatuto Social e Atas de Fundação e Eleiçao registrados no Cartório de Registro de títulos e documentos 
folhas 10 a 19 

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? I 	Sim 

folha 27v 

6 Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

7 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Sim 

folhas 30 a 60 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Nossa Terra FM 
folha 27 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

 Sim 

folha 27 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

folha 27 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 2 anos 	Validade: 05/07/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Fábio Pereira de Araújo 223. 978.223.613-68 978. Diretor- 
presidente 

Sim Sim Sim 

Antõnia Maria Camilo da Silva 
000. 845. 293-85 Diretora 

Administrativa 
Sim Sim Sim 

Edivan Damasceno Figueredo 768. 651. 501-04 Diretor de 
operações 

Sim Sim Sim 

Rol de associados: folhas 20 e 21. 
Certidoes criminais: não consta. 

28/09/2011 
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Fátima de raújo Soares 

(Analista) 

13. Conclusão da Análise 

Em face da análise juridica, encaminha-se oficio solicitando cumprimento das seguintes exigências: registros do estatuto social e atas no livro A do 
RCPJ e certidoes criminais dos dirigentes. É o relatório à consideração superior. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.044719/11 
	

Localidade/UF: 
	

Colonia do Piaui/Pl 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 	35 	Publicação: 	14/07/2011 	Prazo: 28/08/2011 	Canal: 200 

Endereço de sede: folha 27. 
Fiel cumprimento: folha 28. 
laxa: folha 29 
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ADVOCACIA-GERAI_ DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAI. DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • 
COORDENAÇÃO.GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca cia comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas,.artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pesSoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2° que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá,_ 	que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade cla comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação cio serviço em caráter Intuito personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação cia Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução cio serviço cie radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
cert1d8es relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem corno se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. 	Este é o motivo pe o qu 
execução do serviço de radlodift -ão 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç o El 
prosseguimento ao feito após a ach çáo c 

restitu os processos relativos à outorga para 
onttári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 

&rica, _z que apenas será conferido regular 
medfd, . sugeridas. 

---trfã-s-flia, 27 de setembro de 2010. 

ir 
DAI II 

Aciv 
Coorcienador-Geral de 

bRA F 
gado da L nião 
os Jurfdlc s de ComUnIcação Eletrônica 

Esplanada dos MInIstèrlos, Bloco " çk 	 -- - sala 929 CEP 70.044-900 -- Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6S35/3311-6248 Fax: (01) 3311.6602 Ernall: conJurerne.gov.br  

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO 1)0 RIO DE JANEIRO — DRNIC-02/RJ 
Rua Primeiro dc Março, n° 64. 1" andar - Centro, Rio de Janeiro — RJ, CEP 20010-900 

Fone: (21) 2223-0120 — Fax: (21) 2518-9026 

Ofício n° 90/2011/DRMC - 02 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2011. 

Ao Senhor 
FÁBIO PEREIRA DE ARAÚJO 
Representante Legal da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Zezito Moura, s/n 
64.516-000 Colônia do Piauí — PI 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo a° 53000.044719/2011-80. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.044719/2011-80, na 
localidade de Colônia do Piauí / PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. 	Comprovação, por meio dc Certidão Cartorária de que o Estatuto Social e 
Ata de Constituição datada de 05/07/2011, foram devidamente registrados no Livro "A" cio 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao 
disposto nos subitens 7.2.2 e alíneas e 7.2.2.1 da Norma Complementar n° 01/2004. 

II. Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução cio serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões dc feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal dc Justiça c pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
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para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internei às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura cio seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Y PIR MA TTA 
Dei t gado da DRMC - 02 

2 de 2 
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ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - NOSSA TERRA FM 

4` 	4! 
ESTATUTO SOCIAL 	 IS 

% pios 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - 	A Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária, doravante 

denominada Nossa Terra FM, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 

de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 

por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 

Município de Colónia do Piauí, Estado do Piauí, com sede, na Rua .Zezito Moura, s/n, 

centro, Colônia do Piauí. 

Parágrafo Único - A Associação utilizará como denominação fantasia Nossa Terra FM e 

reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- 	A Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária tem por objetivo 

EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 

d) contribuir para o .aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível.: 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
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b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração des. 02  
4.*  membros da comunidade atendida; 	 r  

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integr 

dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 

política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 

dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 

polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 'sempre, as diferentes 

interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 

momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 

responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 

responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária será utilizada, 

única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 

admitida a remuneraçãô de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 

distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 

associados ou dirigentes! 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - 	Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 

neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 

Estatuto. 
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Art. 6° - A Nossa Terra FM será composta pelas seguintes categorias de associad 	-7„ 

I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 	padea 
 

II — Demais Associados — formada por todos aqueles que preencham os requisitos do artigo 

anterior e requeiram a sua filiação, após a aprovação na forma prevista neste Estatuto. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 

c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao 

cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, ' 

mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se 

as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de 

Diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 

Entidade ou através de convênios. 

e) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 

transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 

procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
• 

de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da Nossa Terra FM: 

a) Assembléia Geral ; 

b) Diretoria ; 

c) Conselho Comunitário 
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Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Nossa Terra FM, será 

composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 10 de julho 

para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 

projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 02 (dois) anos para 

eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 

convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 

disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 

terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 

ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 

deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 

voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 

esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 

edital ou comunicado afixado na sede da Nossa Terra FM e estúdio, bem como na sede 

das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 

menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 

hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 

associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 

número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 

extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 

conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 

filiados a pelO menos siais meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da Nossa Terra FM, órgão executivo e administrativo, será composta 

por um Diretor-Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 

Assembléia Geral para um mandato de 02 (dois) anos, permitida a.reeleição. 
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§1° - A Diretoria da Nossa Terra FM poderá ser substituída, para finalização do mandato, 

no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disp0" 

dispostas no §1°. 	 '83fii‘r-)1 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 

(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 

área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 

mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 

especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

1) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a Nossa Terra FM em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Nossa Terra FM. 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Diretor-Presidente compete: representar a Nossa Terra FM, passiva e ativa, judicial 

e extrájudicialffehie, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 

ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta 

da entidade com de demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 

deliberações da diretoria e em Assetnbléia Geral; praticar todos os atos necessários à 

administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 

presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 

entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar Vt 

conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos ' 
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documentos concernentes a vida financeira da Nossa Torra FM, secretariar as 

reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 

entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 

supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 

escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 

concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 

seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 

patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 

todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 

radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art, 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 

comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 

moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 

interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 

radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 

Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de 

nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 

referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 

cumulativo ou por procuração. 

§2° - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 

com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
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vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 

para contagem será decidida no início da AG. 	 G  o2,„ 
.¡ 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 

dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 

excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 

obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 

será S  vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Nossa Terra FM será composto peias contribuições 

sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 

móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 

pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, pôr 

valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 

patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 

membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 

Assembléia Geral Extraordinária, egiecialmente convocada para este fim, sendo exigido o 

voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação; sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 

terço nas convocações seguintes. 
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Art. 19° - A disssolução da Nossa Terra FM ocorrerá segundo decisão de Assembléia 

Geral, e o remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins o 

431'cl 	4(  
ALV 

econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS os) 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 

AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de cinco de julho de dois mil e onze 
. 

(2011) e entra em vigor na data de sua triscrição no registro de pessoas jurídicas, 

averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Colônia do Piauí, 05 de agosto de 2011.. 

Fábio Pereira de Araújo 

Diretor-Presidente- 
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- 
53000 050227/2011 -7 1 	„ 4, 

FIL 
Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e onze, na Rua Zezito Moura, 

nesta cidade Colônia do Piauí — PI, sob a presidência do Sr. Fábio Pereira de Araújo, 

servidor público da rede municipal, escolhido pela unanimidade dos presentes para presidir 

esta reunião, que nomeou a mim, Antônia Maria Camilo da Silva, para secretariar, 

reuniram-se o Sr. Edivan Damasceno Figueredo — Professor da Rede Estadual de Educação, 

Sra. Sueli Vieira Soares — Coordenadora Estadual de Educação; Shirley Camilo de Sousa -

Agente Comunitária de Saúde; Sr. Edinaldo Damasceno de Figueredo, Professor Municipal 

e Estadual, Lusilene Camilo de Sousa — Estudante, Erinete Maria Brito Araújo — 

Secretaria do Ginásio Estadual Dr. José Gusmão; Carleane de Sousa Araújo; Andréa 

Soares de Soares; Ingrid Cristiane da Silva Camilo — Estudante; para constituírem urna 

associação civil, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e atividade não 

econômica, por tempo indeterminado, sob a denominação de Associação Coloniense de 

Radiodifusão Comunitária — Nossa Terra FM. Foi estabelecida pelos presentes a seguinte 

ordem do dia: I constituição da associação; II aprovação do Estatuto Social; III definição da 

sede da associação; IV constituição de sua primeira Diretoria. Dando inícios aos trabalhos e 

seguindo a ordem do dia, os presentes deliberaram, por unanimidade, I pela constituição de 

urna Associação Civil sem fins lucrativos e com atividade não econômica sob a denominação 

de Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária — Nossa Terra FM; II aprovação do 

Estatuto Social da AssoCiação que segue na forma de anexo a esta ata; III definição da sede da 

associação estabelecida na Rua Zezito Moura; IV apresentação, para compor a Diretoria, dos 

nomes de Fábio Pereira de Araújo para o cargo de Diretor-Presidente, Amônia Maria Camilo 

da Silva, para o cargo de Diretora Administrativa, e Edivan Damasceno Figueredo, para o 

cargo de piretor de Operações, todos já qualificado nesta ata, sendo os nomes aprovados sem 

objeções pelos presentes. Sendo conduzido de imediato aos cargos, sem impedimentos. Nada 

mais havendo a tratar, foraM os trabalhos suspensos para lavratura desta ata. Reabertos os 

trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, sendo assinada por todos os presentes. A seguir 

o presidente da mesa encerrou os trabalhos, determinando que a presente Ata de constituição 

da Associação e séu Estatuto Social sejam registrados no Cartório de Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da Comarca de Oeiras Piauí — PI, para as finalidades devido. Antônia Maria 

Camilo da Silva, Fábio Pereira de Araújo, Edivan Damasceno Figueredo, Suely Vieira Soares, 

ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA — NOSSA TERRA FM 	 ;;I: 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da ia Região - 	 littp://www.trfl.jus.briservicoskertidao/trfl emitecertidao.plip?orga... 

'I f 	il=Fil 

- I 	- 
• 

•" I 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais 	 N° 1453225 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

FABIO PEREIRA DE ARAUJO, ou vinculado ao CPF: 978.223.613-68, 

NADA CONSTA no Tribunal Regional Federal da ia Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da ia Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portada n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; • 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 10h18, 20/10/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Sup-eriores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju©trfl.jus.br  

I de I 	 20/10/2011 10:U 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 	 http://www.trfljus.briservicoskertidao/trfl_autenticacertidao.php?or..  

imprimir 	 ‘-(.•  00 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 
 

Certidão número 1453225 emitida via Internet  às 10:18 
horas do dia 20/10/2011, em nome de FABIO PEREIRA DE 
ARAUJO, ou vinculado ao CPF: 978.223.613-68. 

Resultado: "N A D A CONSTA no Tribunal 
Regional Federal da la Região". 

• • 

1 de 1 20/10/2011 10:1. 
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N° 139740 

~sei, A  
poot 

ttd,, 
EDIFICO, revendo os registros de distribuição cie 2001 (dois mil e um) 

\ 	e> 
p  a presente data, que contra: 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUi 
DISTRIBUIÇÃO DE 1' ENTRÂNCIA 
COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

FABIO PEREIRA DE ARAUJO, 

CPF: 978.223.613-68, RG 2.257.355. 

Filbo(a) de Joao Pereira de Araujo e macia Ana de Araujo. 

Residente na Rua Proj. 02 Centro, bairro Colonia do Piaui, 0E112AS - Pl. 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1a instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TE-RESINA, ás 14/10/2011 13- 12:47 

Maria de Lassalete da Silva Sousa 
Analista Judiciário 

RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO 

Chave do Documento: GV3SKSS247 

Endereco: Fórum Central - PI - Rua Alvaro Mendes, 1431, Bairro Centro 

Fone: 86 3215 7400 
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COLONIA DO PIAUI NomefRazão Social/Endereço 

ERINETE MARIA BRITO ARAU) 
RUA PRO3 02, - CENATc()  

Matricula 

2507507-1 
A/E 	p/u 
3/1 

Data Leitura 	Consumo Consumo Médio Sequencial 

C 
C
atãoria Uso 

Res  
Inscrição 

162,001.02.41.0102.000 1 
Código Auxiliar 	-"•-• Data Processamento 

08/08/2011 10 8 	1R000 	1100008 	13/09/2011 	917 

Período de Consumo 
De: 28/07/2011 A: 08/08/2011 

Responsável 

Histórico de Consumo 
Mês/Ano 	Leitura 	Consumo 	Ocor. 

10/2010 	182 	10 
11/2010 	187 	5 
12/2010 	197 	10 
01/2011 	205 	e 
02/2011' 	221 	18 03/2011 	231 
04/2011 	239 
	

8 
05/2011 	246 
06/2011 	254 	

7

8  07/2011 	264 	1 
08/2011 	273 	9 
09/2011 	283 	10 

Descri,  "çáo da Fatura 
Cód. 	 Nome do Serviço 	 Valor 
1 AGUA 
9 t4AUUTENCAO DE HIDROMETROS 

• 

18,40 
0,58 

TOTAL A PAGAR 

Inscrição End. Alternativo 

Referencia 
SET/2011 
Vencimento 

27/09/2011 

PAGUE ATÉ O VENCIMENTO. Evite cobrança de multa/juros de mora. 

Conforme Lel 8987/95 e Decreto 8.354/91 Art. 107, o serviço pode ser suspenso 15 dias após o vencimento. 
Q. a lidado daroa Dirnibolda TURGIDEZ COR CLORO. FLÚOR COUP. TOTAIS COLIF. FECAIS 

11.  Knird de Alantra Ed Oda 
N ~oras Realiràdas 
T.16  Atroaras cr,..x Ama:lese I LeKide40 
Padreos de Podai:41~e Port. 310.04 30 15 SA 0,7 à 0.13 Ausente ~Mak 
MEdnas Mentais 
Cohclealo 

AGESPISA   
Inse. Estadual 19.301.656-7   CNN   (MF)   06.845.747/0001-27 

Agua. a Esgotai dO Piaul árA  Internet : www.agespisa.com.br  
  Av.   Mal.   Humberto de   Alencar   Castelo Branco,   101 Norte 

Atendimento ao Consumidor : 08000 86 8888 
	

FATURA MENSAL. 

ACESSO NAO PERMFFIDO PARA LEITURA DO HIDROMETRO POR TRES MESES SEGUIDOS, SERA ARBITRADO CONSUMO 
CONE REGULAMENTO 
USUARIO 
	

Autenticação Mecãnica 

---•-•■•••• 	 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 13  Região 	 http://wWW.trfl.jus.br/servicoskertidao/trfl_einitecertidao.p.hp?orga..  

impiimiP 

. \ • 

41;?•:;;: 	,„db. f././ 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais 	 N° 1453173 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ANTONIA MARIA CAMILO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 

000.845.293-85, 

NADA CONSTA no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da I. a Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informaçãb do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 10h13, 20/10/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasilia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br  

I de 1 	 20/10/2011 10:1 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 11' Região 
	

Intp://www:trfl jus.briservicos/certidao/trfl autenticacertidao.plip?or.. 

imprirniv 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

CertidãO • número 1453173 emitida via Interhet às 10:13 
horas do dia 20/10/2011, em nome de ANTONIA MARIA CAMILO 
DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 000.845.293-85. 

Resultado: "N A D A CONSTA no Tribunal 
Regional Federal da Região". 

1 de 1 
	

20/10/2011 10:15 
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 
N°  13914:i 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 2001 (dois mil e um) 

á presente data, que contra: 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
DISTRIBUIÇÃO DE 1a ENTRÂNCIA 

COMARCA DE TERESINA 

ANTONIA MARIA CAMILO SILVA, 

CPF: 000.845.293-85, RG 2.226.514. 

Filho(a) de Elias Barnabe da Silva e Leonicy de Sousa Camilo Silva. 

Residente na R. mae Laura 231 S/C, bairro Colonia cio Piauí, OEIRÁS - Pl. 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1' instância, Comarca de TERESINA, Piaui. 

Válido por.  60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, às 14/10/2011 13:19:27 

Maria de Lassatete da Silva Sousa 
Analista Judiciário 

RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO 

Chave do Documento: GV3SHCBL27 

Endereco: Fórum Central - PI - Rua Álvaro Mendes, 1431, Bairro Centro 

Fone: 86 3215 7400 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1' Região 
	

http://www.trfl.jus.br/servicoskertidao/trfl_eátecertidao.plip?orga..  

imprimir cit?I'Cj  
fIL  Gi 	49 
pada 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais 	 N° 1453202 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril dê 

1.967 até a presente data, que contra: 

EDIVAN DAMASCENO FIGUEREDO, ou vinculado ao CPF:' 

768.651.501-04, 

NADA CONSTA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 	• 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 10h16, 20/10/2011..  

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br  

1 de 1 	 20/10/2011 10:11 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1' Regido 	 http://www.trfLjus.br/servicos/certidao/trkautenticacertidao.php?or..  

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

imprimir 

Certidão número 1453202 emitida via Internet às 10:16 
horas do dia 20/10/2011, em nome de EDIVAN DAMASCENO 
FIGUEREDO, ou vinculado ao CPF: 768.651.501-04. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da Ia Região", 

1 

1 de 1 20/10/2011 10:1 
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N° 139743 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 2001 (dois mil e um) 

á presente data, que contra: 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1a ENTRÃNCIA 

• COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

EDIVAN DAMASCENO FIGUEIREDO, 

CPF: 768.651.501-04, RG 1.5076.208. 

Filho(a) de Joao Figueiredo Sobrinho e Maria Figueiredo Damasceno. 

Residente na R. Prof. Manoel SIN, bairro Colonia do Piau, OEIRAS - Pl. 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1a instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, às 14/10/2011 13:16:46 

/0/. 
. 	........ 

Maria de lassalete da Silva Sousa 
Analista JudiCiafi0 

RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO 

Chave do Documento: GV3SS43F46 

Enciereco: Fórum Central - PI - Rua Álvaro Mendes, 1431, Bairro Centro 

Fone: 86 3215 7400 
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08-02-1976 

il 	 ni:LC.4694,FIS*74V,LiV.C,6, 

1-" 	:: 	i.''  

	

/ 	
/ 

."'N 

e.  *1."--- 	. 	 ..,_...) 

.,:.SINATURA 030111 COR 

1.. El N,  7 A 16 DE 2 /00..133WNkal,:..--,:-_, 
I:-  

4iX.1‘._NJÇNNE■ _• OCXSNV.,\A-CreVN.0_6:j.,, 	,cialu(0 
• ASSIM. T kt& 00 blimbs 	C. 

C CARTEIRA DE IDCNTI DADE   

O pessoal e intransferiv:3), 
lido com um documento de :denikiad4. 

■.■ 

1. 	Cadastro do Ppssoas Físicas; 
mriler6 dú loseri0o 

.Na scim auto 

ç: 

.:1\11NISTI RIO 04Tpantm 
kè,.ietar to 113 flecEilÀ.fUt 	— 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0333941)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 102



IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE 

	 (

COO. ATIV 	 

can ARRIAR_ 80771327315 

cE o us_tun 
'giVYX(Vidi121.-g8)5Mgáa"" 	 
R. PROF MANOEL S/N 
S/B 
COLONIA DO PIAUI COLONIA DO PIAUI - PI 

CEP: 64516-000 

ÚLTIMOS 
3 MESES 

168 

DIC 

FIC 
DM'C 

DURAÇÃO E INTERRUPÇÃO INOIVIDUAL POR UNIDADE COIISUMIDORA 

FREQUÈ/ICIA DE INTERRUPÇÃO INDIVJULIAL POR UNIDADE CONSUMIDORA 

DURAÇÃO MÁXIMA DE INTERRUPÇÃO POR UNIDADE CONSUMIDORA 

1 

L FATURA ENERGIA ELÉTRICA BAIXA TENSÃO 	
A Tarifa Social de energia f 

	  criada pela lei n°19.438, 
	 009:03990 	  26_11e a Il-riLde211112 RUA FISCAL Na 	 1 

Av. Maranhão, 759 • Centro Sul - Teresina-PI 2 	 VALOR 
CNP.): 06.840.7,18/0001-89 • 1E: 193013835 '7 	 1igiftl'011 	 112,74 
CEP: 04001-010 • www.cepisa.com.br  
	_..._ 

As Demonstrações Contábeis, Societária e Regulatórla da Eletrobras Distribuição Piauí, estão disponíveis no sito www.cepIsa.com.br  

Número FD 00  

___  
DADOS DA Mai/ILAÇÃO CONSUMIDORA 

LOCALIZAÇÃO CLASSE CÓDIGOS TErisÃ 	TO _ENTALO a (V) 

COR LOCAL SETOR ROTA SEQUÉNCIA CIASSE SUBCLASSE TIPO DE LIGAÇÃO NORMAL MÉNIMA MÁXIMA 

077 910 18 085 195210 RESIDENCIAL 01 01 MONOFASICA 220 201 231 

DADOS DA MEDIÇÃO  
LEITURA CONSUMO MEDIDOR 

CÓDIGO E NÚMERO 
A952285 

COPIST. 

1,00000 
ANTERIOR 

3818 
ATUAL 

3988 
kWh 

170 

DATAS 	DE LEITURA 

IPRÓXIMA ANTERIOR ATUAL 

22/08/2011 	22/09/2011 	22/10/2011 31 

ESCRIÇÃO 
CONSUMO 
COUTRO. LUPA PUBLICA 
PO-1,09 
COF2O -4,98 

DADOS DO FATuardiENTO 

FATURADO (kWh) TARIFA (R$/kwh) VALOR (I39) 
179 	0,560146 	6522 

17,62 , 

,J.kr,MTI81111~ • 

TARIFA HOMOLOGADA SEM IMPOSTOS (R$1 kWh) 0 21227 

176 

ENERGIA 

COMPOSIèfi3O,DÁ-TARIFA  

TRANSMISSÃO ENCARGOS 

-.  

TRIBUTOS DISTRIBUIÇÃO 

35,33 25,11 4,28 5,42 25,11 

	  DADOS ICMS  

DA51  etALCUI-0, , 95,22 ,- . .  	epogvew,..,,,. . I: vf.toa• „ , • 19.04 . 

[ 031-13F28BDE4EgaffittN.$78d3/69F19E4 	 

HISTÓRICO DE PAGAMENTO 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMNTOE 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

Mensal Realizado Trimestral Anual 	 Conjunto: 

	

9,05 	 16,11 	32,23 	 325 - OEIRAá 

	

4,59 	 938 	18,37 	 Indicadores de Continuidade: 07/2011 

	

4,14 	 0.00 	0,00 	 CM.: R$ 

É direito do cliente solicitar a apuração e a compensação (se houver violação) dos indkadores DIC, FIC e DMIc a qualquer tempo 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

1 08L2011___F  0 _____16/09/2411 
0712011 O 15/08/2011 	154,79 
0612011 O 11/07/2011 	34,05 
05/2011 O  13/06/2011 	. 85,75 
0412011 O 13/05/2011 	88,50 
03/2011 O 08/04/2011 	124,27 
02/2011 	O 	16103/2011 	111,86 
01/2011 O 09/0212011 	110,04 
12/2010 	O' 	11/01/2011 , 	100,61 
11/2010 O - 	16/12/2010 	121,32 
10/2010 O 10/11/2010 	125,27 

4,1  

18/08/2011 
15/07/2011 
17/06/2011 
10/05/2011 
09/04/2011 
16/03/2011 
17/02/2011 

' 	' 06101/20.11 
• 15/12/2010 
13/11/2010 

VALOR 

MÉDIA DE CONSUMO 

útTimos 
12 MESES  

DISCRIMINAÇÃO 

202 	246 	55 	146 
	

146 	203 	186 	183 	168 	199 	207 
a901 	}LA 1 	lIWIl mál11 alx/11 mar/11 terral iardll dez/I0 e-./IO ouVIO 

•-• • 

' A partir de 28/0812011, houve reajuste tarifário médio de 12,23% (Resolução ANEEL - 1.195/2011)." 

Etetrobras 
[)istrih}ç° 	Piam 

APRES 
0
EI4T

0
AÃ 

03/1/2 1
O 
 sÉYARInn67M11 
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.: Sistema de Emissão de Certidties Negativas da I Região 
	

htt-p://www.trfijus.br/servicos/certidao/trfi_emitecertidao.php?orga..  

4,  • 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal' Regional Federal da i a  Região 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Criminais 	 N° 1453243 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

EDINALDO DAMASCENO DE FIGUEREDO, ou vinculado ao CPF: 

901411.123-72, 

NADA CONSTA no Tribunal Regional Federal da ia Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da ia Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto.de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante.  da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário;  

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da ia Região (wwvv.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 10h19, 20/10/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 	• 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br  

I de 1 	 20/10/2011 10: 1 ç 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da ia Região 	 littp://www.trfl jus.briservicoskertidao/trkautenticabertidao.php?or.. 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 1453243 emitida via Internet às 10:19 
hbras do dia 20/10/2011, em nome de EDINALDO DAMASCENO 
DE FIGUEREDO, ou vinculado ao CPF: 903.411.123-72. 

Resultado: "N A D A CONSTA no Tribunal 
Regional Federal da 13  Região". 

1 de 1 	 20/10/2011 10:2( 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE la ENTRÂNCIA 

COMARCA DE TERESINA 

- 4' e" oa  e o  E  

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 
N° 139738 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 2001 (dois mil e um) 

á presente data, que contra: 

EDINALDO DAMASCENO DE FIGUEREDO, 

CPF: 903.411.123-72, RG 1.834.405. 

Fiiho(a) de ,Jose Fiugueiredo Sobrinho e Maria Figueiredo Damascendo. 

Residente na Rua STO Inacio SN Centro, bairro Colonia do Piaui, OEIRAS - Pl. 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1' instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, às 14/10/2011 13:09:29 

	Afieux 	 
Maria de Lassalete da Silva Sousa 

Analista Judiciário 

RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO 

Chave do Documento: GV3SS42H29 

Endereeo. Fórum Central - P1 - Rua Álvaro Mendes, 1431, Bairro Centro 

Fone: 86 3215 7400 
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Cato cie uso pesSoal e inlraiisferiVel. 
Deve ser aprésentãdoltuilo comum doctmento de identitladé. 

CARTEIRA DE IDENTIDADE elni.aWYN 

REKTBLIcA FEDERA;RVA DO BRASIL wk,,„ 
GOVERNO DO ESTADO DO PfAUf 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO -JOÃO DE DEUS MARTWS" 

in4,2:11g 

&12-v)(Join k;),-,(2,.,,cg_. 	 tildo 
ASSINAVAM FY3 TITULAR 

1 

ituarraj vItanliyieQ,1„,on 
VONMV4 tkLUEMS(NIN 

E2i8Or6Z 	9 L'LLJ 
a 1..9111,w,I3iPV ,N)  

• - 	• 

- 	, 	 - 	5 - 	 ■::■.;1M40 2? L 	 -A!.. 	L t. 	-1\1 ' 
kk$ 

:w  
, 

[0;.1 o P,-,3-tan9T •,T 	s•O'r 
 • v 

I 96 	 á ;io±C-1-1:g.  I 
1VNOJOVN O1lSOIIMB31 O OU01 VOTIVAirrf•-M: 

zri",?2t7dt 
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LOCAL TELEFONE G1 SU VALOR 
06777 3451-12E4 O 5 62,84 
08777 50:.0052 O 1 78,01 

TOTAL 140,85 

waRIVACCES:PARA0 FICT(1%) FILITEL(0,50 CO VALOR DOS SERVIDOS, 1,140 REPASSADAS AS TARIFAS. 

FIXO 
TELEmAR NORTE LESTE 8/A 
CNPJ: 33.000.118/0010-60 - INSC. ESTADUAL: 19.300.251 -5 
AV FR SERAFIM,1782 - TERES1NA - PI CEP: 64001-020 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

VALOR A PAGAR 

PS 140,85 

Eme 1.1.1EMT O 

12/101201 

DATA CE EMISSAO 
01/10/2011 

CNPJ / CPF 
00090341112372 

INSCRIcA0 ESTADUAL 

TIPO DE TERMINAL 
RESIDENCIAL 

COO. 088. AUTOMATICO 
1108002015345 

COOIGO DOO 
89 

EDINALDO DAMASCENO DE FIGUEREDO 
RUA STO INACIO,S/N 
PX RES CHAGAS DO TRATOR/RUA MAE LAURA 

CENTRO 

64516-000 	COLONIA DO PIAUI-PI 

[

PLANO LOCAL: BASICO 

pAc./LINIM DATA 
	

DESCRIDA° 
	

TEL.0BIGEM 
	

TEL.CRAMADO HORÁRIO 	DURACAO 
	

TARIFA 

e- - 

000100 PROXILD AO VALCR CO ITEM 'CERTIFICA SERVICO REFAILHAEO,  
VU - VALOR COM DESCONTO 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A 

TELEFONE 08777 3461-1284 O 5 

SERVICOS meisAis 
0:01/01 25109/2011 ASSINATURA LEO RESIDENCIAL 	01 A 30/08/11 
SOOTOTAL 

01 VEIO% - SERVIDOS MENSAIS E EVENTUAIS 
0001102 25/09/2011 ASS.OI VELOX RES 300K 
SURTOTAL 

ASOlaTOTAL DO TELEFONE 08777 3461-1264 0 6- 

9.596 DE CALCULO IÇl.C, 	68,81 
ALIGLOTA 	25a 
VALOR 	17,20  

DESCONTO E/C0 PARTICIRWAD EM PLANO PR01I2CIONAL, CONFCCE ABAIXO: 

NFST N. 00000037443/SERIE 	/6113-SERIE 

49, S6 

TOTAL NOTA FISCAL SERVIDOS 

08 A 30/08/11 501-0052 

40,79.  
40,79 

28,02 
28,02 
88,81. 

68,81 

IAS  

RESERVADO AO FISCO 

f210.e189.b8c1.a70d.e751.3tha.2ea2.f87f 

FATORA N.: 0800015996041 	TELEMAR NORTE LESTE 5/A - AV FR SERAFIM,1782 - TERESINA - PI CEP: 64001-020 
CNPJ: 33.1200.118/0010-E0 - INSO. ESTADUAL: 19.300.251-5 

OUTROS VALORES OI FIXO 
TELEFONE 08777 3461.1264 O 5' 

0001%03 01/08/2011 TAXA HABILITAcA0 01 VELOX 01/01 	501-0052 
03)1104 25P09/2011 pARCELKENT0 DE HNBILITACAO 

Su1T0TAL 00 TELEFONE 08777 3461-1284 O 5 

02/02 
TOTAL OUTROS VALORES 

VD 	49,99 
22,05 
72,04 
72,04 

RESUO3 _GERAL- 

• Pagando até o vencimento você evita: 
- Cobrança de multa de 2% + ¡otos de I% ao mês . 
- Suspensão da prestação de serviços (parcial 30 dias e total 60 dias). 
- Com + de 90 dias de atraso, Inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao 

Credito (Serasa, SPC e similares) e cancelamento da linha com perda do número. 

RESUMO DA FATURA 
SERVIDOS OI FIXO 
SERVICOS LENGAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO 
LIGAMES PARA CELLLAR 

SERVICOS OUTRAS PRESTADORAS 

SERVICOS DE TERCEIROS 

OUTROS VALORES 

68,81 
68,81 
0,00 

0,00 

0,00 

72,04 

VALORA PAGAR 	RS 140,85 
VENCHMENTO 	 12/10/2011 

X 

A 
VALOR 
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egf8f2W° 

1 7P10/2011 

SEltrikEetb55094 

VALOR 

104,29 

LEITURA CONSUMO  
kWh 

198 
ANTERIOR 
18944 

ATUAL 
19142 

CCNST. 
1,00000 

DADOS DA MEDIÇÃO 
MEDIDO 

CÓDIGO E NÚMERO 
A636934 

- - - 
FATURA ENERGIA ELÉTRICA BAIXA TENSÃO 

	 000:9á9 	591 

(Inani a 
criada pela lei 010.4313,d 

hriLde_211 -.:•Etetrobras' 
• Distribuição Piauí 

Av, Maranhão, 759 • Centro Sul - TeresIna-P1 
CNP): 06.840.748/0001-89 • IE: 193013835 
CEP: 64001-010 • www.ceplsa.com.br  

ROTA FISCAL 11° 

au , estao disponíveis no alta www.ceplsa.com.íI r 

Número FD 
00 

go 4 

As Demonstrações Contábeis, Societária e Regutatórla da Eletrobras Distribu çao 

IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE 

Cl2f_0_ll CNP) __C.O.D.-ATIV -MINW-95ÉScSIJ§KsdiãlCa 
R. IVIAE LAURA 231 S/C 
SIB 
COLONIA DO PIAUI 	 COLONIA DO PIAUI - P1 

CEP: 64516-000 

92768555304 
coo AGRUP. 

LOCALIZAÇÃO 
SETOR 

18 
ROTA 
065 

SEQUÊNCIA 
032400 

	CLASSE  

RESIDENCIAL 
CLASSE 

01 

	 ' 	CÓDIGOS 
SUBCLASSE 

04 

____ 	 
TIPO DE LIGAÇÃO 

MONOFÁSICA 
NORMAL 

220 

PONTO E74111ÉGA_CV) 
MÉNIM 

201 
1---  COR 

077 
LOCAL 
910 IlW 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

306 	229 	157 	166 	150 	173 	173 	• 118 	148 	177 	192 
agu/11 	un/11 mai/11 abr/11 mar/11 1ev/11 lang 1 der/10 novI10 ouVIO 

HISTÓRICO DE PAGAMENTO 

	

1-08t011-775-1-670972-041 	VAI oafb7, 37097Q0:13 	 

O 	15/08/2011 	113,50 	05/09/2011 
O 	11/07/2011 	67,09 	06/08/2011 
O 	13/06/2011 	71,63 	06/07/2011 
O 	13/05/2011 	63,89 	07/06/2011 
O 	08/04/2011 	72,89 	05/05/2011 • 
O 	16/03/2011 	78,25 	07/04/2011 
O 	09/02/2011 	46,27 	09/03/2011 
O 63,93 	04/02/2011 . 

. O 	 - :16112/201 ó '1....l.` :.; -79,0 .:,;i".  ..?-,::.: 21/02/2011 :  - 
O 	10/11/2010 	84,41'  ' -` 	.26/11/2010 . 

DISCRIMINAÇÃO. 

DURAÇÃO E INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL POR UNIDADE CONSUMIDORA 
FREQUÊNCIA DE INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL POR UNIDADE CONSUMIDORA 
DURAÇÃO MÁXIMA DE INTERRUPÇÃO POR UNIDADE CONSUMIDORA 

DATAS DE LEITURA DIAS FAT. CÓD. IRR 

ANTERIOR 

22/08/2011 

ATUAL 

22/09/2011 

PRÓXIMA 

22/10/2011 
• 

31 

DADOS DO FATURAM ENTO 
i ESCRIÇ AO 	 FATURADO (kWh) 	TARIFA (R$rkWh) VALOR (R$) 
-..;OMSLI7,10 	 6,63 	, 

MIISUMO 	- 	 :i0,321823, 	. ..,- 	?2,52 .  A 

3ONSUMO 	 . - ,_0.•48 	.. 	-. 47.30... .. 
31FEREFICA TARIFA , -_ ._ 	_ 
cpurFO8:111114.-FIJB0ICA 
/AULTApon ATRASO Rel. a 07/2011 	 , 	• 	1931.    

FUROS DE MORA DE N80E4E/SERVIÇOS 	 .0,67  

MULTA POR ATRASO Rd a °anon 	 2,67 	• 

RCS DE MORA DE MORTE 1 SERVIÇOS 	 . ._ _43.5 '. 
e  EVaLICAO SUBVENCAO BAIXA RENDA 	 . 	 ,,--28,11 • i 

014$ SU8V EMA° BAIXA RENDA 7,03 	 . 
• S - 127 	 / 
• 45.- 5,81 

_______, 
TARIFA HOMOLOGADA SEM IMPOSTOS (R$ 1 Wh) 

t a30 	 0,12380 	 31 a 160 	0,14096 
101.a 220 	..0,21227 	 • 	221 a $00.100 . • 	024163 	- 
100001 5999999.' 	0,31842 

MÉDIA DE CONSUMO 

ÚLTIMOS 	231 	 ÚLTIMOS 	f82 
3 MESES 	 12 MESES 

COMPOSI AO DA TARIFA 

DISTRIBUIÇÃO 1 ENERGIA 'TRANSMISSÃO ENCARGOS 	TRIBUTOS 
6,31 	9,26 41,14 25,24-  4;98-  

DEE-C 8a4-1-1518E-A15~-1à411313.184C 8'2B4 80 	 

07/2011 
06/2011 
05/2011 
04/2011 
03/2011 
02/2011 
01/2011 

. 12/2010 
11/2010 
10/2010 

DIC 
FIC 

()MIE 

[ É direito do cliente solicitar a apuração e a compensação íse houver violação) dos indicadores DIC, FIC e DMIC a qualquer tempo 

INDIC  • DORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMNTOE 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

1ensal Realadrir---1"rimestral Anual 
	

Conjunto: 
8,05 
	

15,11 	32,23 
	

325 - °EIRAS 
4,59 
	

9,18 	18,37 
	

Indicadores de Continuidade: 07/2011 
4,14 
	

0,00 	0,03 
	

CM.: R$ 

" A partir de 28/08/2011, houve reajuste tarifário mÓdlo de 12,23% (Resolução ANEEL - 1.195/2011)." 
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v"LILIA el%5 IUüVO TERRITORIO NACIONAL :~askj,k.; 
GERAL 
REG1STA0 2,226,511+ 	DATA DE 

eXPED/V4 / 02/ 2 00 1 Antonia Maria Camilo. ilva I; GSAE 

Fi'MÇA° Elias Barnabê da Silva 
Leonicy de Souáa. Camilo Silva 

251;.99i,A-27.§ NATURALIDADE Oe iras-PI 
„c „,„„„Nas. N2 .7.103. Liv:09-A.Fls .78v 
fleg.Cvl.Exp,Oeira: e - 	

. °L . _../ 	4d ....„ ,..,-.  	.0k 

JPirl.~00.:411P;  

o, 	

d. 

.I. 	Mir 

 

. 	.! 7e ej 

: . 

, 5- 	' 	. 	-- 
, 

0 El ITOP SS O OMITA ASSINATURA GLI , PAP 

POLEGAR DIREITO 

1, 	"Lr 	 • 9 ,̀.-.45' VALIDO ECINIENTi COM MARdA IIIVAGUA;',AISTI A ILIITOFIAL-:,-9 
TIllrTultINL■ 

• 

TITULO ELEITORAL 

DATA DE 1,RECIAKM0 

25/.08/197A 
~IMMO 11JF 

-■ et. EIN1 	uri 

1,12ME DO El ilTOR 

_k.N.T_Gla.4_14-1k R1 ‘L 	 ILV A 

fÁ  

3

Z01 A-1r 5 E0,0 

'Z• 	 Z6 

	ZONA  

FOATA DE EMISSÃO er"; 

10 2/.051941,2 
J UIL- ..~- jiüEli  

?íyli 
,j,„4„tésaildirdealosamoi 	  

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI I  ; 
Nata SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "JOÃO DE DEUS MARTINS 
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C 	• .? 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

4.105 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 	 I atitec‘,..ás, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
41194e3NW 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.044719/11 	 Localidade/UF: 
	

Colonia do Piaul/PI 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 	35 	Publicação: 	14/07/2011 	Prazo: 28/08/2011 	Canal: 200 

Processo 

1. A Entidade é uma: 	 1 Associação 

2, Requerimento de Solicitação? 	 I 
Sim 

folha 2 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 	 1 Sim 

folha 10  

4.  O Estatuto e Atas estão registrados rio órgão competente? 1 	Não 

Estatuto Social e Atas de Fundação e Eleiçao registrados no Cartório de Registro de títulos e documentos 
folhas 10 a 19 

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei no 9.612? 	 II Slm 

folha 27v 

6 Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

7.  

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

folhas 30 a 60 

8.  Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Nossa Terra FM 
folha 27 

9.  
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

folha 27 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

folha 27 

11.  No de Inscrição no CNPJ(CGC)? I 	Sim 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 2 anos 	Validade: 05/07/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Fábio Pereira de Araújo 
978. 223. 613-68 Diretor- 

presidente 
Sim Sim Sim 

Antônla Maria Camilo da Silva 
000. 845. 293-85 Diretora 

Administrativa 
Sim Sim Sim 

Edivan Damasceno Figueredo 
651. 768.651.501-04 768. Diretor de 

operações 
Sim Sim Sim 

Rol de associados: folhas 20 e 21. 
Certidoes criminais: fls. 85 a 104 

18/11/2011 
	

RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.044719/11 	 Local idade/U F: 
	

Colonia do Piaui/PI 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 	35 	Publicação: 	14/07/2011 	Prazo: 28/08/2011 	Canal: 200 

Endereço de sede: folha 27. 
Fiel cumprimento: folha 28. 
taxa: folha 29 

13. Conclusão da Análise 

Em face da análise jurídica, foi observado que a entidade enviou documentação pertinente, cumprindo todas as exigências demandadas pelo Oficio 
nQ 90. Aguardando envio de Oficio de Exigência de projeto técnico.  

• • Jaso •Campelo Bastoá 
(Analista) 

18/11/2011 	 RadCom 	 Página 	2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 - 1° andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
Fone: (21)2263-1193 - Fax: (21) 2518-9026 

Ofício n° 180/2011/GT/DRMC-02/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
FÁBIO PEREIRA DE ARAÚJO 
Representante Legal da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Zezito Moura, s/n 
64.516-000 Colônia do Piauí -- P1 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n" 53000.044719/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.044719/2011, na 
localidade de Colônia do Piauí / PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n" 
091/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC de 21/12/2011, que indica a relação de documentos 
necessários para a 2a Fase da habilitação. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a lodos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

t1/4;) 	_-- 
EDINÉiA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 

afa/DRIVIC-02 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

Nota Técnica n° 091/2011/GT/DRMC-02/SCE-MC 

Assunto 	: Documentação Técnica - 2' FASE 

Referência 	: Processo n" 53000.044719/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se de requerimento de autorização da Associação Coloniense de 
Radiodifusão Comunitária para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Colônia do Piauí / PI, protocolizado em 31/08/2011. 

ANÁLISE 

2. 	Tendo em vista que a análise realizada no processo concluiu pela instrução 
completa da documentação exigida na la Fase, a entidade deverá apresentar a documentação da 
2a Fase, relacionada a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2' FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.° 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. 

II. Comprovantes de residência de todos os dirigentes, no original ou cópia 
autenticada, conforme disposto no subitem 8.1, alínea "k", da Norma n.° 01/2011. Vale ressaltar 
que os comprovantes deverão estar em nome dos dirigentes ou complementados com 
documentos que demonstrem o vínculo. 

CONCLUSÃO 

3. 	Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido 

afa/DRMC-02 
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4. 	O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem corno nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Rio dejJaneiro, 21 de _dezembro de 2011. 

Gt4P42 
ALMIR FRANCO AR 

Engenheir 
A i O 

De acordo. 
Aprovo a Nota Técnica n° 091/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2011. 

ti 
• C> 	QQ)dk-TX 

EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

afa/53000.044205/2011/DRMC-02 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA — r FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: - 
declaração 	assinada 	pelo representante 	legal 	da 	entidade 	indicando 	que, 	na 	ocorrência 	de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. I) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "I", da Norma n° 01/2011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

afa/53000.044205/2011/DAMC-02 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO 1  DESTINATA1RE 	

ç,. ,74,0 

Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária 

Rua Zezito Moura, s/n 

CEP:64.516-000 Colônia do Piauí — PI 

OFÍCIO N° 180/2011/GT/DR1VIC-02 

1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 
 

1 	1 	i 	1 	1 	1 	1 	) 
PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO)! DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 
PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO '  •  : EDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

/4,-' 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LWRATION 

féla_g_Le A  

CARIMBO DE ENTREGA 
.  "SE  ;„ no 

t, 	• ' 1 :.,  uri 	LON 

4/". i 	 ..._ 

 °e 

. 

C'T 10 

-N *M7 	GiVE 	:, • '' 	BEDOR /  Ne ,I LIS  r  E DU RECEPTEUR • 

N° D;CUMENTO DE IDENTI * • ÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

.5- 	
r"-- 

- 	. 

RUBRICA  E MAT. DO EMPREGADO!  
SIGNATURE DE L'AGENT 

. 	 -. - 	f j. -. 	2 ?, 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO  / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463 / S6 114 x 186 mm 
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4íã 
AM" 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 	 pit 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão — SSR 	 5 

P2""  Departamento de Outorga e Licenciamento — DOUL '°.nii,02  
tS 

dil • 
4 i 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS  
1 - SERVIÇO 	 2 - REGISTRO FISTEL 

Radiodifusão Comunitária - Rad_Com - 

3 
DENOMINAÇÃO 

(USO DA ANATEL) 

- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
SOCIAL 

AisisiolcHA101 	icloiLloNMEimslE1 	IDIEI IRIA' 	Inol 	IIIFI 	1- .  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

IS 1Ã1°1 	1C101MIUINI I trkiR1I1A1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 	1 1 1 1 1 1 1 	1 1 1 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 	1 1 1 1 	1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1R1A1D1I101 	1N10jS1S1A1 	1T1E1R1R1A1 	IFimiyiliM11111111' 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

111111111111111 

(CONTINUAÇÃO) CGC 

11141 	1118141.1313121/101010111-18181 

4 
LOGRADOURO 

¡RIU 

- ENDEREÇO 

A Z E 

PARA CORRESPONDÊNCIA 

,IIITIO1 	IMIOIUIRIAI 	1S/1N1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

1 
LOGRADOURO 

1 1 1 1 

(CONTINUAÇÃO) 

1 1 1 1 1 1 1 1 

BAIRRO 

1 	H 	IclEINITIRlot 1 1 1 1 1 1 1 	1 1 1 

CEP 

5 

CIDADE 
1C101L101N1I1A1 	0101 	1P111A1Ull 1 1 1 1 1 1 	1 	1 	1 	1 1 1 1 1 

UF 
1P1I1' 

1- 1614 	511161-1010 
FONE 

101 8 9 8 810 8 - 3 0 6 5 
FAX 

1 1 	1-1 	1 1 1 1 1 1 	1 

LOGRADOURO 
- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA 

1R1U1Á1 	1Z la7,1 i1T101 	1M101U1R1A1 SI NI 

IRRADIANTE 

1 1 1 

E 

1 1 1 

ESTÚDIO 

1 1 1 	1 1 1 1 1 1 

1 

BAIRRO 

1 1 1 	1 1 1 	1 1 	1 1 1 1 1 	ICIEIN1T1R101.  

CIDADE 

1C101L101N111A1 	1D101 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1P1i1A1U1i1 1 1 
UF 

 l_rLd 	lo171.11131'14141-1s1 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

14Wol1lol‘13121-1w1 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

livrloINITIEiLl 	1E InlilplAlmIELNIT o sl 	1 1 	1 1 1 1 1 1 1 	1 1 1 1 1 1 
MODELO 	 POTÊNCIA SAIDA (P 

11141T1F1M1 	19181 	12151W1T1S1 1 	1 

CERTIFICAÇÃO 

101911161-10161-101311121 

1P1T1-1110101F1MH 

7- ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAINITIE1N1A1S1 11L1EICIT1R1 11L1 	1L1T1D1A1 	1 1 	1 

MODELO 

GANHO mAx (GT) 	ALT,I)RA EM RELAÇÃO,„S 

101.1010IdB 	13101ml 

O LO 	ALTURA DA TORRE 

1 	13101.101m 

, ".„---- 	ALTITUDE DO LOCAI 

1119171 10101(m)7 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMIP1 	ICIAIBIOIS1 	1E1S1P1E1C1.1E1 	1S1I1S1T1.1 1 
MODELO 

1 	1R 1G1-1211131U1 

COMPRIMENTO (L) 	ATENUAÇAO EM 100 rn (AL) 	PERDAS 
1 	14101,10101metros1 	131.18161dB 

NA LINHA (PI)/EFICIÊNCIA 
1 	111,1541dB 

DA LINHA (EFy, 
1 	101,1710 V'  

Perdas na Linha (PL) = LXAL 	 Eficiência da Linha (EF) = 10 -1121-  
100 	 10 

DOUL/RadCom02 
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DECLARAÇÃO 

C'i 

\ 

Declaro, para fins junto a ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações) que nenhuma cota do terreno no raio de 01(um) Km em 
torno do local onde está previsto a instalação do sistema irradiante, que seja 
habitado ou possível de habitação, tenha desnível maior que trinta metros. 

Teresina, 03 de fevereiro de 2012. 

CREA: 0682366879 
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ng. 	ef Vastag 
CREA: 0682366879 

DECLARAÇÃO 
q 

Declaramos, para fins junto a ANATEL (Agencia Nacional de 
Telecomunicações), que nas proximidades da estação transmissora 
RadCom, localizada a Rua Zezito Moura, s/n; Bairro Centro; Município 
de Colônia do Piauí; PI, não existe nenhum aeródromo, portanto, a torre 
de 30 metros não causará nenhum problema ao tráfego de aeronaves. 

Teresina, 03 de fevereiro de 2012. 

r;1   
Fábio Pereira de Araújo 
CPF: 978.223,613-68 
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o 
isiona12-14:25 

DECLARAÇÃO  

Declaramos, para fins junto a ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações) que: 

Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação 
transmissora (RadCom), interromperemos imediatamente as 
transmissões até que os problemas tenham sido sanados. 

Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação 
transmissora (RadCom), caso estas não tenham sido sanadas no prazo 
estipulado pela ANATEL (Agência Nacional de TeteNTAtiffl OES 

interromperemos as transmissões. 
5301: • 	0.12-41 

Teresina, 03 de fevereiro de 2012. 

  

   

 

Fábio Pereira de Araújo 
CPF: 978.223.613-68 

SZ
:17
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Fabio Pereira de Araujo 
CPF: 978.223.613-68 

DECLARAÇÃO 

•(,/ 

Declaramos, para fins junto a ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações), que a Associação Coloniense de Radiodifusão 
Comunitária, localizada a Rua Zezito Moura s/n; Bairro Centro; no 
Município de Colônia do Piauí; P1; atende ao dispositivo em 
regulamentação da Anatel sobre limitação á exposição de campos 
elétricos, magnéticos na faixa de radiofrequências entre 9KHz e 300 
GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2004. 

Teresina, 02 de Fevereiro de 2012. 

CREA: 0682366879 
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que estas instalações 
propostas atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis ao Serviço de Rádio difusão Comunitária (RadCom), e que o 
contorno de 91 dBg da estação antena transmissora não fica situado a mais 
de 01 (um) Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Teresina, 03 de fevereiro de 2012. 

CREA: 0682366879 

( 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0333941)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 124



Certificado de Homologação 
	

Página 1 de 2 

4140 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANA111 
Certificado de Homologação 

(Intransferível) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Incietenninacia 

Emissão: 10102/2011 

Fabricante: 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 
04775165 SAO PAULO SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro.de 2000, o Certificado de Conformidade n° 00786/46 , emitido pelo OCD - 
IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) 
serviço{s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Co - Categoria II 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

        

Faixa de Freqüências Tx 
{MHz) 

Potência Máxima de Saída 
(W) 

Der 'cão_missões 

      

87,4 a 108,0 25,0 1801(F3L 	- 1.(F8EHF 

        

Modulação: FM. 

Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo número e 

 

96/2008. 

Quando do seu fornecimento, o(s) produto(s) 	•tm) esti. 	'istado(s) na(s) potência{s) e freqüência(s) autorizada(s) pelo 
órgão técnico competente da Agência Nacional'. 	"-com, 	rções — Anatei. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anate!. (www.anatelgov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

http://sisternas.anatel.gov.br/sgclitHistoricoCertificado/Homologacao.asp?NumRFGC... 03/02/2012 Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0333941)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 125



oFzMc 

MODELO PT-100FM Reli 136FM 

MODELO PT-120 Ref.165 
MODELO PT-160 Ref.166 
MODELO PT-270 Ref.167 
MODELO PT-460 Ref.168 

NIMMIE 
MMMIXI 
MEMILIM 

t,4 

-1.1) w, .0,5 f• *06 	.10+00 
1,0 0,6 0.6 

RELAÇÃO DE ONDAS ESTACIONÁRIAS DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO HORIZONTAL 

1- MONTAGEM LATERAL 3- MONTAGEM LATERAL 

    

1  

  

   

   

ELECTRIL - LOJA INTERNET 
	

Página 1 de 2 

ANTENAS 

II 

R--  ANTENA VERTICAL DE 1/4 DE ONDA COM PLANO TE RA 

• Faixa de operação: 88 -108 MHz 
118-136 MHz 
136 - 174 MHz (*) 
220 300 MHz 
450 - 470 MHz 

• Ganho: unitário "7-'  
• Impedância nominal: 50 ohms 
• Relação de ondas estacionárias: 

abaixo de 1,5/1 
• Irradiação: omnidirecional 
• Potência: 300 Watts (* 900 Watts) 
• Conectar: tipo UHF fêmea 
• Fixação: Mastro até 35mrn 
• Construída em alumínio e latão 

prateado 
• Resistência ao vento: 120 km/h 
• Péso do conjunto: 1,0 kg 

Rua Chamantá, 383 - Vila Prudente - CEP 03127-000 - São Paulo - SP 
Telefone/Fax: (0)al 1) 2020-0055 - C.N.P.J. 60.598.331/0001-05 

Honre Page: http://www.electril.com  

Para comprar preencha os dados abaixo 

IN
D

.  B
R

A
SI

L
EI

R
A

 

http://www.eiectril,com/eleetrilkatalogo/ref166fm.htm 
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TARIFA HOMOLOGADA SEM lirIPOS TOS (R$/ kWh) 

1 a SO 	 6.14095 	 31 a IDO 	024163 
101 a 220 	0.36244 	 221 a 100000 	0.40269 
100601 a 093933 	0,419E6 
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Av. Maranhão, 759 e Centro Sul - Teresina-Pg 

CNP]: 06.840.748/0001-89 • IE: 19301383 

CEP: 64001-010 • www.cepisa.com.br  

FATURA ENERGIA ELÉTRICA BAIXA TENSÃO 

NOTA FISCAL No 	000.9411725 

APRESENTAÇÃO 
04/01/2012 
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É direito do cliente solicitar a apuração e a compensação (se houver violação) dos indicadores DIC, FIC e DMIC a qualquer tempo 
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ras DistriÉtNãiffiéaidsiCAÇÃO 

Certifico que a presente fotocópia 
confere com o onálnal 

que me foi apresentado 

Owiras-PI em& / 
pe) 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0333941)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 130



ãiiká 
ASSINATURA TITULAR 

v 	um c.M fl;)L./UC) -TFISITORIL) NACIONAL 

Fs="  2&226.514
UUM  
Unink, 12/02/2001 

Nowj, Antonia Maria Camilo. 
3 

riuAÇA°Elias Barnabê da Silva 
L9onicy de Sousa Camilo Silva 

25/1'08/1976 
NATURALIDADE Oeiras-PI 	DATA DE NASCINIENTo 

coc on;cEM Nas.W.7.103.Liv;09-A.F1s.78v 

L'"'  ..,INâ'iWer.fr,44;:j.•-. 

GOVERNO bo ESTADO DO PIAIII 

SECRETARIA DE SEGURANÇA Pueve.A 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "JOÃO DE DEUS MARTINS' 

CARTEIRA DE  

4".;t7H04"11;14'. 
TITULO ELF.,1701.-...V__ 

,,..si. r., L, , .-una,i.r , 
• .  4  S1 t14ATI.IFT ,L1 11,1P 

•:^t,  u, .121 	5 	-xe. - 	 . , 
Atext SOMEI/E: COM MagdaWiitv4u 04 current: 

POLEGAR DIREITO 

SE O DIGITAL C EL ITOP 

Reg.Cvi.Exp.Oeira 

kfcir4M.r W,£.0:0,105 

io 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0333941)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 131



FATURKENERGIA ELÉTRICA BAIXA TENSÃO 

NOTA FISCAL No 
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DADaãcigiS 

VALOR 

00,rat (P,0 Nay 	A R 

-'4'4537 "4-  9L)A7F 529E4ff.SULR,YC9L.4PAMC2AAA 27 

D/370221acAo ea,r491A 

tetrobras  
Distribuição Piauí 

Av. Maranhão, 759 • Centro Sul - Teresina-P 
CNP): 06.840.748/0001-89 • 1E: 193013835°  
CEP: 64001.010 • www.ceplse.com.br  

DADOS DA MEDIÇÃO 
MEDIDOR 	 LEITURA 	 CONSUMO 

ÂW5j22I3911ER° 11-affiel 

''*404)1 (11) 15Pt2120.171)',‘13463,76 r)1~2011) 

	

( 12011 O 15/11/2011 	134,90 	16/11/2011 
09/2011 	O 	15/10/2011 	112,74 	17/10/2011 
08/2011 	O 	15/09/2011 	127,58 	15/09/2011 

	

07/2011 O 15/08/2011 	154,79 	18/08/2011 

	

0612011 O 11/07/2011 	34,05 	15/07/2011 

	

05/2011 O 13/06/2011 	85,75 	17/06/2011 

	

04/2011 O 13/05/2011 	88,50 	10/05/2011 
03/2011 	O 	08/04/2011 	. 124,27 	09/04/2011 
02/2011 	O 	16/03/2011 	111,86 	16/03/2011 
01/2011 	O 	09/02/2011 	-110,04 	17/02/2011 

DATAS DE LEITURA 	 DIAS FAT. CÓD. 111R 
AIDERIOR 	ATUAL 	PRÓXIMA . 

. 22/11/2011 	22/12/2011 	21/01/2012 	 30 

DADOS op TI' 
JaRX l'5},tr

o 
TARIFA (11$/kWil) VALOR (RS) 

176 	0,557953 	93,19 
18,47 

-116,68 

AUTENTICAÇÃO 

AVMSIOR 	ATI4. 	; kVih 	178 

193 	199 	170 	212 	246 	55 	146 	146 	203 	186 	183 

	

noW11 puni 	se111 ago/11 	juV11 	lunr11 mail 1 abril 1 man 1 fedi 1 	jan111 

HISTÓRICO DE PAGAMENTO 

: 	I 

HISTÓRICO DE CONSUMO  
DESCRIÇÃO 
CONSUMO 

CONTRia, UM. PUBLICA 
F. PAGAMENTO EM DUPL1C1DADE 
I P1S - 0,83 

-3,82 

;■ 

DISCRIMINAÇÃO 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMHTOE 

Mensal 	Realizado TrimestrahownpartEs DE CONTIfflpi~: 

DIC 

FIC 

; 8.05 
DURAÇÃO E INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL FOR UNIDADE CONSUMIDORA 	

6,59 
FREQUÊNCIA DE INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL POR UNIDAS1E CONSUMIDORA 

I4 
DURAÇÃO MÁXIMA DE INTERRUPÇÃO POR UNIDADE CONSUMIDORA  

	

16,11 	32,23 	 325 - OEIRAS 

	

9,18 	18,37 	
Indicadores de Continuidade: 1012011 

	

0,00 	0,00 	
CM.: R$ 

- 	• 
É direito do cliente solicitar a apuração e a compensação {se houver violação) dos Indicadores DIC, FIC e M.11e a qualquer tempo 

. 	. 
As Demonstrações Contábeis, Societária o Regulatórla da Eletrobras Distribuição Piaui 
estão disponíveis no sitewww.ceplsa.com.br  

8360000000.07 000000170001 000000009589 722512110080 

1 	00 0 0 	1111111D 	11 	111 	11 	o 11 

cóD09:b47P2-5 	 3V11 121  

Etetrobras 
DIstribuIçã o Rauf 

FD 
	

TC 
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VALOR 
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REGISTRO CIVIL. DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
NOME: 

EDIVAN DAMASCENO FIGUEIREDO E SUELI' VIEIRA SOARES. 

MATRÍCULA: 

0790950155 2011 1 00015 099 0005495 71 

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO. NACIONALIDADE E 
CÔNJUGES 

FILIAÇÕES DOS 

EDIVAN DAMASCENO FIGUEIREDO, NASCIDO NO DIA OITO DE MARÇO DE. NIIL NOVECENTOS E SETENTA E SEIS 
EM COLÔNIA MUNICÍPIO DE OEIRAS PIAUÍ, BRASILEIRO, FILHO DE JOSÉ FIGUEIREDO SOBRINHO E MARIA 
DAMASCENO FIGUEIREDO. 

SUELY VIEIRA SOARES, NASCIDA NO DIA ONZE DE JULHO IW MIL NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO EM 
COLÔNIA MUNICÍPIO DE. OEIRAS PIAUÍ, BRASILEIRA, élLIIA DE AGOSTINHO RAIMUNDO VIEIRA E JULIETA 
SOARES VIEIRA. 

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO), 	 DIA 
	

MÊS 	ANO 

DEZENOVE DE DEZEMBRO DE I)OIS MIL E ONZE. 	 19 
	

12 	2011 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO) 
A NUBENTE PASSOU A,USAR O NOME DE SUELY VIEIRA SOARES DAMASCENO. 

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES 

PROFISSÃO DOS NUBENTES: ELE— PROFESSOR E ELA PROFESSORA. 
RESIDENTES EM COLÔNIA DO PIAUÍ. 

NOME DO OFÍCIO: CARTÓRIO DO OFÍCIO 
OFICIAL REGISTRADOR: EVANGE.LINA DE CARVALHO SA E FREITAS 
MUNICÍPIO/LIE: OEIRAS/PI 

. ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS, 318- CENTRO 
FONE: (XX89)3462- I 25 I 

carIorinevringeliiiwikruaileom 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou Fé. 
Oeiras(PI), 13 de .1ANE1R0 de 2012 

Y.1 í CVNIkCa  

Evaagelino de Carvalho Sá e Freitas 
Assinatura do(a) Oficial Registradora 

AUTENTICAÇÃO 
Certifico que a presente foto‘Apia 

confere com o original que me foi 
apresentado 

a .1 r)-1/1. Niras-PI em- 
d~q  

. 	. 

-Selo lie fiscalização 
Pastrititidade 

• td.fp 
Fe  
t•2 lit'çdejkla e • 

ATO GRATUITO 

OB9883 
N'ANG 

Série  

pr 	ra Taté5éo 
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,) 

- 	"1-1 

Selo de Fiscalização 
e Autenticidade 
, 	Poder Judiciário 

Estado do Pia& 
Atos de Notas, 

Regatip e 
Judiciais 

NoÁurrásrnociçisa.000.5  

Série 004 

„.1 41••• • E39010• ao Piauí SIA Internet ": www.agespisa.com.br  jastelo)1306.8c4o5.710471/N00o0"1:27  
AG ESPISA Ainvscm. Estadual ble911300d1.6A156e-7neCarNPC  

Atendimento ao Consumidor : 08000 86 8888 FATURA MENSAL 

1 1 II 11 II oi 11 111 111 

Nome/Razão Social/Endereço 
iá ERINETE MARIA BRITO ARAUJ 	AGESPiSkt COLC á:vi tio 11.4.1. 

RUA PROJ 02, - CENTRO 	 ào

COLONIA DO PIAUI 

Av...José Gusm 	-Centtct 
m o) 3461.1•3 

 Referência,  
JUL/2011 
Vencimento 

26/7/2011 
Inanição End. Alternativo 

Matrícula 
2507507-1 

Inscrição 

162.001.02.41.0102.000 
AJE 

3/1 
P/U 	

Res 	
Cttgioria druNso 	

Pub 
1 

Data Leitura 

30/6/2011 
Consumo 

10 
Consumo Médio ''" 

9 
Código Auxiliar 

1R000 3600009 
 Data Processamento 	Sequencial 

12/7/2011 	1744 

Período de Consumo 
De: 25/5/2011 	A: 	30/6/2011 • 

Responsável 
- 

Histórico de Consumo 
Mês/Ano 	Leitura 	Consumo 	Ocor. 

08/2010 	163 	11 
09/2010 	172 	9 
10/2010 	182 	10 
11/2010 	187 	5 
12/2010 	197 	10 
01/2011 	205 	8 
02/2011 	221 	16 
03/2011 	231 	10 
04/2011 	239 	8 
05/2011 	246 	7 
06/2011 	254 	8 
07/2011 	264 	10 

Descrição da Fatura 
Cód. 	 Norne do Serviço 	 Valor 

1 A G 11 A 	 18,40 
9 MAIWITENCAO DE HIDROMETROS 	 0,58 

• 
TOTAL A PAGAR[ 

 ' 
18,98 .  

PAGUE ATÉ O VENCIMENTO. Evite cobrança de multa/juros de mora. 

Conforme Lei 8987/95 e Decreto 8.354/91 Art. 107, o serviço pode ser suspenso 15 dias após o vencimento. 
Qualidade da Anon DistrIbnida TIMIDEZ COR CLORO 11,LUOR COLIF, TOTAIS COLO' FECAIS 

N' ',latimo de Amostra Exacida 
t•r° Amostras Realizadas 
N Amestras Que Atendem à Letida4o 
.'adores de Portabilidade Port 518/04 5,0 15 5 0 0.7 à 0,8 Ausente Ausente 
Médias Mensais • 

bcenclusao 

Autenticação Mecânica 

4AGESPISA 
Águo) • agaloe do Neuf SM 

Inse. Estadual 19.301.656-7 
CNPJ (11F) 06.845.747/000]-27 

Inscrição 	 Matrícula 

162.001.02.41.0102.000 	2507507-1 
Categoria de Uso 
Com Ind Pub 

Re erencia 
7/2011 

Total a Pagar 
18,98 

Re
1
s 

Vencimento 
26/7/2011 

	  Autenticação Mecânica 	  

826200000006 189800018229 507507107203 110000000015 

826200000006 189800018229 507507107203 110000000015 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DO 4 1̀  OFICIO 

PRAÇA DAS VITÓRIAS, Nr'1 - FONE: (0xx86) 462-1251 

COMARCA DE OEIRAS 
MUNIdP10 DE JEIRAS 

enangelinc de Coroõãn já e 'Fre!' f' 
Oficiei do Registro 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

T CFR 
de Registro de Casam: 
foi feito o Casamento 
XxxxxXX  
contraído perante o Ji 
e as testemunhas CO 

'TFICO tjue sob o n°  te 3. 735'e , às us. _ 
entos,verifiqítei constar que no dia 21  
de Fábio Pereira de Aratlic7—  
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
aiz 	Elvira faria 0s6rio P. Meneses Carvalho. xxxxxx 
nstantes no termo que ficará arquivado neste carta rio 

"273" 	do livro N° 	 
de  fevereiro 4,20Õ1  
e Erinete Maria frito. 

1 

Ele, nascido 
X x x x 	x 
profissão  Radialista. 	 , residente e domiciliado 
Colônia do PiP.u.í, XXXXXXXJXXX XXXXXXXX X , filho  de  
João Pereira de Araájo e InáCia Ana de Araájc. 

Fuças municipio de  °eiras – Piaaía  
16 	de dezembro 	de  1981.=  

xxx, x xx x x x x x  X,  residente e domiciriada 

Brito e Maria José de Brito© 

a qual passou a assina r_se isRINETE MARIA BRITO ARATMO; 

Foram apresentados os documentos a que se refere o art.180 n' 	 do Código Civil 
Observações:  Casamento celebrado pelo • Regime de Comunhão Parcial de  BenpJ 

Colônia do Piau.. x x x x x x x x x x x x x 	xx 
xaos  23  de  novembro 	de  1978.  

x X x 	aos 
profissão  Est ud,anteo x x  x  
C 018nia do Piau í.° 
José de Sousa  

Ela, nascida 
X xxxxxx 

Seio de Fiscalização 
Autenticidade 

Poder Judk rio 

e. 

O referido é verdade e dou fé. 

mim 	110  rf• 

avinfale 111-91" 
MIM A° "1111" "11  " ano  sino 
Agraodia,  r tu . 

ingfflp  

b. 	. 
iN., que. ã 	  

confere com o original:RIF:me 'foi_ 
apresentado 	 WANG 

0180,66 
Ete, 084 

Pn 1f O Tabelrão Pubilix; 

Oeiras-PI,  21 de  

Atos de Notts, 
Registro e 

ludiaais 
AUTENTICAÇÃO 

Oeiras-M em 	I  c°1  
Ce–e 

	CiementirtuRrfurSmtes-----  
moiro Tabelião Púbiico 

rum Des. Cánddo Martirâ 
Pra Ca VYÚn.. 14 - Centro 

GEP 5d 600-0e0 - Ovas (PI) 
‘Ou89 .3482-1537 

42"*4;9^41rfle  20.0 
4 

WÂ1 
tyvf 	N, 

Cárvd o Sá 'e: reitts • 
OFICIAL DO REG. CIVIL 
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MINISTÉRIO DAS COMI ACAÇÕES 
Secreta.ria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, M - E' andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
Fone: (21) 2263-1193 - Fax: (21) 2518-9026 

Oficio n° 192/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 07 de março de 2012. 

Ao Senhor 
FÁBIO PEREIRA DE ARAÚJO 
Representante Legal da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Zezito Moura, s/n° - Centro 
64.516-000 - Colônia do Piauí - PI 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à análise do Processo te 53000.044719/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo ri' 53000.044719/2011, na 
localidade de Colônia do Piauí / PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
162/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC de 07/03/2012, que indica a relação de documentos 
necessários para a r Fase da habilitação. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será INDEFERIDO. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

J?., L.Jut), 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

Nota Técnica n° 162/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC 

Assunto 	Documentação Técnica - 2' FASE 

Referência 	: Processo n° 53000.044719/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Coloniense de 
Radiodifusão Comunitária para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Colônia do Piauí / PI, protocolizado em 31/08/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista que a análise realizada no processo concluiu pela instrução completa 
da documentação exigida na 1° Fase, a entidade deverá apresentar a documentação da 2° Fase, 
relacionada a seguir: 

4,- 
I. 	A qualificação do profissional que assinou o projeto técnico não se enquadra v, /\ 

no art. 9° da Resolução 218/1973, do CONFEA, relativa aos engenheiros habilitados para assinatura „,:i' 
de projetos de sistemas de comunicação e telecomunicações. Assim, deverá ser comprovada a sua 
qualificação ou apresentação de novo Projeto Técnico completo rsinadoi  por profissional 
habilitado; 

	

11. 	Reapresentar as declarações relativas aos itens 12.1.b, 12.1.e, 12.1.f, 12.1.i e Q 
12.1.k, da Norma 01/2011, sem indicar perante a que órgão ou indicar perante ao Ministério das 
Comunicações. 

	

III. 	Apresentar, conforme exigido no item 12.1.c da Norma 01/2011, planta de 
arruamento em escala compatível com a área de execução do serviço, onde deve ser possível 
identificar os nomes das ruas. Nesta planta deverão ser indicados também: 	

J 

a. O local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na \V 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os 
minutos (MM') e os segundos (SS") da fiti de e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo —Cl 59, bem como o endereço 
correspondente, nome do município UF. 

b. O traçado da circunferência de até ( m) Km de raio, que delimita a v_.- 
área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações O 
Técnicas apresentado. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2" FASE: 

\fr 
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c. O local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° 
MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os 
minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude 
não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF. 

d. A localização das residências dos dirigentes da entidade. 

O IV, 	Não foi indicada a devida orientação do Norte Verdadeiro no 
Diagrama de Irradiação Horizontal do prospecto da antena correspondente ao tipo de 
instalação. 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a 
documentação necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que 
acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou 
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência 
ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda 
que não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 07 de março de 2012. 

CELSO G9D Y D AVELLAR 
Engenheiro 

De acordo. 
Aprovo a Nota Técnica n° 162/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 07 de março de 2012. 

EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 
  

'¡a 

RADCOM  -L41  

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

53000.044719/11 
	

Localidade/UF: 	Colonia do Piaui/PI 

ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

35 	Publicação: 	14/07/2011 	Prazo: 28/08/2011 	Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 42? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante regai da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a' e 'b' do item 6.11 da Normal 02/98, Podaria 191 de 06108/98, DOU 
07/08/98? 

a. Sim 

b. Sim 

4.  
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
III, item 6.11) 

Não 

5. 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena Transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n2  IV, item 6.11) 

Não 

6. 
Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14,2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Sim 

7.  
Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n2  VI, item 6.11) 

Sim 

8. 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Kit) de distância da antena transmissora 

Sim 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) Sim 

1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo. 	0,0 dBd (Uniládo) b. Fabricante: 	 Antenas Electril c. Modelo: 	PT 100 FM 

1 1 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 	30 Sim 

1 2. Potência efetiva irradiada (ERP) <- 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

P.Iontel Sistemas de 
a. Fabricante: 

Comunicação Ltda 
b. Modelo: 	 MTFM98 	c. Categoria: 	 Cai eoona H d. Certificado: 	0910-060312 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

1 	.6 As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

1 6. Conclusão da Análise 

Em exigência para os seguintes tópicos: 
1. A qualificação do profissional que assinou o projeto técnico não se enquadra no Art. 9° da Resolução CONFEA n° 
218/1973; 
2. Reapresentar as declarações relativas aos itens 12.1.b, 12.1.e, 12.1.f, 12.1.i e 12.1.k, da Norma 01/2011, se 	.., 
indicar perante a qual orgão se dirigir ou indicar o Ministério das Comunicações; 	 Col41 ,  

3. Reapresentar, conforme item 12.1.c, planta de arruamento em escala compatível com a área de execução do 	-.------> 

07/03/2012 
	

RadCom 
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(2.)f   
Celso Godoy Avaliar 

(Analista) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.044719/11 
	

Localidade/UF: 	Colonia do Piaui/Pl 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 	35 	Publicação: 	14/07/2011 	Prazo: 28/08/2011 	Canal: 200 

serviço, onde deve ser possível identificar os nomes das ruas, bem como local de instalação do SI (3a); o traçado da 
circunferência de até 1 km que delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de informações 
técnicas apresentado (3b); o local da sede da entidade com as coordenadas geográficas na forma GG°  MM' SS", o 
endereço correspondente, o nome do município e a UF (3c) e a localização das residências dos dirigentes da entidade 
(3d). 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

identificação do Processo 

Número: 	53000.044719111 
	

Localidade/UF: 	Colonia do Piaui/PI 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 	35 	Publicação: 	14/07/2011 	Prazo: 28/08/2011 	Canal: 200 

COORDENADAS 

Proposta (A) 	IBGE (B) 

Latitude: 
	

0751344 	07S1352 

Longitude 
	

42W1032 	42W1041 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
	

0.37 
( IBGE ) 

Processo 

1.  Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Endereço da Antena Proposta 

Rua Zezito Moura siri Colônia do Piaui 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Zezito Moura s/n Colónia do Piaui 

3, Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.044097/11 520,00 ARQDEF 

4.  Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

21 53760.000112/00 Colonia do Piaui PI 1.060,00 IND 

5.  Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6.  A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7,  Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8,  Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02198? Não 

A planta apresentada, contém somente armamento e a localização residencial do quadro diretivo da entidade. Não há o cumprimento dos itens 12.1. 

9.  A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10.  Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Zezito Moura s/n Colônia do Piaui 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

07/03/2012 - Com EXIGÊNCIAS. Elaborado ofício n° 192/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC, de 07/03/2012, encaminhando 
NT n° 162/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC, de 07/03/2012, informando à entidade sobre as pendências existentes nos 	- 

08/03/2012 
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Celso Óodoy e Avellar 
(Analista) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

identificação do Processo 

Número: 	53000.044719/11 
	

Localidade/UF: 	Colonia do Piaui/PI 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 	35 	Publicação: 	14/07/2011 	Prazo: 28/08/2011 	Canal: 200 

documentos da 24  Fase. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 	
hfr#, 

 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM  

Identificação do Processo 

Número: 	53000.044719/11 
	

Localidade/UF: 	Colonia do Piaui/PI 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 
	35 	Publicação: 	14/07/2011 	Prazo: 28/08/2011 	Canal: 200 

Processo 

1.  Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

3.  
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras 'a' e 'tf cio item 6.11 da Normal 02/98, Portada 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

a 	Sim 

b, 	Sim 

A  

-1.' 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
III, item 6.11) 

Não 

n  
`-'' 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n0  IV, item 6.11) 

Não 

8. 
Apresentou declaração do profissional habilitado cie que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Sim 

7 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n0  VI, item 6.11) 

Sim 

8.  
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Sim 

9.  Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

10.  Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 	0,0 1Bd (Unitário} b. Fabricante: 	 Antenas Erectril c. Modeto: 	PT 100 FM 

1 1 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Mura: 	30 Sim 

1 2. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

1 3. O transmissor está certificado? Sim 

No.o.niet Sistemas de 
a. Fabricante: 

Comunicação Lida 
b. Modeo: 	 MTF1,198 I c. Categoria: 	 Categoria IL d Certificado: 	0416-060312 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

1'1' 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

1 6. Conclusão da Análise 

Em exigência para os seguintes tópicos: 
1. A qualificação do profissional que assinou o projeto técnico não se enquadra no Art. 9° da Resolução CONFEA n° 
218/1973; 
2. Reaprosentar as declarações relativas aos itens 12.1.b, 12.1.e, 12.1.f, 12.1.i e 12.1.k, da Norma 01/2011, se 	', 
indicar perante a qual orgão se dirigir ou indicar o Ministério das Comunicações; 	 ((--,--h 

3. Reapresentar, conforme item 12.1.c, planta do arruamento em escala compatível com a área de execução do 	-,,› 

07/03/2012 
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Celso Godoy Avellar 
1.1.■ ".■ 

(Analista) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.044719/11 
	

Localidade/UF: 	Colonia do Piaui/PI 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 	35 	Publicação: 	14/07/2011 	Prazo: 28/08/2011 	Canal: 200 

serviço, onde deve ser possível identificar os nomes das ruas, bem como local de instalação do SI (3a); o traçado da 
circunferência de até 1 km que delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de informações 
técnicas apresentado (3b); o local da sede da entidade com as coordenadas geográficas na forma GG° MM' SS", o 
endereço correspondente, o nome do município e a UF (3c) e a localização das residências dos dirigentes da entidade 
(3d). 
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05/03/2012 

RADCOM 	Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 	
Página 1 de 3 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 	35 

Número do Processo: 53000.044719/11 

Vizinhos 

Distância 
(Km) 

UF Localidade Processo 
Aviso 

Inscrição 
Latitude Longitude Status Entidade 

0,00 

0,52 

0,52 

1,06 

10,60 

22,12 

23,30 

23,69 

24,30 

25,35 

25,44 

25,92 

29,32 

29,32 

34,99 

35,46 

PI 

PI 

PI 

PI 

PI 

PI 

PI 

PI 

PI 

Pl 

PI 

PI 

Pl 

PI 

PI 

PI 

Colonia do Piaui 

Colonia do Piaui 

Colonia do Piaui 

Colonia do Piaui 

Flores do Piaui 

Curral Novo do Piaui 

Oeiras 

°eiras 

Oeiras 

Oeiras 

Oeiras 

Oeiras 

Wall Ferraz 

Wall Ferraz 

Santo Inacio do Piaui 

Santo Inacio do Piaui 

53000.044719/11 

53000.064664107 

53000.044097/11 

53760.000112/00 

53000.013919/10 

53000.008934/08 

53000.057717/05 

53000.040652/10 

53000.020446/03 

53760.000414/98 

53760.000053/00 

53100.000359/04 

53100.000832/04 

53760.000109/99 

53000.048423/04 

53760.000001/01 

35 

O 

35 

21 

29 

25 

0 

O 

19 

1 

0 

19 

19 

O 

0 

O 

07S1344 

0751356 

0731356 

07S1418 

07S0907 

07S2537 

0730130 

0730120 

07S0055 

0730028 

07S0010 

0750010 

0751358 

0731358 

07S2605 

0732530 

42W1032 

42W1044 

42W1044 

42W1027 

42W0708 

42W0932 

42W0739 

42W0727 

42W0748 

42W0713 

42W0790 

42W0709 

41W5436 

41W5436 

41W5609 

41W5520 

EX2 

RAQ 

ARQDE 
F 

IND 

IND 

ARQDE 

RAQ 

RAQ 

ARQDE 
F 

ARQDE 

RAQ 

LDE 

ARQDE 

RAQ 

RAQ 

RAQ 

ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE RADIO DIFUSA° DE COLONIA DO PIAU! 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO DIFUSÃO DE COLÔNIA DO PIAUÍ - ASCORAD 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE COLÔNIA DO PIAUÍ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORES DO PIAUÍ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO E COMUNICAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E CULTURAL OEIRAS NOVA 

ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIA() - ACUNI 

Associação de Desenvolvimento Comunitário e Comunicação Cultural de Oeiras - PI 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O PROGRESSO OEIRENSE - ACPPO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERDADE FM 

Associação comunitaria de Radiodifusão Liberdade FM 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DE WALL FERRAZ 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE WALL FERRAZ 
0.82 o" 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SANTO INÁCIO - PI 	L o a„,,, 

FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO BATISTA VIRGÍNIO DA SILVA 	
114 .': 

RadCom - Relatório de Vizinhos 
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AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

EGA DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

'ci-/Oft\  
114 x 186 mm 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I  DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

_Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária 
Er 

Rua Zezito Moura, s/n 

CE 
CEP:64.516-000 Colônia do Piauí — PI 

I 	I 	1 	I 	1 	1 	I 	1 	1 	I 	1 	I  

r

_ 

DE  OFÍCIO N° 192/2012/GT/DRMC-02 

53000.044719/2011 

ASSINATURA DO 	EEEL.OR /  SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOM EGÍVEL DO RECEBEDOR 	LISIBLE OU RECEPTEUR 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE LENVOI n PRIORITÁRIA /  PR1ORÍTAIRE n ErvIS 

11] SEGURADO / VALEUR DECLARE 

U DE D 1401 

116 
AR 2012 

N. CUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

55- 	ArBe 	7 9' e'  .C\  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO  /  ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

76240203-0 FC0463 / 16 

II 	/11111/ 
PAIS /  PAYS UF 
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or..i c 
43% 

Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária 

CN PJ: 14.184. 332/0001-88 

Rua Zezito Moura, sln, centro — Colônia do Piauí 

CEP: 64.516-000 

Ofício 001/2012 	 Colônia do Piauí, 17 de abril de 2012. 

À Senhora 

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 

Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 

Rua Primeiro de Março, 64, 1° andar, Centro 

Rio de Janeiro 

CEP: 20.010-900 

MINISTÈRIO DAA COMIINICAÇI3E5 
ERAVLIA • DF 

53000 020064/2012-35 

R? -02 

241042012-1g:2S 

Senhora Coordenadora, 

Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos encaminhar a Vossa 

Senhoria a documentação solicitada no Ofício n° 192/2012/GT/DRMC-02/SCE-

MC, de 07 de março de 2012, recebido em 20/03/2012. 

Informamos que as residências dos representantes legais da 

Associação têm a seguinte localização: 

1. Fábio Pereira de Araújo — Rua Zezito Moura, s/n, centro, 

Colônia do Piauí, CEP: 64.516-000 (S 07°13'732" e W 

42°10'542"). 

2. Edivan Damasceno de Figueredo — Rua Professor Manoel, 

s/n, centro, Colônia do Piauí, CEP: 64.516-000 (S -

7°13"932" e W 42°10'602"). 

b,(014616,& 

 

1G16/59°I4 
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( 

ábio Pereira de Araújo 

Diretor- Presidente 

3. Antônia Maria Camilo da Silva — Rua Santo Antônio, s/n, 

centro, Colônia do Piauí, CEP: 64.516-000 (S 07°13'971" e 

W 42°10'726"). 

Segue, em anexo, cópia impressa e em CD do mapa com 

georreferenciamento e demais documentos solicitados. 

Sem mais para o momento, apresentamos votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

( 
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ESTACO DO PIAU I  

MunlOplo: 22.02775 

COLDNA DO PIAUÍ 
VP.JYAGO.,'  

Folha 01 -Cl 

_AC(70 I 	mul.at,ni. • 

.EGENDA 
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)1,/R-1-■ Ç 

Dv sib. 6 

■ j 2,3 z__.) 

36-4  S 

GEORREFERENCIAMENTO 

11 

MAPA COLÔNIA 
JONATHAS BEZERRA ALVES 
ACTA 

N -r1;3\) 	1,-IA.e-t4 

ti  14' D1 s'it4e'• 
CONTEÚDO: 

COLÔNIA DO PIAU{ - PI - BRASIL 

P1 RAIO DE COBERTURA DE 1,00Km 
P2 CASA - EDVAN 
P3. CASA - ANTONIA MARIA 

CATA 
ABRILI2012  

DESENHO: 
ALFREDO 

ESCALA: 
11A000 

PRANCHA: 
01/01 
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DECLARAÇÃO  

Declaro, para fins 'unto ao Ministério das Comunicações que:  

Referente ao processo 53000.044719/2011, no item 2.1, 
O profissional Josef Vastag CREA: 0682366879 Têm o titulo de 

Engenheiro Eletricista Com ênfase em Eletrônica com copia do diploma e 
copia da carteira do CREA valida até 18/03/2013 anexos a esta 
declaração. 

Portanto pela Resolução 218/1973 do CONFEA estou apto à 
assinatura de projetos de sistema de comunicações e telecomunicações, 
reforçado pelo fato de que a ART foi assinada por mim e aceita pelo 
CREA. 

	

r"\,5 / 	FvNic:c. r \j/ lezt,,q° 1-j 	s7S 

c)0-6  N.1-o A P—T, 	7-6---S0 I 	CO 

09 218 pcp_3 , 

	

r`P Do 	PI, -de, /01 /2,0 'a (1\, Nle-,-A6),> O)G 

Teresina, 29 de Março de 2012 

Eiigen eiro: 	f Vastag. 
CREA: 0682366879 
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!República Federativa do Brasil 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agrdr!cmia 
Carteira de Identidade Profissional 

Registro Nacional 

260393591- 7  

Identidade (RG) 
ll 	W579HOOY 

Naturalidade 

IUGOSLÁVIA 

Nome 

IJOSEF VASTAG 

Filiação 
JOSZY VASTAG 
íIREN VASTAG  

C.P.F. 

1092.877.06e  

Nascimento 

[/e33/196o lj 	 

Crea de Registro 

CRER-SP 

Ass. Presidente 

1 	 

Tipo Sang 

SEOPMAP 	II 	f 
UF Nacionalidade 

	

11 	11 ruGosz.Avir; I 

	

Emissão 	Validade 

29/03/200811 ...8/0.3/z0:3  

Registro no Crea 

I  0682366879  

Título Profissional 

Engenheiro Eletricista 

1 	  
Ass. do Pruri sI 

1 	  

gOrttmlitilD de Identidade e rem Fe Pita ca g.,2° de art. 56 da te ii°• 5194 de 241 Mie lei 062116 de 07 ithi7Si 
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COP,STFtUIDA M ALUMTNIO E t 41 40 PRATEADO 
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9.1  

DECLARAÇÃO  ( 12 

Declaro, para fins junto ao Ministério das Comunicações que 
nenhuma cota do terreno no raio de 01(um) Km em torno do local onde está 
previstcla instalação do sistema irradiante, que seja habitado ou possível de 
habitação, tenha desnível maior que trinta metros. 

Teresina, 29 de março de 2012. 

CREA: 0682366879 
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e.  

/' 	1~ 
Fabio Pereira de Araujo 

CPF: 978.223.613-68 

DECLARAÇÃO  ( i Z-  i - í-') 

Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comunicações, que 
nas proximidades da estação transmissora RadCom, localizada a Rua 
Zezito Moura s/n: Bairro Centro: Município de Colônia do Piauí: PI, não 
existe nenhum aeródromo, portanto, a torre de 30 metros ao causará 
nenhum problema ao tráfego de aeronaves. 

Teresina, 29 de Março de 2012. 

CREA: 0682366879 
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\Lr 

DECLARAÇÃO  ( 1\2,1- , \K) 

Declaro que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, no sistema de radiocomunicação da Associação Coloniense de 
Radiodifusão Comunitária, localizada a Rua Zezito Moura s/n; Bairro 
Centro; no Município de Colônia do Piauí; PI; serviço Radcom, atende ao 
Regulamento sobre limitação da Exposição a Campos Elétricos, 
Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequências entre 
9Khz e 300Ghz, aprovado pela Resolução Anatel n° 303 de 02/07/2002, 
publicada no DOU de 10/07/2002, não expondo a população a campos 
eletromagnéticos de radiofrequências de valores superiores aos 
estabelecidos. 

Declaro, ainda, que o relatório de Conformidade será mantido 
na estação avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela 
Anatel, conforme prevê o citado Regulamento. 

Teresina, 29 de Março de 2012. 

    

    

Josef Vas ag 
CREA: 0682366879 
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que estas instalações 
propostas atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis ao Serviço de Rádio difusão Comunitária (RadCom), e que o 
contorno de 91 "I da estação antena transmissora não fica situado a mais 
de 01 (um) Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Teresina, 29 de Março de 2012.. 

)  

CREA: 0682366879 
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;;) 

DECLARAÇÃO  (t\ Z . 

Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comunicações que: 

Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação 
transmissora (RadCom), interromperemos imediatamente as 
transmissões até que os problemas tenham sido sanados. 

Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação 
transmissora (RadCorn), caso estas não tenham sido sanadas no prazo 
estipulado pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), 
interromperemos as transmissões. 

Teresina, 29 de Março de 2012. 

  

  

Fabio Pereira de Araujo 
CPF: 978.223.613-68 
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Fabio Pereira de A .aujo 
CPF: 978.223.613-68 

DECLARAÇÃO  (12 „ 

Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comunicações, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea `V, da Norma n° 01/2011, que o 
horário de funcionamento pretendido pela Associação Coloniense de 
Radiodifusão Comunitária é de 06:00 às 22:00, de segunda-feira a 
domingo. 

Teresina, 29 de Março de 2012. 
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Celso Godoy Avaliar 

De: 	 Almir Franco Arnaldo 
Enviado em: 	 terça-feira, 15 de maio de 2012 14:42 
Para: 	 Celso Godoy Avaliar 
Assunto: 	 ENC: Resposta à Consulta Crea-PI (Emg° Josef vastag e outro) 
Anexos: 	 image001.jpg 

Celso, 

Segue abaixo a resposta do Crea-PI relativa à consulta sobre atribuições do Eng° Eletricista Josef Vastag. 

gh Comunicações 
t,'"ell Ministério das Comunitações 

Eng° Almir Franco Arnaldo 

Rua 1° de Março 64- Centro 
Rio de Janeiro-RJ CEP-20010-400 

Tel: (21) 2253.0802 

De: Registro Creapi [mailto:registrocadastro©crea-pi.org.br] 
Enviada em: quarta-feira, 11 de abril de 2012 14:52 
Para: Almir Franco Arnaldo 
Assunto: Fwd: Consulta - Delegacia Regional do Minicom no RJ 

	Mensagem encaminhada 	 
De: Registro Creapi <registrocadastro@crea-pi.org.br>  
Data: 11 de abril de 2012 14:50 
Assunto: Re: Consulta - Delegacia Regional do Minicom no RJ 
Para: Art Creapi <artgcrea-pi.org.br>  

Boa Tarde! 

Informamos as atribuições que consta junto ao SIC "Confea" dos profissionais abaixo solicitados: 

-Eng. Eletricista JOSEF VASTAG - dos artigos 08 e 09 da Resolucao 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA. 

-Eng. Eletricista - Eletrônica OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR - ARTIGO 9 DA 
RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA. 

Informamos ainda, que os profissionais estão com suas anuidades do exercício de 2012 quitadas, portanto 
habilitados para exercício da profissião. 

Para confirmação das atribuições junto ao Confea: www.confea.org.br  

Atenciosamente, 

Suzana Marques Benício 
Gerente do DRC - CREA/PI 
Em 11 de abril de 2012 14:22, Registro Creapi <registrqcadastro@crea-pi.org.br>  escreveu: 
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Em 11 de abril de 2012 10:00, Art Creapi <art@crea-pi.org.br> escreveu: 

	Mensagem encaminhada 	 
De: Almir Franco Arnaldo <almir.arnaldo@rnc.gov.br> 
Data: 4 de abril de 2012 08:49 
Assunto: Consulta - Delegacia Regional do Minicom no RJ 
Para: art@crea-pi.org.br  

Prezados, 

Sou servidor da Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Rio de Janeiro, órgão federal que 
analisa projetos técnicos na área de telecomunicações e radiodifusão enviados por entidades destas áreas. 

Por vezes ficamos na dúvida se determinado engenheiro, principalmente aqueles em que seu título 
profissional, consta apenas Engenheiro Eletricista  são habilitados ou não para elaboração de projetos nas 
referidas áreas. 

Os projetos da área de telecomunicações e da área de radiodifusão que analisamos, somente engenheiros 
com a atribuição do art. 9° da Res. Confea 218/73 teriam habilitação para executar. 

Assim, precisamos confirmar se os Engenheiros Eletricistas, abaixo, possuem esta atribuição em seus 
registros aí no Crea-PI e se encontram habilitados para exercício da profissão. 

- Josef Vastag. (Reg. Nac. 260393591-7, Crea-SP 0682366879). ART Crea-PI emitido 
00026039359175013417, ref. Projeto para Estação de Radio Comunitária no Piauí; 

- Osvaldo Pereira dos Santos Junior (Reg. Crea PI n° 3871, carteira n° 707-D). ART Crea-P1 emitido n° 
596854, ref. Projeto para Estação de Radio Comunitária no Piauí. 

Desde já grato pela atenção. 

Comunicações 
Ministério das ComunicaOés 

Eng° Ahnir Franco Arnaldo 

Rua 1° de Março 64- Centro 

Rio de Janeiro-RJ CEP-20010-900 

Tel: (21) 2253.0802 

2 
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RESOLUÇÃO N° 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973 

Discrimina atividades das 
modalidades profissionais da 
Arquitetura e Agronomia. 

diferentes 
Engenharia, 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA, usando das atribuições que lhe conferem as letras "d" e 'Ti, parágrafo único do 
artigo 27 da Lei n° 5.194, de 24 DEZ 1966, 

CONSIDERANDO que o Art. 7° da Lei n° 5.194/66 refere-se às atividades 
profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo, em termos genéricos; 

CONSIDERANDO a necessidade de discriminar atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível 
médio, para fins da fiscalização de seu exercício profissional, e atendendo ao disposto na alínea "b" 
do artigo 6° e parágrafo único do artigo 84 da Lei n° 5.194, de 24 DEZ 1966, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às 
diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível 
médio, ficam designadas as seguintes atividades: 

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; 
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação; 
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; 
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; 
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; 
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; 
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação 

técnica; extensão; 
Atividade 09 - Elaboração de orçamento; 
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade; 
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; 
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; 
Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; 
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo 

ou manutenção; 
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; 
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; 
Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 

Art. 2° - Compete ao ARQUITETO OU ENGENHEIRO ARQUITETO: 

- o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1" desta Resolução, referentes a 
edificações, conjuntos arquitetõnicos e monumentos, arquitetura paisagística e de interiores; 
planejamento físico, local, urbano e regional; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 3° - Compete ao ENGENHEIRO AERONÁUTICO: 
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I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo I° desta Resolução, referentes 
a aeronaves, seus sistemas e seus componentes; máquinas, motores e equipamentos; instalações 
industriais e mecânicas relacionadas à modalidade; infra-estrutura aeronáutica; operação, tráfego e 
serviços de comunicação de transporte aéreo; seus serviços afins e correlatos; 

Art. 4° - Compete ao ENGENHEIRO AGRIMENSOR: 

I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1° desta Resolução, 
referente a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; locação de: 

a) loteamentos; 
b) sistemas de saneamento, irrigação e drenagem; 
c) traçados de cidades; 
d) estradas; seus serviços afms e correlatos. 

II - o desempenho das atividades 06 a 12 e 14 a 18 do artigo 1° desta Resolução, 
referente a arruamentos, estradas e obras hidráulicas; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 5° - Compete ao ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes 
a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e 
drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos 
naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; 
tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento 
e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e 
corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e 
jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; 
bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 6° - Compete ao ENGENHEIRO CARTÓGRAFO ou ao ENGENHEIRO DE 
GEODESIA E TOPOGRAFIA ou ao ENGENHEIRO GEÓGRAFO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1° desta Resolução, 
referentes a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; elaboração 
de cartas geográficas; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 7° - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE 
FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes 
a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento 
de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e 
grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 8° - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO 
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes 
à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e 
máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos. 

Confea — Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 	 LDR - Leis Decretos, Resoluções 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0333941)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 171



o 
Art. 9° - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO 

ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes 
a materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e 
telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e 
correlatos. 

Art. 10 - Compete ao ENGENHEIRO FLORESTAL: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes 
a engenharia rural; construções para fins florestais e suas instalações complementares, silvimetria e 
inventário florestal; melhoramento florestal; recursos naturais renováveis; ecologia, climatologia, 
defesa sanitária florestal; produtos florestais, sua tecnologia e sua industrialização; edafologia; 
processos de utilização de solo e de floresta; ordenamento e manejo florestal; mecanização na 
floresta; implementos florestais; economia e crédito rural para fins florestais; seus serviços afins e 
correlatos. 

Art. 11 - Compete ao ENGENHEIRO GEÓLOGO ou GEÓLOGO: 

I - o desempenho das atividades de que trata a Lei n° 4.076, de 23 JUN 1962. 

Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO 
MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO ou 
ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE 
MECÂNICA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes 
a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos 
mecânicos e eletro-mecânicos; veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de 
utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 13 - Compete ao ENGENHEIRO METALURGISTA ou ao ENGENHEIRO 
INDUSTRIAL E DE METALURGIA ou ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE 
METALURGIA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes 
a processos metalúrgicos, instalações e equipamentos destinados à indústria metalúrgica, 
beneficiamento de minérios; produtos metalúrgicos; seus serviços afins e correlatas. 

Art. 14 - Compete ao ENGENHEIRO DE MINAS: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes 
à prospecção e à pesquisa mineral; lavra de minas; captação de água subterrânea; beneficiamento de 
minérios e abertura de vias subterrâneas; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 15 - Compete ao ENGENHEIRO NAVAL: 

1- o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes 
a embarcações e seus componentes; máquinas, motores e equipamentos; instalações industriais e 
mecânicas relacionadas à modalidade; diques e porta-batéis; operação, tráfego e serviços de 
comunicação de transporte hidroviário; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 16 - Compete ao ENGENHEIRO DE PETRÓLEO: 
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I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução referentes 
a dimensionamento, avaliação e exploração de jazidas pretroliferas, transporte e industrialização do 
petróleo; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO QUÍMICO ou ao ENGENHEIRO 
INDUSTRIAL MODALIDADE QUÍMICA: 

I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes à 
indústria química e petroquímica e de alimentos; produtos químicos; tratamento de água e 
instalações de tratamento de água industrial e de rejeitos industriais; seus serviços afins e 
correlatos. 

Art. 18 - Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes 
a controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e 
resíduos; controle de poluição; drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e 
correlatos. 

Art. 19 - Compete ao ENGENHEIRO TECNÓLOGO DE ALIMENTOS: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes 
à indústria de alimentos; acondicionamento, preservação, distribuição, transporte e abastecimento 
de produtos alimentares; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 20 - Compete ao ENGENHEIRO TÊXTIL: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo I° desta Resolução, referentes 
à indústria têxtil; produtos têxteis, seus serviços afins e correlatos. 

Art. 21 - Compete ao URBANISTA: 
1 - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo I° desta Resolução, 

referentes a desenvolvimento urbano e regional, paisagismo e trânsito; seus serviços afins e 
correlatas. 

Art. 22 - Compete ao ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO: 

I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1° desta Resolução, 
circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais; 

II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1° desta Resolução, desde que 
enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 

Art. 23 - Compete ao TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR ou TECNÓLOGO: 

I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1° desta Resolução, 
circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais; 

II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1° desta Resolução, desde que 
enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 

Art. 24 - Compete ao TÉCNICO DE GRAU MÉDIO: 
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I - o desempenho das atividades 14 a 18 do artigo 1° desta Resolução, 
circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais; 

II - as relacionadas nos números 07 a 12 do artigo l° desta Resolução, desde que 
enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 

Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que 
lhe competem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as 
disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em 
curso de pós-graduação, na mesma modalidade. 

Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades 
constantes desta Resolução. 

Art. 26 - Ao já diplomado aplicar-se-á um dos seguintes critérios: 

I - àquele que estiver registrado, é reconhecida a competência concedida em seu 
registro, salvo se as resultantes desta Resolução forem mais amplas, obedecido neste caso, o 
disposto no artigo 25 desta Resolução. 

II - àquele que ainda não estiver registrado, é reconhecida a competência 
resultante dos critérios em vigor antes da vigência desta Resolução, com a ressalva do inciso I deste 
artigo. 

Parágrafo único - Ao aluno matriculado até à data da presente Resolução, aplicar-
se-á, quando diplomado, o critério do item II deste artigo. 

Art. 27 - A presente. Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28 - Revogam-se as Resoluções de n° 4, 26, 30, 43, 49, 51, 53, 55, 56, 57, 58, 
59, 67, 68, 71, 72, 74, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 89,'95, 96, 108, 111, 113, 120, 121, 124, 130, 132, 
135, 139, 145, 147, 157, 178, 184, 185, 186, 197, 199, 208 e 212 e as demais disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 29 JUN 1973. 

Prof. FAUSTO AITA GAI 	Ene.CLOVIS GONÇALVES DOS SANTOS 
Presidente 	 1° Secretário 

Publicada no D.O.U. de 31 de julho de 1973. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM  

Identificação do Processo 

Número: 	53000.044719/11 
	

Localidade/UF: 	Colonia do Piaui/PI 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 	35 	Publicação: 	14/07/2011 	Prazo: 28/08/2011 	Canal: 200 

Processo 

1.  Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

3.  
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras 'a' e 'ti° do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

a 	Sim 

b. 	Sim 

4  . 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(na 
III, item 6.11) 

Não 

5.  
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Sim 

6, 
Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Sim 

7  
Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Sim 

8.  
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Sim 

9.  Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) Sim 

10.  Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 	0,01:18d ítkiiiaio) I b. Fabricante: 	 Antenas Fiectni c. Modelo: 	PT 100 FM 

11.  Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 	30 Sim 

12.  Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13.  O transmissor está certificado? Sim 

Montei Sistemas de a. Fabricante: 	 i 
Comunicação Lida 

b. Modelo: 	 MTFP.198 c. Categoria- 	 Categoria II CS. Certificado: 	091 6-06031 2 

14.  Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15.  As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

1 6. Conclusão da Análise 

Em 18/05/2012 - Em exigência para os seguintes tópicos: 
1. Mapa de arruamento contendo a completa indicação do responsável pelas informações apresentadas; 
2. Mapa de arruamento contendo o local de instalação do SI, com as coordenadas geográficas (item 12.1.c3, da 
Norma 01/2011); 
3. Mapa de arruamento contendo o local da sede da entidade, com as coordenadas geográficas (item 12.1.c5, da 
Norma 01/2011); 

18/05/2012 
	

RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.044719/11 
	

Localidade/UF: 
	

Colonia do Piaui/PI 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 	35 	Publicação: 	14/07/2011 	Prazo: 28/08/2011 	Canal: 200 

011°12°11  Em exigência para os seguintes tópicos: 
1. A qualificação do profissional que assinou o projeto técnico não se enquadra no Art. 9° da Resolução CONFEA n° 
218/1973; 
2. Reapresentar as declarações relativas aos itens 12.1.b, 12.1.e, 12.1.f, 12.1.i e 12.1.k, da Norma 01/2011, sem 
indicar perante a qual orgão se dirigir ou indicar o Ministério das Comunicações; 
3. Reapresentar, conforme item 12.1.c, planta de arruamento em escala compatível com a área de execução do 
serviço, onde deve ser possível identificar os nomes das ruas, bem como local de instalação do SI (3a); o traçado da 
circunferência de até 1 km que delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de informações 
técnicas apresentado (3b); o local da sede da entidade com as coordenadas geográficas na forma GG° MM' SS°, o 
endereço correspondente, o nome do município e a UF (3c) e a localização das residências dos dirigentes da entidade 
(3d). 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALII0 DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 - 1° andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
Fone: (21) 2516-5475 - Fax: (21) 2518-9026 

Oficio n° 412/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2012. 

Ao Senhor 
FÁBIO PEREIRA DE ARAÚJO 
Representante Legal da Associação Coloniense de Radiódi fusão Comunitária 
Rua Zezito Moura, s/n° - Centro 
64.516-000 - Colônia do Piauí - PI 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.044719/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.044719/2011, na 
localidade de Colônia do Piauí / PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 358/GT/DRMC-
RJ/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Tendo em vista que o Oficio n.° 192/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC, que 
encaminhou a Nota Técnica n.° 162/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC, não foi atendido em sua 
totalidade e transcorrido esse prazo sem que haja resposta ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será INDEFERIDO. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente urna 
solicitação formal  neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências.  Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

EDINEIA PEREIRA DA COSA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 

GT/DRMC-RJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 358/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: 	Constatação de pendências (2' FASE). 

Referência: Processo n° 53000.044719/2011 
Ofício n° 192/2012/GT/DRIVIC-02/SCE-MC 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Coloniense de 
Radiodifusão Comunitária para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Colônia do Piauí / PI, protocolizado em 31/08/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo em referência, observou-se a 
existência de pendências no projeto técnico apresentado, conforme descrição a seguir e, 
considerando que o Oficio n.° 192/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC, que encaminhou a Nota 
Técnica n.° 162/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC, não foi atendido em sua totalidade, a entidade 
deverá apresentar a documentação da 2' Fase, em original ou cópia autenticada, dos 
documentos relacionada a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2' FASE: 

43V> 1. 	Mapa de arruamento contendo a completa indicação do responsável pelas 
informações apresentadas; 

 
ias` i,,k,,esrs 	II. 	Mapa de arruamento contendo o local de instalação do sistema irradiante, 

com as coordenadas na forma GG° MM' SS", tendo apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que 
os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF (item 
12.1.c3 da Norma 01/2011); 

,Çjc.c)C 	III. Mapa de arruamento contendo o local da sede da entidade, com as 
coordenadas na forma GG° MM' SS", tendo apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os 
minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF (item 
12.1.c5 da Norma 01/2011). 

ega/GT/DRMC-RJ 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0333941)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 178



              

CONCLUSÃO 

               

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR 
Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse 
prazo sem que haja respostas ou caso a resposta não atenda ao item levantado, o pleito de 
outorga será INDEFERIDO. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2012. 

CELSO GODOY AVELLAR 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 358/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2012. 

. 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

cga/53000.044719/2011/(3.1"/DRMC-12,1 
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Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária 

CNPJ:14.184.332/0001-88 

Rua Zezito Moura, s/n, centro — Colônia do Piauí 

CEP: 64.516-000 

Ofício 002/2012 	 Colônia do Piauí, 29 de junho de 2012. 

À Senhora 

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 

Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 

Rua Primeiro de Março, 64, 1° andar, Centro 

Rio de Janeiro 

CEP: 20.010-900 

INI2TÊRIO DA>i COM UNICS:. k;:i3E!?, 
ERA ULLA - DF 

53000 032889/2012-30 

OKMC -02 

10,V7 )2.0 1 2-1 4 :S 0 

Senhora Coordenadora, 

Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos encaminhar a Vossa 

Senhoria a documentação solicitada, conforme detalhamento abaixo: 

1. Fábio Pereira de Araújo — Rua Zezito Moura, s/n, centro, 

Colônia do Piauí, CEP: 64.516-000 (S 07°13'44,7730" e W 

42°10'31,1607"). 

2. Edivan Damasceno de Figueredo — Rua Professor Manoel, 

s/n, centro, Colônia do Piauí, CEP: 64.516-000 (S -

7°13"57,3710" e W 42°10'35,2862"). 

3. Antônia Maria Camilo da Silva — Rua Santo Antônio, s/n, 

centro, Colônia do Piauí, CEP: 64.516-000 (S 

07°14'01,1437" e W 42°10'44,4303"). 
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Atencio ente, 

Fá • io Pereira de Araújo 

Diretor- Presidente 

4. Local de Instalação do Sistema Irradiante - Rua Zezito 

Moura, sin, centro, Colônia do Piauí, CEP: 64.516-000 (S 

07°13'44,7730" e W 42°10'31,1607"). 

5. Sede da Entidade - Rua Zezito Moura, s/l-1, centro, Colônia 

do Piauí, CEP: 64.516-000 (S 07°13'44,7730" e W 

42°10'31,1607"). 

6. Responsável pelo Georreferenciamento 	Jonathas 

Bezerra Alves, CREA 18.762-D. 

Segue, em anexo, cópia impressa e em CD do mapa com 

georreferenciamento e demais documentos solicitados. 

Sem mais para o momento, apresentamos votos de estima e 

consideração. 
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CORREKX1 RQ843441165BR - Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 
exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Data Local Situação 
10/07/2012 11:30 CDD PRIMEIRO DE MARÇO - RIO DE JANEIRO/R] Saiu para entrega 

03/07/2012 13:30  AC OEIRAS - OEIRAS /PI  Postado  

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. 
Nova Consulta 11 Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.044719/11 
	

Localidade/UF: 	Colonia do Piaui/PI 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 	35 	Publicação: 	14/07/2011 	Prazo: 28/08/2011 	Canal: 200 

COORDENADAS 

 

DISTÂNCIA 

 

Proposta (A) 	IBGE (B) 

Latitude: 	07S1344 	07S1352 

Longitude 	42W1032 	42W1041 

 

Distância A:B 	0.37 
( IBGE ) 

 

Processo 

1.  Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Endereço da Antena Proposta 

Rua Zezito Moura s/n CoIónia do Piaui 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Zezito Moura 01 Colônia do Piaui 

3.  Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.044097/11 520,00 ARQDEF 

4, Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

21 53760.000112/00 Colonia do Piaui PI 1.060,00 IND 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6, A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7.  Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8.  Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

A planta apresentada, contém somente arruamento e a localização residencial do quadro diretivo da entidade. Não há o cumprimento dos itens 12.1. 

9.  A área urbana da localidade é <-. 3,5 km? Sim 

10.  Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Zezito Moura s/n Colônia do Piaui 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

07/03/2012 - Com EXIGÊNCIAS. Elaborado ofício n° 192/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC, de 07/03/2012, encaminhando 
NT n° 162/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC, de 07/03/2012, informando à entidade sobre as pendências existentes nos 

05/09/2012 
	

Página 	1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Conuiticação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 - I° andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
Fone: (21) 2516-5475 - Fax: (21) 2518-9026 

Oficio n°  643/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2012. 

Ao Senhor 
FÁBIO PEREIRA DE ARAÚJO 
Representante Legal da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Zezito Moura, s/n°  - Centro 
64.516-000 - Colônia do Piauí - PI 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.044719/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n°  53000.044719/2011, na 
localidade de Colônia do Piauí / PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n°  
547/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela 
entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Tendo em vista que o Oficio n.°  412/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC, que 
encaminhou a Nota Técnica n.°  358/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC, não foi atendido em sua 
totalidade e transcorrido esse prazo sem que haja resposta ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será INDEFERIDO. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

wres, 	24 I cl Zo 12_ 
Atenciosamente, 

., PEREIR A 
 Ç- CO

STA 
 

='QÀ70 	3) 1)1  kl; 

EDINEI 	 A 	mrt, Pt'',==1" 	; °2/ (\  /7°(-2-  
Coordenadora do Grupo de Trabalho 	(5 ,_,-v  ) 

Delegacia Regional do MC - Ri.-, r ‘.5) ) \( },i  G  à,-(5, ,,,_ si, k L 

g ( +.n.))) ; 	—___ ----. 
GT/DR MC-RJ 
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III, Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
 V

,.Y" 
• ) por profissional habilitado, no modelo atual. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 547/2012/GT/DRMC-RISCE-MC 

Assunto: 
	

Constatação de pendências (2" FASE). 

Referência: Processo n" 53000.04471912011 
Ofício n° 412/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Coloniense de 
Radiodifusão Comunitária para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Colônia do Piauí 1 PI, protocolizado em 31/08/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo em referência, observou-se a 
existência de pendências no projeto técnico apresentado, conforme descrição a seguir e, 
considerando que o Oficio n.° 412/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que encaminhou a Nota 
Técnica n.° 358/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, não foi atendido em sua totalidade, a entidade 
deverá apresentar a documentação da 2" Fase, em original ou cópia autenticada, dos 
documentos relacionada a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2" FASE: 	 OVj  

I. Comprovante de residência do Senhor Fábio Pereira de Araújo e da Senhora 
Antônia Maria Camilo da Silva, uma vez que há discordância entre os dados já informados e os 
dados constantes do Oficio 002/2012, de 29/06/2012, em resposta ao Oficio n° 
412/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC e protocolizado neste Ministério em 10/07/2012, sob n° 
53000.032899/2012-38; 

II. Novo Mapa de arruamento contendo todas as informações constantes do 
Oficio 002/2012, de 29/06/2012 e protocolizado neste Ministério em 10/07/2012, sob n° 
53000.032899/2012-38, com as coordenadas na forma GG° MM' SS", tendo apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude 
não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome 
do município e UF (item 12.1.c3 da Norma 01/2011); 

cga/GT/DRMC-R1 
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CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR 
Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse 
prazo sem que haja respostas ou caso a resposta não atenda ao item levantado, o pleito de 
outorga será INDEFERIDO. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro. 04 de setembro de 2012. 

CELS OD DE AVELLAR 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 547/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2012. 

05.a. 
EDINEIA PEREIRA DA CO TA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

cga/53000.0 44719/201 I /GT/DRMC-RJ 
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CORREIOS na. RQ062287175BR - Histórico do Objeto 

O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto 
no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Data Local I Situação 

24/09/2012 17:00 AC OEIRAS - OEIRAS /PI 	 ( Entrega Efetuada) 1 

24/09/2012 08:42 ACS COLONIA DO PIAUI - COLONIA DO PIAUI /PI Aguardando retiradal 

Endereço: AV SOBRADO, S/N COLONIA DO PIAUI - CENTRO 

19/09/2012 14:58 [AC CENTRAL DO RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO/R) Postado 

19/09/2012 14:58  AC CENTRAL DO RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO/RJ  Postado  

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. [ Nova Consulta 

[ Imprimir 
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pqmociação Color:leme de obdiodifuáâo Conzunitátia 

edfcr$: 14.184.33210001-88 

  

Ofício 003/2012 Colônia do Piauí, 29 de outubro de 2012. °Rue, 
4 Ni.  Ro 

'esrt'°14A  `yo 
4,00 

À Senhora 

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 

Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 

Rua Primeiro de Março, 64, 1° andar, Centro 

Rio de Janeiro 

CEP: 20.010-900 

M INIETÉRIO DA 5 COM UNICA f,":InSf; 
ERA 5ít. 4 . DF 

53000 053810/2012-77 
Diz; -02 
09.1112012-15 :07 

Senhora Coordenadora, 

Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos encaminhar a Vossa 

Senhoria a documentação solicitada, conforme detalhamento abaixo: 

1. Fábio Pereira de Araújo — Rua Projetada Il (atual Rua  

Zezito Moura),  s/n, centro, Colônia do Piauí, CEP: 64.516- 

000 (S 07°13'44" e W 42°10'32"). 	 51(--;r -1-2fA  (̀1\11- ' 

2. Edivan Damasceno de Figueredo — Rua Professor Manoel, 

s/n, centro, Colônia do Piauí, CEP: 64.516-000 (S -

7°13"57" e W 42°10'35"). 

3. Antônia Maria Camilo da Silva — Rua Santo Inácio (atual 

Rua Mãe Laura),  s/n, centro, Colônia do Piauí, CEP: 

64.516-000 (S 07°14'01" e W 42°10'44"). 

4. Local de Instalação do Sistema Irradiante - Rua Projetada  

II (atual Rua Zezito Moura),  s/n, centro, Colônia do Piauí, 
 

CEP: 64.516-000 (S 07°13'44" e W 42°10'32"). 
;E.R.  EÀzà 

pita jezito diouta, 	centto - Colônia do (Paul. 

ejor: 64.516-000 
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ça,N1 C , 

Atenciosamente, /  

Fá io Pereira de Araújo 

Diretor-Presidente 

agásociação Woniense de dàdiodifzuão fonzunitátia 

eolíd'9: 14.184.33210001-88 

5. Sede da Entidade - Rua Projetada 11 (atual Rua Zezito 

Moura),  s/n, centro, Colônia do Piauí, CEP: 64.516-000 (S 

07°13'44" e W 42°10'32"). 

6. Responsável pelo Georreferenciamento — Jonathas 

Bezerra Alves, CREA 18.762-D. 

Segue, em anexo, cópia impressa e em CD do mapa com 

georreferenciamento, Formulário de Informações Técnicas, devidamente 

preenchido e assinado, e comprovantes de endereço dos dirigentes da 

entidade. 

Importante destacar no tocante ao endereço do Diretor-

Presidente, Fábio Pereira de Araújo,  que o seu endereço (Rua Projetada ll) 

foi renomeado para Rua Zezito Moura,  s/n, centro, vez que a Prefeitura baixou 

decreto estabelecendo os nomes das ruas da cidade. Entretanto, nos 

comprovantes de endereço ainda constam o nome Rua Projetada p,  s/n, 

centro. 

Em relação ao endereço da Diretora Antônia Maria Camilo da 

Silva, houve um erro de digitação em relação ao endereço que consta no 

mapa, sendo, na verdade, Rua Santo Inácio,  s/n, centro, e não Rua Santo 

Antônio. Ressalte-se que também houve renomeação da referida rua que, 

atualmente, chame-se Rua Mãe Laura,  por força da legislação municipal, 

conforme consta no comprovante de residência em anexo.. 

Sem mais para o momento, apresentamos votos de estima e 

consideração. 

o%La Julio diouta, s/n, centto - eq31,3 ida do (PAU. 

eje: 64.616-000 
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DRMO, 

, 4,q 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica— Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

1- SERVIÇO 	 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 	 9 
2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

lAisi 	 leloiL oIN IlEINIslE1 	IDIEI 	 1°11111  I,  H 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC 
1S1Ã101 IC1OINI1U1N111T1ÁIRII Al 1  1 1 1 11141118141 

 12 
 101010111818 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
IRIA1D11101 INIOISISIA1 1T1E RIRIA' 1F1M11111111111111  

3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 	 /// 
[121111A1 IZIEIZIIITIOI IMIOIU RIA' ISI/IN1 1 1 I 1111111111  

CIDADE BAIRRO 
ICHINIT1R1 011111111 I I 	I I I ICIOILIOINII1A1 ID101 1P111-  

CID (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
1A1U1I  I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1P11 	1017101113 [1414 1-1114121-Hoill 21"1W 

4-- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

[RiulAl 	IzIE17.111Tiol 	imioluIRIAI 	1 5 1/1/4 1 	!III 	1 	11111111  

BAIRRO 	 CIDADE 

ICIEINITIR1°11111 	1 	11111 	1 	I 	I 	I  C101 	11 L,O,N LIAI 1D1°1 11. 1 1  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GE RÁFIC AS 

1A1U111 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1°171°11131'1414 	"13114121°111011312  I lw I 
5-LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o c:Oídio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo I I." Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

L. 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1111111111111111111111 

III

.

TRO111111111111111111 CIIDTE11111111111 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	PI 	1 	I` 1 	1 	h sli 	1 	1 0 1 	1 	h 	1 	1"Iwi 
6- TRANSMISSOR 	

(Amo mcA9-Áo (-11)6 (Fts 1 1 g \ FABRICANTE 

ImloI N ITIEILI 1E 1 Q1u1 1 1P I AlmlE1 1T10131 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
MODELO 	 TÊNCIA 	 N° HOMOLOGAÇÃO 	.././7  

MI TIFIM19181 I 	I 	1 1 	2 5 , 0 	watts 	01911161-10161.013111_21 
7- ANTENA/TORRE 
FABRICANTE  DAANTENA 

1 1E 
1., 

EICITIRIIILI ILITIDIAI 1 t< IPI ":°13EO 1-[ 
IiI 1 AIs  

1 1 6 1 0 1FIMI  

GANHO m 

1 	1°1'1° 	Md 	1 	1 3°11°1 	 1 	I 	13101,101m 	 I 	1119171,101  Ity,'//  

	

Gt) 	ALTURA EM RELA O AO SOLO 	ALTURA DA TORRy----- 	ALTITUDE DO LOCAL 
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1 0 117 1 0 i 

COMPRIMENTO (L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) Z 	EFICIÊNCIA DA LINHA (31)7 

1 4 1 ° 1 ' I ° Ir" 	1 3 1 ' 1 8 1 6  Idn 	 1 	III 	15151 

8 —LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 
	

MODELO 

1K1M1P1 ICIAIE1°181 1EISIPIEICI 1E1 ISIIISIT1 1 
	

AGICI211131 I I I 

-(PL) 
Perdas na linha (PL)=1—*AL 	 Eficiência da linha (11) = 10 10 

100 

9 — POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) ERP(dBk)-10 log (Pl. Ght. Gvt ) — 10 log ( 0,025,0-  Ox1,0 xtr:70) = 17,57 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght -= Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

= 	Eficiência da linha cie transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 1071- ERP(dBk) — 20 Iog d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de 	iço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 (-17,56)- 20 log1,00 =89,41(43u) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

II - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Horário de funcionamento de Segunda a Domingo das 6:00 hs as 22:00 hs de segunda a domingo. 

12 —DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

siois iE lpi 	ivi Al s I T I A 
I G I 	111 	1 	1 	1 	1 	1111 	1 	1 	1 	11111111 

01611:7(2116161817191 	 iciAlsisillAINI01 IDIE1 

B 1 R 17iETRroOl(COI N31117tÇ2Aic"2 1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 1T 1 R1A:r:1 IAINI DIAIRIEISI I  

T,E,7r1,18,,INIAIIIII1 J.  1 1 11111111 11111 1 	( 

6141c011161-171512 1 1  IsiTt13121'1815121416 1 I 1 
FAX 
	1 I 1 I 1111 

ilvl°71'1.181kIlsl@lhl°111mlal'Ill.161.1-1 	1 	1 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

LOCAL 	 DATA 
TIEIRIEIS I N 	 11171/11j01/121011121 
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ESTADO DO PIAU! 
COLÔNIA DO PIAU 

MUNICiP10: 22.02778 

MAPA COLONIA  

------_____ 	....̀r 

.,. ‘f\ lir iir 	, I 
,, 

--___ 	-- 	
) 

CONTEÚDO: 
P 1 -- Residértcla de Fábio Pereira Araújo 

Local de Instalação do Sistema Radiante (ralo - 1,01<m) 

.s, : ve  

SJN' oura, 	' - Centro 

P2= Residência de Edvan Dernascena Rgueredo 
-, Roa Professor Manoel, S/N' - Centro 

P3= Residência deAntõnia Maria Campo da Silva 
-, Rua Santo  I  n á cio , SM' - Centro 

.1.-.7 

r 	 W 

11 	

44 

10 

Iser II 

-.4 "IM------------____ ---_______. 	
- 

DADOS: 

P1 = -7'13'44" ; -4210'31" 
P2 =  -7' 13'6r ;-42.10'35' 
P3 = -7'14'OP ; -42'10'44" 

-....-- 

--' . 

.r 

PAZ 

__=1.=- _.- 

__.. 	../ 

, 

.,-"-- 

--- .--------------- 

----re ,--- 	
. 

____----:-_--_rfz=-1-------- 

JONATHAS BEZERRA ALVES 
(CREA 18.762-D) ----___ 

e 

F  — 
i DESENHO. 	 ESCALA 	PRANCHA: 

Alfredo Saraiva Fitho 	I11400,3 	01101 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0333941)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 196



FIXO 

TELEMAR NORTE LESTE S/A 
CNPJ: 33.000.118/0010-60 - INSC. ESTADUAL: 19.300.251-5 
AV FR SERAFIM,1782 TERESINA - PI CEP: 64001-020 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

    

DATA DE EMISSAO 
01/10/2012 

CNPJ / CPF 
00076865150104 

EDIVAN DAMASCENO FIGUEREDO 	 DESCRICAO ESTADUAL 

RUA PROF MANOEL ,S/N 	 ,, 
PX COMERCIAL PEREIRA/PH AV GR JOSE GUSMAO 	/TIPO DE TERMINAL 

RESIDENCIAL (44, CENTRO 	 / 	r 	..) 	
COD. DEB. AUTOMATIC° 

64516-000 	COLONIA DO PIAUI -PI 	/ 	 ) 	5 	 120800184253 
 , 	X... 	T; 	1,. 	5
' 
	CODIGO DDD 

■ '1 .:11 , 	89 

,7 
 

TE Lgptiks/CONT.11FATO 
3461'17338  cupt 

ujoc)n, 

 VALOR A PAGAR 

R$ 94,18 

VENCIMENTO 

12/10/2012 

PLANO LOCAL: BASICO 

'PÁG./LINHA 	DATA 	 DESCRICAO 	 TEL.ORIGEM 	TEL.CHAMADO 	HDRARIO 	DURACAO 	TARIFA 	 VALOR ]  

CODIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVICO REFATURADO, DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO: 
VD - VALOR COM DESCONTO 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A 	 NFST N. 00000044416/SERIE 	/SUB -SERIE 

TELEFONE 08777 3461-1338 O 1 

SERVICOS MENSAIS 
0001/01 26/09/2012 ASSINATURA USO RESIDENCIAL 	01 A 30/08/12 	 41,59 
SUBTOTAL 	 41,59 

OI VELOX - SERVICOS MENSAIS E EVENTUAIS 
0001/02 26/09/2012 ASS.OI VELOX RES 600K 	01 A 30/08/12 501-0078 	 55,59% 	 VD 	42,69 
SUBTOTAL 	 42,69 
SUBTOTAL DO TELEFONE 08777 3461-1338 O 1 	 84,28 

BASE DE CALCULO ICMS 	84,28 	 TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS 	 84,28 
- MOTA 	 25% 

.OR 	 77,07 

ISS 

RESERVADO AO FISCO 

8adE,f7b9.11fe_6fb8.5b09.4e21.8f89.d829 

FATURA N.: 0800017930029 	TELEMAR NORTE LESTE S/A - AV 	FR SERAFIM,1782 - TERESINA - PI CEP: 64007-020 
CNPJ: 33.000.118/0010-60 - INSC. ESTADUAL: 	19.300.251-5 

OUTROS VALORES OI FIXO 
TELEFONE 08777 3461-1338 O 1 

0001/03 25/09/2012 PARC TAXA HABILITACAO 01 VELOX 	 9,90 
TOTAL OUTROS VALORES 	 9,90 

SUBTOTAL DO TELEFONE 08777 3461-1338 O 1 	 9,90 

RESUMO GERAL 

LOCAL TELEFONE 	CJ 	SU 	 . 	 VALOR 
08777 	3461-1338 O 	1 	 51,49 
08777 	501-0078 O 	1 	 42,69 

TOTAL 	 94,18 

CONTRIBUICOES:PARA O FUST(1%) FUNTEL(0,5%) DO VALOR DOS SERVICOS, NAO REPASSADAS AS TARIFAS. 

RESUMO DA FATURA 
SERVICOS 01 FIXO 	 84,28 

SERVICOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO 	 84,28 
.. Pagando até o vencimento você evita: 

- Cobrança de multa de 2% + juros de 1% ao mês. 
- Suspensão da prestação de serviços (parcial 30 dias e total 60 dias). 
- Com + de 90 dias de atraso, inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao 

Crédito (Serasa, SPC e similares) e cancelamento da linha com perda do número. 

A SESAPI alerta: 	Nas peralta aue seu lar sela crladoura da mosquito da 1005w. 

LIGACOES PARA CELULAR 	 0,00 

SERVICOS OUTRAS PRESTADORAS 	 0,00 
SERVICOS DE TERCEIROS 	 0,00 

OUTROS VALORES 	 9,90 

A VALOR 	PAGAR 	 RS 94,18 
 O Serviço de Auxílio à Lista é gratuito, a menos que você tenha recebido de 

sua prestadora a lista teréfônica de assinantes oficial. VENCIMENTO 	 12/10/2012 

AUTENTICAÇÃO 
Cer; ;.:9c.1:x 	 fcc5pa 

que me fos 

/01.0//1  
X 

H.?.:AuPubh.v, 

,iffl.  

Selo Be Flega — do 19 „ 
‘.., 

H-4,- Au,án.`fil'id4  d1.11 	
,. 

" de  Cã R   

1 'f  

Ij 

 

,,. 	N711.fiGi"!111172827,:,., e.ii.lió Psát.)11.C.0 
No 	Seroe „, .., 

/ -1-11',C 1 I' ? 	':'elt‘ C;(1:,-dWoMartmn 
'. 	.-,... ...,-..r.. 	10 • C•tra In) 

: ,;.,::, ;:.,. ,,,-,::•.:3ety . C,....ns (Pi) ..,j.. 

.,;• 	Tek ii3x..  x%) 3462.1637 	...,, 

..'N'Ptorkintri P'  . 
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RESUMO DA FATURA 

SERVICOS 01 FIXO 
SERVICOS MENSAIS E EVENTUAIS 
LIGACCES PARA CELULAR 

SERVICOS OUTRAS PRESTADORAS 

SERVICOS DE TERCEIROS 

OUTROS VALORES 

E LIG. FIXO-FIXO 
14,90 
14,90 
0,00 

0,00 

0,00 

'0,37 

VALOR A PAGAR 
	

R$ 15,27 

VENCIMENTO 
	

18/10/2012    

TELEMAR NORTE LESTE S/A 
CNPJ: 33.000.118/0010-60 - INSC. ESTADUAL: 19.300.251-5 
AV FR SERAFIM 1782 - TERESINA - PI CEP: 64001-020 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

2.r.„ 
te2 • 

PçA-') 
ELIAS BARNABE DA SILVA 
RUA LAURA,S/N 
PX MERCADO PUBLICO 
CENTRO 
64516-000 	COLONIA DO PIAUI-PI 

mpr rzjçi 

°L 
 

04/1
DATA DE EM

0/20
12ISSAO 

 

CNPJ / CPF 
00022807950272 

INSCRICAO ESTADUAL 

TIPO DE TERMINAL 
RESIDENCIAL 

COO. DEB. AUTOMATIC° 
000811126160 

, STIG° 
	DOO 

TELEFONE/CONTRATO 
3461-1164 0 1 

VALOR A PAGAR 

R$ 15,27 

VENCIMENTO 

18/10/2012 

PLANO LOCAL: BASICO 

PAG./LINHA 	DATA 	 DESCRICAO 	 TEL.ORIGEM 	TEL.CHAMADO 	HORARIO 	DURACAO 	TARIFA VALOR 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A 	 NFST N. 00000104112/SER/E 	/SUB-SERIE 

TELEFONE 08777 3461- .1164 O 1 

SERVICOS MENSAIS 
0001/01 04/10/2012 BLOQ.TEMPORARIO RESIDENCIAL 	07 A 30/09/12 
SUBTOTAL 

14,90 
14,90 

BASE DE  
ALIQUOTA 25 

CALCULO ICMS 	14,90
% 	

TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS 

VALOR 	 3,72 

14,90 

ISS 

RESERVADO AO FISCO 

51$2.1340d.95611.8a5f.d238.d12b.9e57.57/18 

FATURA N.: 0800017990511 	TELEMAR NORTE LESTE S/A - AV 	FR SERAFIM,1782 - TERESINA - PI CEP: 64001-020 
CNPJ: 33.000.178/0010-60 - INSC. 	ESTADUAL: 	19.300.251-5 

OUTROS VALORES 01 FIXO 
TELEFONE 08777 3461-1164 O 1 

0001/02 06/09/2012 JUROS DE MOIRA 	 CONTA 07/2012 
0001/03 06/09/2012 MULTA POR ATRASO DE PAGAMENTO 	CONTA 07/2012 

TOTAL OUTROS VALORES 

0,12 
0,25 
0,37 

RESUMO GERAL 

LOCAL TELEFONE 	C..1 SU 	 VALOR 
08777 	3461-1164 O 	1 	 15,27 

TOTAL 	 15,27 

CONTRIBUICOES:PARA O FUST(1%) FUNTEL(0,5%) DO VALOR DOS SERvirm 	mAn =AOC. .nAs AS TARIFAS. 
„.,,,,,_... 

 

A 1.,i r E. i' T i,; A, c,,,Ã, o 	N3,4 2,,  
..... 	4,- 

	

...,e 	e,  .., 	wI2 	 r,   
w;.f ---e 	-.:.:, 	o 	o;',,i.?..gal 	,,,,,, 	,if.-_:, 	lei 	-..,,;..,,,..„,„. 52: .   	r 

	

.., 	

, 

} 

• 1 	 4/ 060; , I'S - ■--' 	 ,   oi  

::: 	1 	im  

11 	/ / .. ,, 	, 	-- 	4.S. 	.. . 	, 	,, 
't.. 	. 	!MG 17:,,:!, 	!....-J. Plithun, 

	, 	_.1 _ 	c.,-; 	1..P - ..,:' 
Vil' 1.A V  

'.........r..,, .s....m.,-..,...,..Ne.v.,---• 	 -.W";,-- 	..,-.N. 

-tom 

PREZADO CLIENTE, ATE 02/09/12 NAO CONFIRMAMOS O PGTO DE CONTA(S) DE 
MES(ES) ANTERIOR(ES) TOTALIZANDO R$ 	12,86. PAGUE SUA CONTA EM DIA E 
EVITE SUSPENSAO DOS SERVICOS,CONFORME PREVISTO NA REGULAMENTACAO ANATEL. 

Pagando até o vencimento você evita: 
- Cobrança de multa de 2% + juros de 1% ao mês. 
- Suspensão da prestação de serviços (parcial 30 dias e total 60 dias). 
- Com + de 90 dias de atraso, inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao 

Crédito (Serasa, SPC e similares) e cancelamento da linha com perda do número. 
A SESAPI 	Hão pulite que seu lar seja criado= do afisaulto de dengue. 

O Serviço de Auxílio à Lista é gratuito, a menos que você tenha recebido de 
sua prestadora a lista telefônica de assinantes oficial. 

TELEMAR NORTE LESTE S/A 
CNPJ: 33.000.118/0010-60 - INSC. ESTADUAL: 19.300.251-5 
AV FR SERAFIM 1782 - TERESINA - PI CEP: 64001-020 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

ELIAS BARNABE DA SILVA 

TELEFONFJCONTRATO: 3461-1154 CJ O SU 1 

CONTA 09/2012 LOCAL 08777 DV - 

84630000000-3 15270024030-1 22087770346-6 11164011209-5 

IN II 	II 1 	11 1 I I 	1 1 1 1 
4.• 

FATURA N.: 0800017990511 
VENCIMENTO: 18/10/2012 

VALOR A PAGAR R$ 15,27 

CÓDIGO PARA DÉBITO AUTOMÁTICO: 000811126160 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0333941)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 198



• 

trmLIL.UM  rÚDvoTERToRloNAcoNAL 

NeT"  2.226.514 	DATA DE 
EXFEDIÇA0 12/02/2001 

„m2 Anta ni a Maria Camilo. Silva 

iia8Barda1v  
Leonicy dá Sousa Camilo Silva 

NATURAL1DADE Oeiras-PI 	.251.220Xá 

DOO MOEM Nas.M.7.103.Liv;09-A.F1s.78v 
4" • ... 	... .1. 	• A go  .. 	10 il'íg: Reg.Cvl.Exp.Oeira  e, ""  

CPF  
. 411inr-ir "".• - 

III 

'Tk 	
.00000ii•b lrf: ::?" 

T:t:.tõ‘ k7,  4.:,..,:, , f • •  

MA 4241g 7110 ASSINATURA 0 TITULAR 

•••••••-., 

• á 

MC .52  

A 	IAD 
GOVERNO 60 ESTA 
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FONE GERAL:3216-6300 

CONTA DE AGUA 04/0 

ATENDIMENTO 

0800 086 88$8  

'ltb

MÊS/ANO :10/2012 	VENCIMENTO 

ERINETE MARIA BRITO ARAUJO ,) 

A PROj0-2;-NUM-.-  aacrov --- 
CENTRO 
COLONIA DO PIAUI PI 99999-999 
INSCRIÇÃO 162 001 0097 0102 00 

, 25075071 :25/10/2012 	MATRÍCULA 

:àrf 

ROTA 002 0102 
CATEGORI 	 JECONOMIAS 

RESIDENCIAL 	 1 
NIDROMETR 

AO8R041004 

VOL. FATURADO 

11 REAL 

DESCRIÇÃO Nr_DA---CONTA 

25602473 

DT. 	LEIT. ANTER. 

30/08/2012 

DT. LEIT. ATUAL 

02/10/2012 

DIAS 

33 

LEIT. ANTERIOR 

399 

LEIT. ATUAL 

410 

MÉDIA 

10 

MÊS/ANO 	CONS. 

09/2012 	11 

MÊS/ANO 	CONS. 

08/2012 	12 

MÊS/ANO 	CONS. 

07/2012 	10 

MÊS/ANO 	CONS. 

06/2012 	8 

MÊS/ANO 	CONE. 

05/2012 	9 

MÊS/ANO 	CONS. 

04/2012 	7 

DESCRIÇÃO 	 VALORESIRS1 

TARIFA DE AGUA 	 23,25 

MANUTENCAO DE HIDROMETRO 001/001 	 0,82 

O NÃO PAGAMENTO ATÉ A ÚLITMA DATA DE VENCIMENTO IMPLICARÁ EM MULTA- 
E SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 

TOTAL A PAGAR(R8) 

24,07 

MÉDIA MENSAL DOS PARÂMETROS BÁSICOS DE QUALIDADE DE AGUA DISTRIBUÍDA AO CONSUMIDOR 
Parâmetro Valor Médio Padrão da Port. 510/ME 

Turbidez 5,0 6,0 A 

Ph 9,5 15,0 

Cor 0,2 A 5,0 
Cloro 1,5 

Parâmetro Valor Médio Padrão da Port. 	516/M5 

Flúor 0,3 Ausen 

Ferro te 95 

Colif. 	Totais Ausente 

Co/it. 	Pecais 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

  

   

Identificação do Processo 

Número: 53000.044719/2011 	 Localidade / UF: COLÔNIA DO PIAUÍ/PI 

Entidade: ASSOCIACAO COLONIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Aviso: 	35 	Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Não 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n2  Sim 
VIII, item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VII, item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n2  VI, item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n2  V, item 6.11) 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
om pontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
rea abrangida pelo contorno de serviços?(n2  III, item 6.11) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Declaração firmada polo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 

interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 
13. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

14. Entregou documentação tempestivamente? Não 

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : 	Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo : MTFM98 

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0916060312 	e. Potência (W) : 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo : MTFM98 

c. Categoria : 2H 	 d. Certificado: 0916060312 	e. Potência (W) : 25 

    

RADCOPA 

   

Página 1 de 1 
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19. Dados da Antena 

a. Fabricante: Antenas Electril b. Modelo : PT 120 

c. Altura: 30,0 d. Ganho Máximo: O 20. intensidade de campo(dBu) : 89.44 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Proposta de indeferimento por apresentar documentação intempestivamente, com 16 dias de atraso além dos 30 
dias concedidos pelo Ofício n° 643/2012, de 04/09/2012, data do AR 24/09/2012 e data de protocolo da resposta 
09/11/2012. 

CELSO GODO'( DE AVELLAR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 619/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.044719/2011-80 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

Trata-se de requerimento de autorização da Associação Coloniense de Radiodifusão 
Comunitária para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Colônia do Piauí, / PI. 

ANÁLISE 

1. 	Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelo seguinte fato e fundamento: 

I. 	A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada 
por meio da nota técnica n° 547/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC encaminhada pelo ofício n° 
643/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, impossibilitando a análise técnico jurídica do requerimento 
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

CONCLUSÃO 

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do 
referido processo. 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimentc 
mediante ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito de a mesma apresentar recursc 
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não o reconsiderar, o encaminhará à autorida& 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorri& 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminha& 
será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 201 

CELSO O DOY DE AVELLAR 
Engenheiro 

ega/GT/DRMC-RJ 
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De acordo. 
À consideração do Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2012. 

EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

De acordo. 
À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília,  Ni  de ~11 „0 	de 2013. 

SAMIR AMANSO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 
Aprovo a Nota Técnica n° 619/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC,  conforme Portaria de delegação n° 
166, de 18/10/2012, publicada no Diário Oficial de 19/10/2012.  

de 2013. 

OCTAVIO I 	 11. 
 

NTI 
Diretor do Departamento de Acompanh: -nto • valiação de Serviços de Comunicação 

Eletrônica 

cga/53000.044719/2011-80/GT/DRMC-RJ 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° A e  „5,4 	/2013/ CGRC/SCE-MC 

Brasília, c2)) de Y\--,-D\Nit.F) de 2013. 

Ao Senhor 
FÁBIO PEREIRA DE ARAÚJO 
Representante Legal da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Zezito Moura, s/n° - Centro 
64.516-000 Colônia do Piauí — P1 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.044719/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.044719/2011, na 
localidade de Colônia do Piauí / PI, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
619/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da 
entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

‘2.1  IOS 13 

C_Aceltãà 

Og- 
aie.wi50- .. ,  

	

; 	• 
Pi  (I 

C> 

	

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 	
.9 4 43"4  

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

MINISTÉRIO DAS OWAIINICJME.,  
EIRASíLIA 

53000 023808f20.13-65 

APASCE 

EiiII5r'n1 3-07:34 

Referência: Processo n° 53000.044719/2011 e Nota Técnica n° 

619/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária, já qualificada nos 

autos em epígrafe, por seu representante legal que este subscreve, vem à 

presença de Vossa Senhoria, no prazo legal, interpor 

Recurso Administrativo 

em face da decisão que indeferiu pedido de autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, o que faz pelos fatos e fundamentos 

abaixo elencados. 

DOS FATOS 

01 — A Recorrente recebeu, em 05/10/2012, o ofício n° 643/2012/GT/DRMC-

RJ/SCE-MC, encaminhando a Nota Técnica n° 547/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-

MC, que solicitava complementação de documentação. 

02 — Em 03/11/2012, por meio do ofício n° 003/2012, a Recorrente enviou a 

documentação solicitada, portanto, dentro do prazo legal. 

Oba jfair0 douta, 	centto - eol6 ida rio GPlauí. 

04mociação Coloniense de pit,Qcdiodtfiusão eonuutitátia 

ediej: 14.184.33210001-88 

ficf: 64.676-000 
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"meiação eoloaleme de cfuldiodifusào Comanitétia 

edie9: 74.184.33210001-88 

03 - Para a surpresa da Recorrente, em 09/04/2013, recebeu o ofício n° 

1024/2013/CGRC/SCE-MC, que encaminha a Nota Técnica n° 

619/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, comunicando o indeferimento do pedido 

objeto do processo em epígrafe, sob a alegação de "A entidade não 

apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada por meio da 

nota técnica 547/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC ...". 

04 - É importante ressaltar que a documentação solicitada por meio da Nota 

Técnica Nota Técnica n° 547/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, visava apenas 

esclarecer dúvidas e/ou erros materiais dos documentos já enviados 

anteriormente, como é possível verificar do teor do ofício n° 003/2012, 

encaminhando a documentação solicitada: 

"Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos encaminhar a Vossa Senhoria 

a documentação solicitada, conforme detalhamento abaixo: 

1. Fábio Pereira de Araújo - Rua Projetada II (atual Rua Zezito 

Moura),  s/n, centro, Colônia do Piauí, CEP: 64.516-000 (5 

07°13'44" e W 42°10'32"). 

2. Edivan Damasceno de Figueredo - Rua Professor Manoel, s/n, 

centro, Colônia do Piauí, CEP: 64.516-000 (S -7°13"57" e W 

42°10'35"). 

3. Antônia Maria Camilo da Silva - Rua Santo Inácio (atual Rua 

Mãe Laura), s/n, centro, Colônia do Piauí, CEP: 64.516-000 (S 

07°14'01" e W 42°10'44"). 

4. Local de Instalação do Sistema Irradiante - Rua Projetada  li 

(atual Rua Zezito Moura),  s/n, centro, Colônia do Piauí, CEP: 

64.516-000 (S 07°13'44" e W 42°10'32"). 

5. Sede da Entidade - Rua Projetada II (atual Rua Zezito Moura), 

s/n, centro, Colônia do Piauí, CEP: 64.516-000 (S 07°13'44" e W 

42°10'32"). 

6. Responsável pelo Georreferenciamento - Jonathas Bezerra 

Alves, CREA 18.762-D. 

onça jerlto diouta, 31n, canito - Colônia elo (Paul. 

ecfif: 64.516-000 
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af.§sociasão foloniense de durdiocliftaão Comuratátia 

edieâ: 14.184.33210001-88 

Segue, em anexo, cópia impressa e em CD do mapa com 

georreferenciamento, Formulário de Informações Técnicas, 

devidamente preenchido e assinado, e comprovantes de endereço dos 

dirigentes da entidade. 

Importante destacar no tocante ao endereço do Diretor-Presidente, 

Fábio Pereira de Araújo,  que o seu endereço (Rua Projetada II)  foi 

renomeado para Rua Zezito Moura,  s/n, centro, vez que a Prefeitura 

baixou decreto estabelecendo os nomes das ruas da cidade. Entretanto, 

nos comprovantes de endereço ainda constam o nome Rua Projetada 

II, sfn, centro. 

Em relação ao endereço da Diretora Antônia Maria Camilo da Silva, 

houve um erro de digitação em relação ao endereço que consta no 

mapa, sendo, na verdade, Rua Santo Inácio,  siri, centro, e não Rua 

Santo António. Ressalte-se que também houve renomeação da referida 

rua que, atualmente, chame-se Rua Mãe Laura,  por força da legislação 

municipal, conforme consta no comprovante de residência em anexo". 

DO DIREITO 

05 — A decisão recorrida não deve prevalecer, tendo em vista que contraria 

direito individual da Recorrente. 

06 — Conforme exposto anteriormente, a Recorrente postou a documentação 

nos Correios dentro do prazo legal, vez que recebeu o ofício em 05/10/2012 e 

postou a documentação nos Correios em 03/11/2012. 

07 — Além disso, os documentos solicitados visavam apenas a esclarecer 

dúvidas e/ou erros materiais da documentação já existente no processo. 

Exemplo do que se afirma, é o pedido constante do item I da Nota Técnica n° 

547/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, referente aos comprovantes de endereços 

diga Jezlio o*touta, 	conito - ealanla do elaul. 
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diey: 14.184.332/0001-88 

dos diretores da Recorrente, que afirma haver discordância entre os dados 

informados e os dados constantes do processo. 

08 - A resposta é clara em comprovar que a divergência tratava-se de 

mudança de nomenclatura, por força da legislação municipal, ou de erro 

material: 

"Importante destacar no tocante ao endereço do Diretor-Presidente, 

Fábio Pereira de Araújo,  que o seu endereço (Rua Projetada 	foi 

renomeado  para Rua Zezito Moura,  s/n, centro, vez que a Prefeitura 

baixou decreto estabelecendo os nomes das ruas da cidade. Entretanto, 

nos comprovantes de endereço ainda constam o nome Rua Projetada 

II, s/n, centro. 

Em relação ao endereço da Diretora Antemia Maria Camilo da Silva, 

houve um erro de digitação  em relação ao endereço que consta no 

mapa, sendo, na verdade, Rua Santo Inácio,  s/n, centro, e não Rua 

Santo Antônio. Ressalte-se que também houve renomeação  da referida 

rua que, atualmente, chame-se Rua Mãe Laura,  por força da legislação 

municipal, conforme consta no comprovante de residência em anexo". 

Trecho do Ofício n° 003/2012. 

09 - De igual modo, as informações solicitadas nos itens II e III da referida nota 

técnica também já constavam do processo, tratando-se apenas de atualização. 

10 - Isso significa que os documentos com essas informações já se 

encontravam no processo e a solicitação visava apenas esclarecer as dúvidas, 

tanto que todas as coordenadas geográficas continuaram as mesmas 

informadas no ofício n° 002/2012, de 29/06/2012. 

11 - Mesmo que a documentação não tenha sido encaminhada no prazo legal, 

ainda assim o pedido não deve ser indeferido, tendo em vista que, conforme 

demonstrado, todas as informações solicitadas já constavam no processo, 

dum jaza° ()douta, óln, cerato - Colónia do (Paul. 
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além do fato de que esse prazo era passível de prorrogação, aplicando-se, 

neste caso, os princípios da razoabilidade e proporcionalidade entabulados no 

caput do art. 2° da Lei 9.784/99. 

Art. 22  A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios 

da 	legalidade, 	finalidade, 	motivação, 	razoabilidade, 

proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 

jurídica, interesse público e eficiência. 

12 - Cabível também a aplicação dos critérios previstos no parágrafo único, VI, 

VIII, IX e XIII, do art. 2°, bem assim a norma inserta no art. 3°, I, todos do 

mesmo diploma legal: 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, 

entre outros, os critérios de: 

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, 

restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente 

necessárias ao atendimento do interesse público; 

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos 

direitos dos administrados; 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado 

grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 

administrados; 

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor 

garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada 

aplicação retroativa de nova interpretação. 

Art. 32  O administrado tem os seguintes direitos perante a 

Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados: 

1- ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão 

facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas 

obrigações; 

oba jezito dioata, 3/n, gen.ito - foldnia do d'laid, 
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Termos em que pede e espera deferimento. 

Colônia dgr Piauí, 06 de maio de 2013. 

Fábio Pereira de Araújo 

Diretor-Presidente 

0455oaktesAo eolonlanãe de ~difusão eomanitátia 

ediej: 14.184.33210001-88 

13 - Afora isso, a Lei n° 9.784/99 estabelece a possibilidade de convalidação 

dos atos administrativos, plenamente aplicável ao presente caso: 

Art. 55. Em decisão ria qual se evidencie não acarretarem lesão ao 

interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que 

apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela 

própria Administração. 

14 - A convalidação, na hipótese sob análise, não acarretará lesão ao interesse 

público, tampouco prejuízo a terceiros. Do contrário, o funcionamento da rádio 

comunitária no município onde inexiste esse tipo de comunicação atenderá, 

sem dúvidas, ao interesse público daquela comunidade e oportunizará 

enormes benefícios à população. 

DOS PEDIDOS 

15 - Diante do exposto, REQUER: 

a) O recebimento e processamento do presente recurso; 

b) A reconsideração da decisão proferida e o consequente 

encaminhamento do processo para a autoridade competente para 

regular andamento; 

c) Em caso de não reconsideração, o encaminhamento do presente 

recurso para a autoridade imediatamente superior e com competência 

para julgamento; 

d) Na hipótese anterior, o provimento do recurso e a determinação para 

que o órgão competente dê seguimento normal ao processo. 

Oba jozito elloata, Aba, cerato - Colônia do °Piauí. 
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Ao Sr. 

Samir Amando Granja Nobre Maia 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de COIlltii 	io 
Eletrônica do Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32  Andar 
Brasília-DF 

CEP 70.044-900 
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FÁBIO PEREIRA DE ARAÚJO 
ASS. COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
RUA ZEZITO MOURA, S/N° - CENTRO 
64.516-000 	COLÔNIA DO PIAUÍ - PI 
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Ministério das Comunlcaçóes 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.044719/2011 	 Localidade / UF: COLÔNIA DO PIAU/PI 

Entidade: ASSOCIACAO COLONIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Aviso: 	35 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Canal: 200 

Rua Zezito Moura s/n Colônia do Piaui N° SN - B. Centro COLÔNIA DO PIAUI - PI 

ZEZITO MOURA N° SN - B. CENTRO COLÔNIA DO PIAUI - P1 

ZEZITO MOURA N° SN - B. CENTRO COLÔNIA DO PIAU - PI 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° 
VIII, item 6.11) 

Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VII, item 6.11) 

Sim 

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (_n° VI, item 6.11) 

Sim 

8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Sim 

9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Sim 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° III, item 6.11) 

Sim 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

13. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

14. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

15. intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo : MTFM98 

07'07/2013 
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c. Categoria : 2H d. Certificado: 0916060312 e. Potência (W) : 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo : MTFM98 

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0916060312 e. Potência (W) : 25 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: Antenas Eiectril b. Modelo : PT 160 FM 

c. Altura: 30,0 d. Ganho Máximo: O 20. Intensidade de campo(dBu) : 89.44 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Pedido de reconsideração tecnicamente DEFERIDO. 
O pedido de reconsideração foi realizado de forma tempestiva e toda documentação apresentada está em 
conformidade com o solicitado. 
Em, 02/07/2013. 

Ro igo Cru ek"  

Rodrigo Cruz Gárint 
Coordenação Gerai de Radiodifusão Comunitária 

Engenheira/Analista d, Infrustrulura 
Matrícula: 2028004 

62/0/17013 RADCOLI 	 Pág'na 2 da 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Análise Técnica de Pedido de Reconsideração. 

1. Em resposta ao Oficio n.° 1024 de 21/03/2013, a Associação Coloniense de 
Radiodifusão Comunitária, que requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Colônia do Piauí / PI, processo n° 53000.044719/2011, enviou 
pedido de reconsideração, anexado às fls. n° 184 a 189 dos autos, e encaminhou documentação 
referente à parte técnica. Em decorrência da análise, observou-se que: 

1. 	A entidade apresentou tempestivamente toda documentação solicitada por 
meio do ofício supramencionado, tendo sido cumpridas todas as exigências. 

2. O motivo técnico que levou ao indeferimento elo processo foi sanado. Sendo 
assim, o processo encontra-se tecnicamente deferido. 

Brasília, £- de de 2013. 

RODRI CRUZ G BRIM 
Engenheiro / Analista de Infraestrutura 

RCG/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 1851/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do Pedido de Autorização. 

Referência: Processo n° 53000.044719/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se de análise de solicitação da Associação Coloniense de Radiodifusão 
Comunitária, da localidade de Colônia do Piauí/PI, para reconsideração da decisão exarada na 
Nota Técnica n° 619/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, comunicada por meio do Oficio n° 
1024/2013, datado de 21/03/2013, AR Postal em 09/04/2013. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 
decisão deste Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica recurso 
administrativo formulado pela Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária o qual 
visa a manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação n° 35°, publicado no Diário 
Oficial da União - DOU do dia 14/07/2011, que teve por objetivo convocar as interessadas à 
obtenção de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária no município de 
interesse. 

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, fora realizado o exame dos documentos constantes dos 
autos em referência, constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de outorga, vez 
que a entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada por meio da nota 
técnica tf 547/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC encaminhada pelo oficio n° 643/2012/GT/DRMC-
RJ/SCE-MC, impossibilitando a análise técnico jurídica do requerimento. 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição tempestivamente, no intuito de ver reformada a decisão. 

5. Corno se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do ato de indeferimento do pedido de autorização. Tais alegações merecem as seguintes 
considerações: 

I. 	A requerente comprovou ter encaminhado corretamente/integralmente toda 
a documentação elencada na Nota Técnica n° 619/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, de modo que 
em conformidade com as determinações estipuladas pela Legislação Específica, não havendo, 

LIIMBR/CORC 
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LÚCIA HELENA GALHÃES BUENO ROSA 

portanto, impedimentos legais quanto à continuidade da realização dos procedimentos de análise 
dos autos. 

CONCLUSÃO 

6. 	Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação Geral de 
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo provimento do recurso administrativo interposto, 
levando, consequentemente, à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de 
que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o 
saneamento da documentação. 

À consideração superior. 

Brasília, 10 de julho de 2013. 

Analist. Chefe de Serviço 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, / de julho de 2013. 

SAMIR AM • DO GRANJA NOBRE MALA 
Coordenado -Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Conforme faculta a Conforme Portaria de Delegação n° 166, de 18 de 
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, aprovo a Nota 
Técnica n° 1851/2013/CGRC/SCE-MC. 

r. 	de julho de 2013. 

OCTAVIO PE TV.  "E' • TI 
Diretor do Departamento de A mpanhamento e Avaliação 

LHMBR/53000.044719/2011/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6464/6897 

Ofício tf 3 C 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 15 de julho de 2013. 

Ao Senhor 
FÁBIO PEREIRA DE ARAÚJO 
Representante Legal da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Zezito Moura, s/n° 	Centro. 
64.516-000 Colônia do Piauí/PI 

Assunto: Encaminhamento de documentos relativos à análise de recurso administrativo. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.044719/2011, de 
interesse da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária, da localidade de Colônia do 
Piauí/PI, por meio do qual essa entidade requer autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1851/2013/CGRC/SCE-MC, 
que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da decisão de indeferimento, cuja 
autoridade competente para julgamento do recurso concluiu pela procedência do pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

Atencio arnente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

LIIMLIR/CCilte 
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Número: 53000.044719/2011 	 Localidade / UF: COLÔNIA DO PIAU(/PI 

Entidade: ASSOCIACAO COLONIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Aviso: 	35 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Canal: 200 

Rua Zezito Moura s/n Colônia do Piaui N° SN - B. Centro COLÔNIA DO PIAUÍ - PI 

ZEZITO MOURA N° SN - B. CENTRO COLÔNIA DO PIAUÍ - PI 

ZEZITO MOURA N° SN - B. CENTRO COLÔNIA DO PIAUÍ - PI 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n°  Sim 
VIII, item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VII, item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 

Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 

do siterna irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 
L9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 

erdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
 

no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

10. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 
11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 

interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

13. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

16. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo : MTFM98 

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0916060312 e. Potência (W) : 25 

17. Dados do Transmissor Reserva 
y,:ã• 

a. Fabricante : Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo : 0- 	MTFM98 

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0916060312 •. Potência (W) :. 25 

Identificação do Processo 

093)87013 RADC01.1 Pág.na 1 de 1 
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LMIR FRANCO ARN DO 

Finco , rnaldo 
Engen;leiro 

Aut. 1712092 - DRMC-RJ 

18. Dados da Antena 

a. Fabricante: Antenas Electril 1 	b. Modelo : PT 160 FM 

c. Altura: 30,0 d. Ganho Máximo: O 19. Intensidade de campo(dBu) : 89.44 

20. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

09/08/2013 - Em Exigência. 
- Planta de arruamento fora da indicada em relação á escala da impressão. 
- Necessidade de comprovar alegada alteração de nome de rua pela Prefeitura, referente ao local da sede e estação 
indicados na planta de arruamento em rua com denominação diferente à informada no formulário técnico. 
[ retificação do CGC e razão social do fabricante do transmissor no Formulário Técnico. 

pedido de reconsideração tecnicamente DEFERIDO. 
110 pedido de reconsideração foi realizado de forma tempestiva e toda documentação apresentada está em 
conformidade com o solicitado. 

1Em, 02/07/2013. 

RADC0ii 	 Pág"na 2 tb,s. 2 claw2913 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

URU PO DE TRARA1,110 DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 - I" andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
Fone: (21) 2263-1193 - Fax: (21) 2253-0802 

Oficio n° 344/2013K iT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 2013. 

Ao Senhor 
FÁBIO PEREIRA DE ARAÚJO 
Representante Legal da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Zezito Moura, s/n° - Centro 
64.516-000 - Colônia do Piauí - 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.044719/2011. 

Senhor Representante Legal, 

I. 	 Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.044719/2011, na 

localidade de Colônia do Piauí / PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e a continuidade da análise do pleito em razão do 
acatamento dc recurso administrativo, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
492/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica pendências na documentação apresentada em 
resposta ao Oficio n° 643/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 04/09/2012. 

2. Comunicamos, por tim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de lbrça maior. bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública. regularmente comprovados, desde que a requerente apresente unia 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

-Q. 
GDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de 'trabalho 

Delegacia Regional do MC - Ri 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0333941)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 227



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 492/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto 	Exigência em Documentação Técnica - 2a FASE 

Referência 	: Processo n" 53000.044719/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Coloniense de 
Radiodifusão Comunitária para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Colônia do Piauí / PI, protocolizado em 31/08/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista o julgamento do recurso administrativo que concluiu pela 
procedência do pedido comunicado a essa entidade pelo Oficio n° 3647/2013/CGRC/SCE-MC e 
a consequente continuidade da análise realizada no processo, observou-se, então, a existência de 
pendências na documentação apresentada em resposta ao Oficio n° 643/2012/GT/DRMC-
RJ/SCE-MC de 04/09/2012, conforme descrição a seguir: 

I. A Planta de arruamento em escala indicada de 1:4.000 foi apresentada em 
formato reduzido, acarretando alteração da escala da planta impressa para dimensão 
desconhecida não corresponde à indicada. Deverá, portanto, ser reapresentada a planta de 
arruamento com indicação correta da escala. Na planta de arruamento devem ser indicados os 0)4 

	

locais da Sede, da estação e das residências dos dirigentes, bem como do traçado dà 	\1 
circunferência que corresponde ao contorno de 91 dBu, na mesma escala correspondente. 7/ 

II. Deverá ser apresentado para fins de comprovação, o ato da Prefeitura, que 
alterou o nome da Rua Projetada II para Rua Zezito Moura, conforme citado em seu recurso, 
uma vez que na planta de arruamento apresentada, os locais da Sede e da estação encontram-se 
indicados na Rua Projetada II e no Formulário Técnico apresentado, na Rua Zezito Moura. 

III. No Formulário técnico apresentado retificar a numeração do CGC da 
Associação e a razão social do fabricante do transmissor. 

(/ / 

afa/DRMC-Ri 
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CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será INDEFERIDO. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Rio çe Janeiro, 9 de agosto de 2013. 

Zi/ca ,e4 
A MIR RANCO A ALDO 

Engenhe' 

De acordo. 
Aprovo a Nota Técnica n° 492/2013/GT/DRMC-RESCE-MC. 

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 2013. 

EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

afa/53000.044719/2011/DRMC-RJ 
2 de 2 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0333941)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 229



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 

1 	1 	I  
ENDEREÇO / ADRRua Zez(to Moura, s/n 

64.516-000 Colônia do Piauí — PI 

OFICIO N° 344/2013/GT/DRMC- RJ 
53000.044719/2012. 

	 DESTINATÁRIO DO OBJETO  DESTINATAIRE 

NOME 
 OU RAZÃO 

 scnASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I 	1 	I 	I 	I 
CEP / CODE POSTAL 

EDU DESTINATAIRE 

1 I 	I 	1 	I 	1  

UF 
I 	1 	I 	1 	1 	1 	I 	1 

NATUREZA DO ENVIO l NA77JRE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA /  PR!ORJTAIRE 

EMS 

n SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

I 	I 

PAIS PAYS 

11 	[111111 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO)! DISCRIMINACION 

ASSINATURA UR/ 511.4NAIUR 	I-CLGEMItUR 

RUBRICA E O EMPREGADO / 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

OM LISIBLE OU REG' EUR OME LEGIVEL DO RECEBEDO 

4Pf.  
DOCUMENTO 	DENT1FICAÇÃO DO 

RECEBEDOR !ÓRGÃO  EXPEDIDOR 

R c ,,257 
SIGNATU 	E L'AGENT 

--.r•rc 2- 76(.-7g?"  

2 7 ASO MS 

O R i?\ 

CARIMBO DE ENTREGA 
E DESTINO 

TINATION 
U 

(,)"0  P14011 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO  I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 
	

FC0463  116 
	

114 x 186 mm 
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DRMC-02 RJ, Ji2_ QL 

ta data, anexei ao presente ver:caso 

5%.04,00 ..044 ■1. 61 oZol 
r..rda de 

08, 	 fubd2.uei, 

u:•.  4 ci 	, 

du 	A 15  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

53000.057709/2013-76 

DRMC-R1 
02/10/2013-14:03 

i'xx\ 	Z
6 f)11 

ogssociação folonlease de ~difusão fontuattaitia 

foi/c9: 14.184.332/0001-88 

Ofício 002/2013 Colônia do Piauí, 16 de setembro de 2013. 

A Senhora 

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 

Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 

Rua Primeiro de Março, 64, 1° andar, Centro 

Rio de Janeiro 

CEP: 20.010-900 

Senhora Coordenadora, 

Ao cumprimentá-la cordialmente, em atenção ao Ofício n° 

344/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que encaminha a Nota Técnica n° 

492/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, vimos encaminhar a Vossa Senhoria a 

documentação solicitada, conforme detalhamento abaixo: 

1. Mapa Impresso com a Planta de Arruamento, conforme 

solicitado. 

2. Declaração do Secretário Municipal de Administração 

informando que a antiga Rua Projetada II é, atualmente, a 

Rua Zezito Moura. Além disso, segue em anexo também 

comprovantes de endereço do Diretor-Presidente da 

Associação em que constam os endereços Rua Projetada 

II e Rua Zezito Moura. 

3. Formulário de Informações Técnicas com a retificação do 

CNPJ da Associação, bem como do Nome 

plica jerlto cflouta, s/n, cen,tto - Colônia do (Paul, 

t° jr4:9': 64.576-000 
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IsI°Je111Alç1Ã l°1  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 
101 	ICIOIMIUINIIITIÁIRIIIA11111 

1 

A 1 S 

I S IÃ 
 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

RIA ID11101 
	INIOISISIAI 

	

ITI 
EIR 

IRIA' 	IFIMI 	I 	1 	1 	I 	1 

I 	I 	1 II watts 2 3 -o 6 6 o o 9 I 1 I °  
POTÊNCIA 

1 1  1  2 5 
N° HOMOLOGAÇÃO 

M 

I 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1111111111111 
CIDADE 

I 	1 	! 	I 	11 		111111111111111111 

III 

UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1  1 1 1  1 101 1 h 1 1111 	H 1 1 ' 1 1 1"1 w 1 

   

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

I — SERVIÇO 	 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

3— LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

1R1U1A1 	1Z1E1Z1111101 
	

ImID ID I R IAI 	IsIII N I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	1 	I 	I 	1 	I 
BAIRRO 
	

CIDADE 

IclEINITIR1 0 1111111 I I 1 1 1111c10ILIDINII Al 113101  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

l A l u i l l 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

UF 

IPIII 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
10171111311414  MS114121°11101131211W1 

    

4—LOCALIZAÇÃO DO TRANSAIISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

IRIU1A1 	IZIEIZIIITIO1 	1 M 1 0 1 U 1 R 1 A 1 
	

SI TINI 	1 	1 	1111 	I 	I 	I 	III 	1 	I 
BAIRRO 	 CIDADE 

1C1E1N1T1R[01 	1 	1 	1 	111111111 	1 	I C I 0 1 1- 1 0 I N I I I A 1 	1 D 1 0 1 	I P I I 1 - 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

	
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1  MUI II 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	11 	1 	1017101 1 1 3  114141"151141210 11101131211W1 

5—LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11." Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

1111111  
BAIRRO 

	11  1 1 I I 1 
CIDADE (CONT

1  FIAÇÃ O) 11 1 
6—TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

O N T I EL 	I S 1 1 

MODELO 

IMITIF1M19181 

7— ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

HAIN IT IEINI Al5 1 	IEI LI E I c I T I R I I ILI 	ILITID Al 	I 	I 	1 	IPITI-1116 10 1 F I XI  1 

5 T E M A S 
	

D E 
	

C O M U N 1 C A Ç O E 5 
	

LT DA 

	

GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 
1 	101,101 	Md 	1 	1M1,101m 	 1 	1 	13101,101m 

ALTITUDE DO LOCAL 

1 	1119171,101m  

1 
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'203 

t. - 

,...,,, 

1:-.-711; COMPANHIA DE ÁGUAS E ESG:T'S DO PIAUÍ 	 CONTA DE ÁGUA 

MNE ,1:ERA.1.:3-:.1C--,-3,:o1 	 [  08000 8i 8888  1 

.. - 	CNN,: 06.845.74U0u01-27 
ATERII1MENT0 	1 AGEspio A-,. :-:AI.. CAS ..E•1:.: !131A!ZCS-1, 3 1 	' 	cE;- : ;34 _ 1?o - •:1 .. 

MÊS/ANO :01/2013 	VENCIMENTO :2.6/01/2013 	MATRICULA 
ERINETE MARIA BRITO ARAUJO 
RUA PROJ 02, NUM. 00000 
CENTRO 
COLONIA DO PIAJI PI 90995-999 
1NSCRI,Jn 162.001.0097.0102.00  
2,1,,E2.1 

kESIDENCIAL 
E,1,..-, 

1 
Uf111-51R 

AO8E0410C4 
b. 	:- -x-,V.RA7/...! 

12 
W-:C:ICA9 	,:- 	,. ,.;::: 

RUAL 	 12782=:170 	1 
l.._ 	t11'. 	;....:C 1 

30/11/2012 

f.T. 	1E11 	ATOAL 

26/12/2012 
UIAS 

2C 

I E 4- i'. 	AIJTEri;Dis 

431 

I.,:i% 	i.TVAi. 

443 
M,.. :A 

33 
Mko/AU3 	cws. 

12/2012 	11 

mfi,Jim:, 	CONJ. 

11/2012 	10 

MÊS/AN3 	4:N5. 

10/2012 	11 

:..ES/AMO 	OONS. 

0912012 	13 

MÉS..., 	coa9. 

08/2,312 	12 

M2:,/ANO 	CJNE. 

07 2.012 	10 
m---.----r..- 
DENIÇA0 	 VALZW] 

37i1 i: FA 	Vé. At :t1/: 	 AI:.,50 

MANUTENCAO DE IIIDROMETRO 001/001 	 0,82 

O DÃO i":4,41:rail Ali: A CL11kA 0A1A DE siturp: 	IMPLICAVA EM MULTA 
L SUÉ,i_ti,A,.. ilf.. ZWI:b.:'.;Xi...1.W. I,E ..G.... 

LOTAI, A PA121R:4) 

27,72 

MÉDIA MENSAL 	;-7,:'1:z1'Pr,  PÁS' C.,  

25075071  

!,arà,etto Val.n-  W,:1, z,rilb. 	da 	Ptat. 	.t 	41 
7x3-1:d.iez N,0 b,0 A 
PS 9,S 15.0 
Co, o 	, A 5 0 

rbr 	retro 'AI -1w 	Iadic., Parirão da P,rL. 	£1,,E,  
Plaot lifflffli 

elealell 
Awt ., 

Aum,lt 
Ferro 95  
Colif. Totais 

Cellf_ Mnet.i. 

000,296 
	

A.1TENTICAÇÁO MECÀNZCAI 
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Ct) Em até 3x sem juros 

Confira limite 

disponível na data de 13/08/2013 
Compras 	 R$ 505,48 
Saque com cartão 	R$ 	60,00 
Rode Credenciada 	R$ 	165,00 

Serviço de Avaliação Emergehcial da 'Crédift0:.:Um benefício para que você possa efetuar sua compra, 
usando um limite  de crédi tól,  amarganciO) Para oCasiaes: especiais Essa facilidade já existe. para o 
seu cartão e você não predaa pagar niWa.:,OrEv:tê-"aa F 	tari fa de servi co só é cobrada 
ima vez no niës e apées- 	efeti'vamenta 'real iZrkdo» Caso hão queira ter essa opção 
Ji sponfvel , solicite o cancelamento-  do:.serVi ço, ..1.3gàeido para a:central de atendimento. , 1- Sujei to a 
aprovação. Será feita uma aval iaçãode 	tO a cada .transação além do . 1 iMi te, Consulte a taxa de 
serviço na Central. ' 	

.. 	• 	, . • 	, 	• 	.• 
, 	• 	• . 

¡til 1111111111111111111 rill 

	
(Pág.:01/01) 	

n. 

BradesCard CARTA() C&A 
Fatura para pagamento mensal 

CTCE FORTALEZA CE TSA TTO 

ERINETE MARIA BRITO ARAUJO 
o 
	

RUA ZEZITO MOURA SN 

CENTRO 

64516-000 	COLONIA DO PIAUI PI 

IIII 1111111111111111111111 11 
	

111 
720903653922900000000 8998301508 3 

NERINGE113  

Renumn tia Fatura. sim R$ 

ATENÇÃO: Em caso de pag monto Info for ao va or total, o consumidor 	~gal+5 
deverá arcar com as taxas o encargos apontados nesta fatura, incidentes 
sobre a diferença entre o valor total e o valor pago. 1., 
Para o pagamento mínimo até a data do vencimento, os encargos serão de até R$ 3,46. E  
Os impostos incidentes sobre as operação& contratadas, conformo a legislação om vigor (inclusivo I0F) poderão sor incorridos polo titular. 

SALDO 	..CRÉOITOS E 	, 	SAUjo DA 	oárroS E 	 SALDO  04.4'--"-".  

ANTERIOR 	 PAGAMENTOS A ULTIMA FATURA 	 A 
DESPESAS 	 FATURA ATUAL 

fit  
24,40 	 40 	0,00 M..'24,40 	 24,40 

NÚMERO DO CARTÃO • 	 335 	 DATA DE VENCIMENTO 

1001.2050,2938.0112 	 26/08/2013 
Previsão para fechamento da próxima fatura é dia 13/09 

LIMITE DE SAO.UE 	LIMITE DE.  COMPRAS 
NA REDE CREDENCIADA 

- _ 

R$60,00 	14165,00 
rti  

PAGAMENTO MIN 	if 
;ubric;i: 

R$4,00 ,'• 

20/038 

sP 

óg 

SW 

DEMONSTRATIVO DE LANÇAMENTOS 

Date 	Referancla 	 Parcela Loja 	 Crédito Debito 

26/07 FATURA ANTERIOR 	 24,40 

ERINETE M B ARAUJO 
	 Np  ki,,,,,.*•*.*.**.0712  

26/07 PAGAMENTO RECEBIDO - OBRIGADO 
	

-24,40 

13/08 PROTEÇÃO TOTAL 
	

2,90 

29/11 COMPRA PARCELADA 
	

07/08 C&A TEC 
	

21,50 

TOTAL 	 -24,40 
	

24,40 

 

TELEFONES 
Central de Atendimento: 

4004-9555 (princ. cap. e reg. metropolitanas) 

0800-9799555 (demais localidades) 

Ouvidoria BradesCard:0800 722 2073 
SAC: 0800 721 1506 
SAC Dei. Auditivo: Oftr.g.t 721 1!09 

OVL-AM I 

   

 

Encargos do Período 	 Texas ao m6a 	Taxas ao ano 

Encargos - Compras do Perlado 	 9,90% 	210,44% 

Encargos - Saque do Período. 	  13,90% 	376,74% 

iiiEnc. Mex. Próx. Período Rotativo/Saque 	 16.99% 	557,33% 

Financiamento seque / compres em atraso 	, 18,99% 	557,33% 

* Mora * 	  $.00% 	290% 
Multa * 	  2,00% 

10F 	  0,0041% ao dia + 0,36% adicional 

ruCET-Custo Etot Tot Máximo Próx Período AA 	620,53% 

Juros deis} Parcela(s) do Compra 

Juros dais) Parcelais) do Saque 

Juros da Fatura Parcelada 

RS 2,69 

nS0,00 
RS 0,00 
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ESTADO DO PIAUÍ 
COLÔNIA DO PIAUÍ 

MUNICÍPIO: 22.02778 Jo5 

Ao 

MAPA COLON IA 
CONTEÚDO: 
P1= Residência de Fábio Pereira Araújo 

Local de Instalação do Sistema Radiante (raio 1,0Km) 
Sede da Entidade 
-> Rua Zezito Moura, S/N° - Centro 

'2= Residência de Edvan Damasceno Figueredo 
-> Rua Professor Manoel, S/N° - Centro 

3= Residência de Antõnia Maria Camilo da Silva 
-> Rua Santo Inácio , S/N° - Centro 

ADOS: 
P1 = -7°13'44" ; -42°10'31" 

P2 = -7°13'57" ; -42°10'35" 

P3 = -7°14'01" ; -42°10'44" 

JONATHAS BEZERRA ALVES 
(CREA 18.762-D) 

10: 

edo Saraiva Filho 
ESCALA: 
1/4000 

PRANCHA: 
01/01 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0333944)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 236



RUA ui  
OS ANJOS 

POSTO DE 
GASOLINA 

A PROJ 5 

UDE 

TRpm. DR. J. GUSUAO 

IGREJA 

RUA PROJ 	 DELEGACI 

RUA PROJ. / 

RUA cÈfvr 

ROI Ad4Noe. 
lp 

SADA PARA SIMPLICIO 
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ESTADO DO PIA 
COLÔNIA DO PIAUÍ 

MUNICÍPIO: 22.02778 

CONTEÚDO: 
P1= Residência de Fábio Pereira Araújo 

Local de Instalação do Sistema Radiante (raio 
Sede da Entidade 
-> Rua Zezito Moura, S/N° - Centro 

P2= Residência de Edvan Damasceno Figueredo 
-> Rua Professor Manoel, S/N° - Centro 

MAPA COLON IP 

P3= Residência de Antônia Maria Camilo da Silva 
-> Rua Santo Inácio , S/N° - Centro 

DADOS: 
ti c? 

ao ." -2)1 

" (• t! 

P1 = -7°13'44" ; -42°10'31" 

P2 = -7°13'57" ; -42°10'35" 

P3 = -7°14'01" ; -42°10'44" 
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Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária 

Colônia do Piauí/PI 

Localização da estação 

Coordenadas Geográficas: 07° 13' 44" 5 / 42° 10' 32" W 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.044719/2011 	 Localidade / UF: COLÔNIA DO PIAU/PI 

Entidade: ASSOCIACAO COLONIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Aviso: 	35 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Canal: 200 

Rua Zezito Moura s/n Colônia do Piaui N° SN - B. Centro COLÔNIA DO PIAUÍ - PI 

ZEZITO MOURA N° SN - B. CENTRO COLÔNIA DO PIAUÍ - PI 

ZEZITO MOURA N° SN - B. CENTRO COLÔNIA DO PIAUÍ - PI 

A 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° 

V111, item 611) 

Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando cra instalação 
roposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 

contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

em nenhuma direção? (n° VII, item 6.11) 

Sim 

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Sim 

8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 

do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Sim 

9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
L erdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 

compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Sim 

10. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tornará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06108/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

12. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

13. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

16. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo : MTFM98 

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0916060312 	I e. Potência (W) : 25 

17. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo : MTFM98 

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0916060312 e. Potência (W) :  25 

Oln4Qâti 
	

RADCOM 
	

ingna 1 de 1 
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18. Dados da Antena 

a. Fabricante: Antenas Electril b. Modelo : PT 160 FM 

c. Altura:  30,0 1 d. Ganho Máximo: 1 	O 19. Intensidade de campo(dBu) : 89.44 

20. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

02/10/2013 - Análise da documentação apresentada em resposta à 2a  Exigência protocolada em 02/10/2013. 

Cumpridas as exigências solicitadas. Na análise verificou-se qua a entidade não indicou o endereço do estúdio no 
Formulário Técnico apresentado, assim como não havia apresentado esta mesma informação na documentação 
anterior à fl. 172, protocolada em 09/11/2012. Emitido novo Oficio e Nota Técnica com esta exigência, a 3a exigência, 
'uma vez que esta não foi cobrada por este analista no Oficio anterior. 

09/08/2013 - Em Exigência. 
Planta de arruamento fora da indicada em relação á escala da impressão. 
Necessidade de comprovar alegada alteração de nome de rua pela Prefeitura, referente ao local da sede e estação 

ndicados na planta de arruamento em rua com denominação diferente à informada no formulário técnico. 
[ retificação do CGC e razão social do fabricante do transmissor no Formulário Técnico. 

pedido de reconsideração tecnicamente DEFERIDO. 
O pedido de reconsideração foi realizado de forma tempestiva e toda documentação apresentada está em 
conformidade com o solicitado. 

Em, 02/07/2013. 

A I  

'61_4.24~ 
~CR FRANCO NALDO 

AfrnIr Sranco Arnaldo 
Engenheiro 

Mat. 1712092 - DRMC-RJ 

	Oitpcpu /3 

04/10/2013 	 RADCOJ 	 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 - 1° andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
Fone: (21) 2263-1193 - Fax: (21) 2253-0802 . 

Ofício n° 412/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 2013. 

Ao Senhor 
FÁBIO PEREIRA DE ARAÚJO 
Representante Legal da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Zezito Moura, s/d - Centro 
64.516-000 - Colônia do Piauí - PI 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.044719/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.044719/2011, na 
localidade de Colônia do Piauí / PI. no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e a continuidade da análise do pleito em razão do 
acatamento de recurso administrativo, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
625/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica pendências na documentação apresentada em 
resposta ao Ofício n° 344/2013/GT/DRMC-RESCE-MC de 09/08/2013. 

2. Comunicamos, por tini, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha. 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal  neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências.  Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente. 

jjex, 	à.(9, 
6 INE1A PEREIRA DA COSTA 

Coordenadora do Grupo de Trabalho 
Delegacia Regional do MC - RJ 

a rui DIZMC - R .1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

• 

Nota Técnica n° 625/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto 	: Exigência em Documentação Técnica - 2a FASE 

Referência 	: Processo n° 53000.044719/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Coloniense de 
Radiodifusão Comunitária para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Colônia do Piauí / PI, protocolizado em 31/08/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências na documentação apresentada em resposta ao Oficio n° 344/2013/GT/DRMC-
RJ/SCE-MC de 09/08/2013 que encaminhou a Nota Técnica n° 492/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-
MC, conforme descrição a seguir: 

I. 	Não foi indicado no Formulário Técnico apresentado, o necessário 
endereço do estúdio da estação. Portanto, deverá ser reapresentado este formulário com todos os 
seus campos devidamente preenchidos. Caso o estúdio não se encontre no mesmo local do 
sistema irradiante, deverá ser especificado corno será feita a ligação entre os locais do estúdio e 
sistema irradiante. Ainda, em caso de uso de radiofrequência para essa ligação, conforme 
facultado no item 19.2.6.1 da Norma Radeom 01/2011, deverá ser solicitada autorização do 
Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos, nos termos da Portaria MC n° 71, de 20/01/1978, 
publicada no DOU 21/01/1978, combinada com a Portaria MC n° 252 de 08/08/2013, publicada 
no DOU de 09/08/2013. 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será INDEFERIDO. 
afa/DRMC-RJ 

• 
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4. 	 O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 2013. 

ALMÌRTRANC[YARNALDO 
Enge eiro 

De acordo. 
Aprovo a Nota Técnica n° 625/2013/GT/DRMC-RHSCE-MC. 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 2013. 

. CIA e,z,-aÁ,-  
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

afa/53000.044719/2011/DRMC-111 
2 de 2 
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75240203-0 FC0463 / 16 114 x 1B6 mm 

AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

ENDEREÇO/AC 

ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Rua Zezito Moura, s/n 

DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

^ 

cE, coDE pos;,_  64.516-000 Colônia do Piauí — PI 

OFÍCIO N° 412/2013/G17DRMC- RJ 
	 53000.044719/2011 
DECLARAÇÃO DE CO 

I 
UE1  

1 	1 	I 

1 	1 	1 	1 

NATUREZA DO ENVIO  1 NATURE DE LENVOI 

j PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

PAIS / PAYS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

ASSINATURA D 	CEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

NO E LEGIVEL DO 	EBEDO 	M LISIBLE DU RECEPTEUR 

gr. 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

/ 	 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUR 	ESTINATION 

N OCUMENTO DE 1D NTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR t CIRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPRE 
SIGNATURE DE L'AGENT 

/32/2 , 	1  
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

/7 5 U'r?c9'2?P' - -;  

k•:•,f:0 . • 
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DRIAC-02, RJ,   Ofo)/A  il /2.0 )3 
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-..1  .. 1,  ...Z 5' ao presente praole10 

.  5,30 9 o o. o4(--i-49 1.1044  
;.:1-.:,:rada de 
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Gibloela.ção folonlen.án de jgdiod9cusão emnizaltátia 

efftej: 14.184.33210001-88 

Ofício 003/2013 	 Colônia do Piauí, 28 de outubro de 2013. 

Senhora 

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 

Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 

Rua Primeiro de Março, 64, 1° andar, Centro 

Rio de Janeiro 

CEP: 20.010-900 

flW;TÊS:10 DA !":'; COM UNICA 043E5 
2RAMLIÁ - DF. . 

53000 08568812013-B2 

15-11 !:? 0 3-1 4.27 

Senhorá Coordenadora, 

Ao cumprimentá-la cordialmente, em atenção ao Oficio n° 

412/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que encaminha a Nota Técnica n° 

625/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, vimos encaminhar a Vossa Senhoria a 

documentação solicitada, conforme detalhamento abaixo: 

1. Formulário de Informações Técnicas com a inserção do 

endereço do estúdio da estação, nos termos solicitado. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Fábio Pereira de Araújo 

Diretor-Presidente 

oníva Jczito dfouta, S/n, eentto - Colônia do (Paia. 

ff_d': 64.516-000 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

I- SERVIÇO 	 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1A1 8 1 8 1°1c1IIA IÇIÃI°1 le 1°1L1°INII EINIslE1 1DIEI  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC 

ISIÃ101 ICIOIMIUINIIITIÁIRIIIA1111111141118141313172 0K1C1118p 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

( IRIAI1311101 111015181AI ITIEIRIRIAI 'FIM' 	 1 1 I  

3-LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IR 1u1A1 	Iz IElz1I IT101 	Im loluI RIA1 	IsI IINI 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  
BAIRRO 	 CIDADE 

1C1EINITIRI°1 	1 	1 	1 	1 	1 	11111111 	I C I °1 11° I N I I I A 1 	1 13 1 °1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 A 1 111 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 111_1 1 10 1 7 101 1  1 3  11 4 1
4 
 1"144 1 2 111 1 11 1 	11 W I 

4-LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

IR1u1A1 	IzI Elz 11111 01 	Im lo luI RI A1 	IsIII N11 1 	11 11111 1 	11 1  

I C I F113:11171 R 1 °1 1 1 1 1 1 1 11111111dioliMINIIIA1 1D101 1PJI  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 A 1 U 1 1 1 1 	 1 	1 1 1 1 P 1 1 1 1° 1 7 11 1  1 3  11 4 1 	r1 S li 4 1 2 1 °1 1 1 ° 1 /3/  1'° I W ] 

5-LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Casei o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio c o sistema irradiMe 

gu). r 
lulu1A1 171E17111'd°' 11,11oluIRIA1 131/1N1 	1 	I J7 1 	1 

BAIRRO 	 CIDADE 

CIDADE 	

1 icloillofNIIIA) 	1 1p111-1 

CIDE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

le EINIT1R101 	 1 	1 1 I I I  

'Alui 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 I P 1 1 1 lo171-11 13 1.
141 4 1'°15114 2 1° 	1 ` 11 2  1"1 \V  

6-- TRANSMISSOR 

I mloINITIEILI 	IsIIIsITIE1m1A1s1 IDIEI E j,-111111 DAI 

MODELO 	 POTÊNCIA 	 N° 	FICSTIOL 	AÇÃO 

	

911 ,t{ - 	r6 1-01311 

7- ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

IAINITIELNIAIS I E I L l E l °1 T I R I I I L I 1L1T1D1A1 	 IPIT1-1116101F1M1 

,ã;%3  
GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 	M. DE DO LOCAL 

[ 	101,101 	Md 	1 	1 30 1 , 1°1 m 	 I 	1 	1 3 1 0 1'1 0 1 m 	 1 1 1 9 1 7 11° 1 1u  

no campo I I." Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

FABRICANTE 

1NILT IF 1m191811111111i112151,101 2 

1 
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lEf 	Is1 1 Iski 
MOD 

IRIGic1f413i I  i  

EFICIÊNCIADAL 	(ri) 

o 	7 O 

(AL) 	PERDAS IS A LINITAXPL) 

1 	111 ' 15151153  

9 —POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 I og  (P1. Ghl. Gvt . )=- 10 log  ( O 9., x1,00x-0,70)  = 17,57 dBk 

BI 

13 1SIE/F1 IVIAISITIAIG1 1 1 1 

1  RTD1R:1°R 1 A 

RIIITIOI 	13131212111111 

I$ 6141011161-1715121 	1 

3 1°1'1  
DATA 

31 / 11101 / 12 

—LINHA DE TRANSA IISSÃO 

FABRICANTE 

I K I M1131 	ICIA 

NT (//i  L) 	ATENUAÇÃO EM. 1 

131'18161  

Perdas na linha (PL)=L.*AL  
100 

1 B ° 

COMPRE,. 

4 0 	o 

isl _IElsiP1E1c1 

Potência do transmissor, em kW. 
Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP)  por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 — INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu)  =107 ERP(dBk)  — 20 log  d (km)  

ERP(dBk)  = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena traostnissora limite da área de serviço (raio da área execução do serviço)  

,• 

Obs.: O máximo valor dc intensidade de c lio no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Horário de funoionaniento de Segunda a Domingo das 6:00 lis as 22:00 hs de segunda a domingo. 

12 — DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

Pt = 
obt. = 
Gvt = 
R 

E(63.13u)  = 107 (-17,56)- 20 log1,00 89,44(dBu)  

1 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	141 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	I 

IN C111/ÇiC101 	 1D1 

1 	/1110:2,7r:1 IANIDIAIRI 

I 	/1 	11 /1111111111 
FAX 

1 016 J21 41 	111 	1-1 	I 	1 	I 	1 	1 	1 	1  

'1/1.1°I-1 	I 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	I JI 

LOCAL 
1IEIRIEISII1N1A14 	111 1  

ASSINATURA 

viaísItlai g iklils@lh E 

10 

E  ( 

EIS 1 	1 

1 	1 

-(PL)  
Eficiência da linha (ti) =10 10 

0 1 6 1 88 112 1 3 1 6 1 6 1 8 1 7 1 9 1 
ENDEREÇO ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO)  

CIDADE 

TIEIRIEISIIINIAI  
CEP 

1111111  
TELEFONE 

161 -1313 

J 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 	 )14 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.044719/2011 	 Localidade / UF: COLÔNIA DO PIAUÍ/PI 

Entidade: ASSOCIACAO COLONIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Aviso: 	35 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Canal: 200 

Rua Zezito Moura s/n Colônia do Piaui N° SN 	- B. Centro COLÔNIA DO PIAU - PI 

ZEZITO MOURA N° SN 	- B. CENTRO COLÔNIA DO PIAUI - PI 

ZEZITO MOURA N° SN - B. CENTRO COLÔNIA DO PIAUÍ - PI 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° 
VIII, item 6.11) 

Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VII, item 6.11) 

Sim 

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Sim 

8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Sim 

9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Sim 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° III, item 6.11) 

Sim 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

13. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

14. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo : MTFM98 	
., 
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ALMIR FRANCO RNALDO 

Erra co Afim% 
Engenheiro 

Mr:t. 1712592 . LAMC, ,/ 

21, Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

07/11/2013 - DEFERIDO. Cumprida a exigêencia complementar. Está agora o processo devidamente instruído 
tecnicamente. Emitidos os Atos autorizativos para assinaturas. 

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0916060312 e. Potência (W) : 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo : MTFM98 

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0916060312 e. Potência (W) : 25 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: Antenas Electril b. Modelo : PT 160 FM 

c. Altura: 30,0 d. Ganho Máximo: O 20. Intensidade de campo(dBu) : 89.44 

07111r2053 
	

ItAIDCONI 	 Pigina 2 de 2 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CO... Página 1 de 1 

ANAILL 

  

1.11' IVL.(0111611th 	• 

Sistemas 
Interativos 

tà Menu Principal 	 sISCoM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais menu aluda 

Dados da consultai Consulta 	Criar Arquivo Texto I 

UF: PI 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Canal/Freq. 

Localidade: COLONIA DO PIAUI 

200 / 87.90 

Usuário: 	Data: 07/11/2013 	Hora: 09:41:16 

Registro 1 até  I  de 1 registros Página: [1] [Ir] 	[Regi 

 

    

Aftrilf roxo firáío 
ngenheiro  

1712C192 - DRNSC-fti 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscom/consplanobasico/default.asp  
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Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

 

Intlficacão do Processo 07/11/13 08:50 

Aviso de Inscrição: 	 35 

Número do Processo: 	530000447192011 

Página 1 de 3 

Vizinhos 

Dstancia 
(Km) 

UF Loca".dade Processo 
Aviso 

Inscrição 
Latitude Longitude Status Entidade 

0.00 

0.52 

0,52 

1,05 

10,60 

22,12 

2330 

23,69 

24,30 

15,35 

25,44 

25,92 

29,32 

PI 

PI 

P1 

PI 

PI 

pl 

PI 

PI 

PI 

PI 

RI 

pi 

PI 

COLÔNIA DO PIAUI 

COLÔNIA DO PIAU] 

COLÔNIA DO PIAU 

COLÓNIA DO PIAUI 

FLORES DO PIAUI 

CURRAL NOVO DO 
PIAUI 

OEIRAS 

OEIRAS 

OEIRAS 

OEIRAS 

OEIRAS 

OEIRAS 

WALL FERRAZ 

53000.044719/2011 

63000. 054684/2007 

53000.044097,2011 

63760.000112/2000 

53000. 0139192010 

63000.006934/2008 

53000.057717/2005 

53000.040652/2010 

53000-0204462003 

53760.00041411998 53760,000414/1998 

53760.00005312000 
 

53760.000053/2000 

53100.0003592004   

53100.000832/2004 

35 

O 

35 

21 

29 

25 

O 

O 

19 

19 

19 

0731344 

0731356 

0751356 

0761418 

0730907 

0732537 

0750130 

0730120 

0750055 

0780028 

0750010 

0730010 

0781358 

42W1032 

421111044 

42W1044 

42W1027 

42W0705 

425%10932 

424'03739 

425%0727 

42140748 

42440713 

424703790 

4243709 

414V5436 

AGR 

RAQ 

ARQDE 

IN D 

ARODE 
F 

ARODE 

F 

RAQ 

RAQ 

ARQDE 
F 

ARCOS 
F 

RAQ 

IDE 

ARODE F  

ASSOCIACAO COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

ASSOCIACAO COMUNITARLA DE RADIO Dl FUSAO DE COLORIA DO PIAU' 

ASSOCIACAO COMUNiTARIA DE RADIO DIFUSA° DE COLORIA DO PIAUI 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE COLÓNIA DO PIAUI 

ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITARIA VAIE DO PA UCAITA 

ASSOCIAÇÃO CON1uh1rAmA UNIÃO E COMUNICAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E CULTURAL OEIRAS NOVA 

ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIÃO-ACUNI 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E COMUNICAÇÃO CULTURAL 

DE OEIRAS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O PROGRESSO OEIRENSE - ACPPO 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO LIBERDADE UI 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSA0 LIBERDADE FM 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DE WALL FERRAZ 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 

rdrar  irra ?te° 
É iirjerill 

tibt. 1712 `32  - 
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Secretaria de Serviço de Radiodifusão 	 ./ .•
....:, 	1..5 : 	o), 

Ministério das Comunicações 	 /7;j,çèri c,  Q9NN  
--',.z-• 	(P 

e2-1/ 	(..31, .. . 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão  

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 	 ___P 
:-&-.., 

'-__-:.--- Identificação do Processo 

Número: 53000.044719/2011 	 Localidade / UF: COLÔNIA DO PIAUÍ/PI 

Entidade: ASSOCIADA° COLONIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Aviso: 	35 	Publicação: 14/07/2011 	Prazo: 	45 
	

Canal: 200 

Processo 
1--- 
il. A Entidade é uma: 
i_ 

Associação 

2. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) 

Não 

Sim 3. Requerimento de Solicitação? 

4. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

5. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

6, Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11°  da Lei n° 9.612? Sim 

7. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 
da República? ,Presidência 

Não 

p. Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
,legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim 

9. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
fantasia da entidade? 

Sim 

10. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem 
na área c.ta comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
raso? 

Sim 

111. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
'modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
Ide canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
;de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

12. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

13. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

14. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

15. Declaração do Endereço da Sede Sim 

16. Declaração de Ausência de Vinculo Sim 

17. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

18. Relação de Associados Sim 

19. Certidões Criminais Estaduais Sim 

20. Certidões Criminais Federais Sim 

21. Sistemas de Fiscalização da Anatel Não 

22. Folha de antecedentes da Policia Federal Não 

23. Folha de antecedentes da Policia dos Estados Não 

24. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual 
pu do Distrito Federa, e Municipal do local onde está sediada 

Não 

61,12i20t1 
	

RADC011 
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CPF Cargo Mandato Telefone 

768.651.501-04 Diretor de 05/07/2011 
Operações 05/07/2013 

978.223.613-68 Diretor Presidente 05/07/2011 
05/07/2013 

000.845.293-85 Diretor 05/07/2011 
Administrativo 05/07/2013 

Nome 

Edivan Damasceno Figueredo 

L Fábio Pereira de Araújo 

Antônia Maria Camilo da Silva 

25. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

26. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

ÉEm face da análise, concluiu-se pela existência da seguinte pendência exigente de saneamento: 1) Cópia da Ata de 
eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada no Cartório do Registro de Pessoas Jurídicas, 
constando todos os cargos elencados no art. 13 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 2 anos, relativo 
à última diretoria, expirou aos 05/07/2013, e havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos 
membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 8.1, alíneas ?e?, ?f?, subalineas ?f.1?, 
?f.2? e alínea ?g? da Norma n° 01/2011. E o parecer, à consideração superior. 

7/1  

JASON ÁM'EL B TOS 

01,12,211 PADC-014 P4,, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 - I° andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
Fone: (21) 2263-1193 - Fax: (21) 2253-0162 

Ofício n° 483/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro,  ,2 )-  de dezembro de 2013. 

Ao Senhor 
FÁBIO PEREIRA DE ARAÚJO 
Representante Legal da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Zezito Moura, s/n°, Centro 
64.516-000 — Colônia do Piauí — PI 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.044719/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.044719/2011, na 
localidade de Colônia do Piauí / PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
748/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica pendência passível de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

GT/DR MC-12.,T 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 748/2013/GT/DRMC-RESCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.044719/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Coloniense de 
Radiodifusão Comunitária para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Colônia do Piauí/ PI. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendência, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. 	Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no 
art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, 
expirou aos 05/07/2013, e havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos 
membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 8.1, alíneas "e", "f", 
subalineas "f.1", "f.2", alínea "g" e subitem 10.8, alínea "a" da Norma n° 01/2011. 

CONCLUSÃO 

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento da referida 
pendência. 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para. apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
jcb/GT/DRMC-RJ 
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solicitação formal  neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências.  Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Rio Janeiro, 27 de dezembro de 2013. 

J ON 	PELO c eSTOS 
nalista r nico-Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 748/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, ,2, 	de dezembro de 2013. 

EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

jeb/53000.044719)2011-80/GT/DRMC-RJ 
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PAIS PAYS 

111111111  

1 	1 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

EMS 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Rua Zezito Moura, s/n 

64.516-000 Colônia do Piauí— PI 

OFÍCIO N°483/2013/GT/DRMC- RJ 
53000.044719/2011 

UF 

SEGURADO VALEUR DECLARE 

ENDEREÇO/AOS,

111± i   

I 	I 	li 
CEP, ODE 

DECLARAÇÃO DE CC 

EGADO RUBRICA E MAT. D 
SIGNATURE DE L'A NT 

30/ ÁLLÊIJI,  
E LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LIS/EL DU RECEPTE 

1 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

agiE7i-0 DE DESt,INATION 

IGNATURE DU RÉCEP ASSINATURA DO DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

d9/1  DOCCJMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

JÀH 2014 

n.  f-2  

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

	 AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATA1RE 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 	 FC0463 / 16 

 

114 x 186 mm 
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DRMC-02 	20 /  Q3  / tjoiLt 

Nesta d2, 	presente processo 
no  530:o.  oLtLfl-N9  )244  
a doce= 	.,:2,juir, constituída de 
024 	que numerei e rubriquei, 

em continução a esta de if  2-A 9   ,a 
parir do n°  12o  até o n°   02-2,3  . 

Asa e Catimbo 

• z: 
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dissociação folonicam de clUdiodiftisão Comanitétia 

Ode,: 14.784.33210001-88 

Ofício n° 001/2014/ACRC 	Colônia do Piauí, 18 de fevereiro de 2014. 

A Senhora 

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 

Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 

Rua Primeiro de Março, 64, 1° andar, Centro 

Rio de Janeiro 

CEP: 20.010-900 

Senhora Coordenadora, 

Ao cumprimentá-la cordialmente e em atenção ao Ofício no 

483/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, de 27/12/2013, que encaminha Nota Técnica 

n° 748/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, vimos encaminhar a Vossa Senhoria Ata 

da Assembléia Geral Ordinária da Eleição para Renovação e Posse da 

Diretoria da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária — Nossa 

Terra FM, ressaltando que a mesma está devidamente registrada no Cartório 

de Títulos e Documentos das Pessoas Jurídicas da Comarca de Oeiras-PI. 

Importante destacar que todos os Diretores foram reconduzidos 

aos seus respectivos cargos. 

Sem mais para o momento, apresentamos votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Fábio Pereira de Araújo 

Diretor-Presidente 

d¡gta jezlio citouta, 3/a. exalto - &Mala de elaut. 

eefe: 64.676-000 
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dimodação epionleam de dtgdrod9rusão einnunitétia 

&kW: 14.184.33210001-88 

Edital de Convocação para Assembléia Geral Ordinária de Eleição para 

Renovação e Posse da Diretoria 

A Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária — Nossa 

Terra FM, com sede na cidade de Colônia do Piauí, na rua Zezito Moura, s/n, 

centro, através de seu Diretor-Presidente, CONVOCA, através do presente edital, 

todos os associados para participarem da Assembléia Geral Ordinária, que será 

realizada na sede da Associação, às dezenove horas, do dia 05 de julho de 2013, 

com a seguinte ordem do dia: 

1 — Eleição para Renovação da Diretoria para o Biênio 201312015; 

2 — Posse dos Diretores Eleitos. 

A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a 

presença da maioria dos associados, e, em segunda convocação, com pelo 

menos um terço dos membros, nos termos do art. 18 do Estatuto, meia hora 

depois. 

Colônia do Piauí, 01 de junho de 2013. 

/i7€ 
ereira de Araújo 

Diretor-Presidente 

 

dâaa jarita diouta, 	emito - eplanla elo elail.l. 

erfor: 64.516-000 
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dblochnão entonimom cip%  dWitiudo earawn.~-2a 

edirej:14.104.33210001-88 

4 

Ata da Assembléia Geral Ordinária da Eleição para Renovação e Posse da 

Diretoria da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária — Nossa 

Terra FM 

Aos cinco dias cio mês de julho de dois mil e treze, às dezenove horas, na sede 

da Associação situada na Rua Zezito Moura, s/n, centro, Colônia do Piauí, de 

acordo com a pauta e informações constantes do edital de convocação 

reuniram-se os associados para discutirem e deliberarem sobre a seguinte 

ordem do dia: 1) Eleição para Renovação da Diretoria para o Biénio 

201312015; 2) Posse dos Diretores Eleitos. O Diretor-Presidente da 

Associação, 

saudou aos 

senhor Fábio Pereira de Araújo, declarou instalada a assembleia, 

presentes e informou o motivo da reunião. Em seguida, informou 

que houve a inscrição de apenas um candidato para cada cargo, ou seja, os 

diretores atuais são candidatos a reeleição. Para o cargo de Diretor-

Presidente, inscreveu-se como candidato a reeleição o senhor Fábio Pereira 

de Araújo;' para o cargo de Diretor Administra6o, inscreveu-se como 

candidata a reeleição a senhora Antônia Maria Camilo da Silva; e para o 

cargo de Diretor de Operações, inscreveu-se o senhor Edivan Damasceno 

de Figueredo. Em seguida, passou-se à coleta dos votos. Após o término da 

votação, pasou-se à apuração com o seguinte resultado: para o cargo de 

Diretor-PreSidente, foi reeleito, por unanimidade (11 votos), o senhor Fábio 

Pereira de Araújo; para o cargo de Diretor Administrativo, foi reeleita, por 

unanimidade (11 votos), a senhora Antônia Maria Camilo da Silva; para o 

cargo de Diretor de Operações, foi reeleito, por unanimidade (11 votos), o 

senhor Edivan Damasceno de Figueredo. Érrpeguicia, os Diretores reeleitos 

foram empossados nos seus respectivos cargos. Esgotada a pauta e sem mais 

nada a tratar o Senhor Diretor-Presidente disse que a presente ata, será 

levada a registro no Cartório de Títulos e Documentos das Pessoas Jurídicas 

da Comarca de Oeiras-Pl, agradeceu a presença de todos e encerrou a 

assembléia. Eu, Antônia Maria Camilo da Silva, Secretária Geral da 

Assembleia lavrei e assinei a ata, seguido pelo Diretor-Presidente, cujo 

c:fim-a 
0Ei 

O( 5 In, ~to - eplmffi (Paul. 

AUTENT CAÇA() 

Certifico que a presente fotocopia 

confere comi o ortginaç que,  fio' 

autentscadc 

Oetras-Pt  ertt --Q-1G74Jit 
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/ 23ecretári Geral 

F bio Pereira de Araújo 

Diretor-Presidente 

tr./ 

- 	 94O COIOninn-ae 4'5~0 efinlitratein 

CdroP09: 1.2.1h4.J32/0001-1111 

documento está acompanhado da lista dos associados participantes da 

assembléia. 

Colônia do Piauí, 05 de julho de 2013. 

1. 	v, rtuva• 	_) tx t/cA 

Antônia Maria Camilo da Silva 

li i? II 
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Ministério das ComunicSções 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.044719/2011 	 Localidade / UF: COLÔNIA DO PIAUÍ/PI 

Entidade: ASSOCIACAO COLONIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Aviso: 	35 	Publicação: 	14/07/2011 	Prazo: 	45 
	

Canal: 200 

   

Processo 

  

• 

     

.. „ ,_........_ ...._. 
• 

9. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia .por , 	- 
1-empo de Serviço (FGTS)  

Não 

C3. Requerimento de Solicitação? Sim 

A. A,Entidade tem por objetivo a execução' de Serviço de Radiodifusão? 	• • Sim 

p. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 	• Não 

6. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 	
• 

Sim 

il. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 
'Presidência da República? 	_ 	. 	. 

Não 

g. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituldas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas- que tenham 
residência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim 

p. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
fantasia da entidade? 	. 

Sim 

10. Declaração, assinada pelo reResentante légal•da entidade, de que todos os dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso? 	 , 

Sim 

11. Declaração, assinadapelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sécios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? - 

Sim 

. 

12. N° de Inscrição nó CNPJ(CGC)? • 	 . Sim 

13. Prova de Maioridade e Nacibnalidade Sim 

14. Declaração de Fiel Cumprimento 	. . 	Sim • 

15. Declaração do Endereço da Sede Sim 

16. Declaração de Ausência de Vinculo 	- 	 . Sim 

17. Comprovante de pagamento de-taxa de cadastramento Sim . 

18. Relação de Associados 	 • Sim 

	

19.Certidões Criminais Estaduais 	 ,, 
• - 

Sitn 

O. Certidões Criminais Federais 	 - Sim 

21. Sistemas de Fiscalização da Anatei 	 • Não 

.22. Folha de antecedentes da Policia Federal 	, Não . 

23. Folha de antecedentes da Policia dos Estados 	- . Não 
- - 

24. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual 
ou do Distrito Federa, e Municipal do local onde está sediada 

' Não 

21.03.:014 RAISCOIA 
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ASON CAMPELO BASTOS 

5. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF .  Cargo MandatO Telefone 

Edivan Damasceno Figueredo 768.651.501-04 Diretor de 05/07/2011 
Operações 05/07/2013 

Fábio Pereira de Araújo 978.223.613-68 Diretor Presidente 05/07/2011 
05/07/2013 

Antónia Maria Camilo da Silva 000.845.293-85 Diretor 05/07/2011 
Administrativo 05/07/2013 

26. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise, concluiu-se que a requerente cumpriu todas as exigências jurídicas e técnicas e o processo está 
juridicamente instruído, ensejando a confecção de relatório final e subsequente envio para análise junto às instâncias 
superiores. É o parecer, à consideração superior.' 

J 

27,03,2014 	 RAUGOY 	 P.i,j -.1 2 	2 
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1 	 r 

MINIS] I- Itu ) DAS (.DMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do minkh_:1 io das.Comunieações 1.10 Ria de Janeiro 

Nota Técnica 07/201 I/DRMC - 02. 

Assunto: Indeferiniento de Processo. 

Referência: Processo ti 1̀ 53000M44097/20 I 1-90 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	 Trata-se de requerimento de autorizaçap.  .da Associaetio Comunitária de 
RadíOdifiltiii0 de Colônia do Piauí - ASCORAD para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitaria; na localidade de Colônia do Piauí / Pl. 

ANÁLISE 

Tendo em vista a análise realizada no processo. observou-se o que se segue: 

1. 	No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do sei \ iço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade. este MinistériO publicou Aviso de I labilitaçãO no 
Diário Oficial da União de 14/07/2011. o qual expirou aos 29/0512011. convocando as Entidades 
a apresentarem a. 'documentação exigida para a autoriv,açao. Oço-rre que a Associação 
Comunitária de Radiodástto de Colónia do Piauí não .cllealllinlunt a referida documentação, 
qual .seja. a Ata. de Constituição e sua respectiva autenticação< conforme disposto no subitem 
7.1 alínea —11-. da Norma Complementar dl/2004. bem como no art. 9".- §2" inciso "11-  da Lei 
9012/95. no prazo legal estipulado no citado Aviso de Habilitaçao. iMpossibilitando 
técnico-jurídica do requerimento. 

CONCLUSÃO 

Çttt face do exposto. constatou-se a necessidade cie indeferimento do referido 
processo. 
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4. 	Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 

ofício enviado por AR. Postal. resguardando-se o direito da mesma 'ingressar com 

-"nçslido de reconsideração-  no prazo máximo de 30 (trinta) dias. conforme disposto nos 

subilens 9.7.2. 9.7.3 e 9.7.-1 e alíneas da Norma Complementar n" 01/2004. Decorrido 

esse prazo. a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideraçao superior. 

Rio de Janeiro, 1( de setembro de 201 I. 

4 SO 'AMPEILO RASTOS 

Analis Técnico-Administrativo 

• De - acordo. À consideração da Senhora Coordenadora de Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Rio de Janeiro. 16 de setembro de 2111 1. 

1.1-1  -- 

• 1 A PI R NIAROTTA 

• 

 

D41 egado da DRiVIC - 02 

De acordo. À ,  consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

'omunitária. 

Brasília. 3.3 	dc v‘cal,,vde 2011. 

S1BP.1,A ,EANDRA PoRTEI.LA NIAT1AS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De, acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga dc-

Serviços de Comunicação Eletrônica. 

• .GA . 

 

Brasília. -1.1  deotlx...kode 	. 

   

()C.TA VI P .NNA PWIZANTI 

Cbordenador-Cieral dc Radiodifusão Comunitária 

2 de 3 
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T Eletrónica. 
• De acordo. À consideraçao do Senhor Secretário de Serviços .de Comunica:ao 

Brasília, t ,• de.04.4..Q1e 2011. 

   

  

DERNIEVAL DA SILVA JÚNIOR 	 =Pieran 
Diretor do Departaincnio de Outorga de Serviços 5ety~~ édeSe.Not.. CartoWo Eletóin 

Nortamento de 0~75 kSerri(css 
5.r2V Substlit, 

1)e acordo. - Detcrinino o iodo -et-intento e . 1‘ivaincitio dos autos pelo(s) 
fundantento(s) acima disposto(s). 

Brasília. 11( 	de I0 	de 011. 

,;,+0 
(14i;f 

*

g"If  	  
GENII,D0 E  yr  )Er. ALBUQUERQUE NETO 
Secretário/tv cus de C01111111iCaÇãO HelrÕllien 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0333944)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 271



••• 

MINISTÉRIO DAS COMI.NICAÇÕIiS 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de (:oomnicaçáo Eleíróniea 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3v andar 7(1044-900 - Llrasilia 

((a1)3311-6177 

Ofício n" 2-4 
	

/2011/DRMC 02/CGRC/DEOCISCE-MC 

	

Brasília. IN 	de 	O de 20 I I. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO JOSÉ. DE SOLISA • 
Representante Legal da Associação Comunitária de Rialiodirosia) de Colónia do riain 

ASCORAD.. 
Rua São José. S/N 
6451(1'41M Colônia do Piauí -- 

Assunto: indeferimento do Processo / Processo n" 53000,044097/2011-90. 

Senhor Representante Legal, 

I. 	 Tendo em vista O análise realizada no processo n" 53000:044097/2011-90, na 
'localidade de Colônia do Piauí / Pl, no qual essa Entidade requer autorização-  para execução do 
Serviço de RadiodifuÁo COfininitúria e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos que. o t»esnto foi indeferido e 'iirquivado pelo(s) fundamento(s) a seguir: 

1. 	No intuito de autorizar as Entidades interessadas na c.xecuçáo (k) sei ■• iço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publico() Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da Unia° de 14/07/2011. o qual expirou airs 29/08/201,1, convocando as Etiiidade-; 
a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a Associação ( 
Comunitária de Radiodifusão dc Colónia do Piauí não encaminho() a referida documental:ao. 
qual seja. a,A de Cons.litiiição e sua respectiva autenticação, conforinC disposto no subilem 
7.1 alíneas "b.". da Norma C.'omplementar 01/2004. bem como no Ari. 9". §2" iNisos "Ir. da I 
9612/98, no prazo legal estipulado no citado Aviso dc Habilitação, inypoO:iffflitando a análise 
técnico jurídica do requerimento. 

Atenciosamente,' 

./e 

CF:MIMO LIN 
A0( 	

NE'I'0 
Secretário 

("7.1' 
	

(itrituiticaçao Eletrônica - 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

'DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

.1. 	 Frente ao- dispostos  no subitem 9.7.3 da Norma Complementar n° 01/2004, a 
análise do processo n° 53000.044097/2011-90, cia entidade Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Colônia do Piauí — ASCORAD, na localidade de Colônia do Piauí /PI, . 
indica a necessidade cie arquivamento pelo seguinte fundamento: 

1. 	A entidade não interpôs recurso dentro do prazd legal estabelecido por meio 
do Ofício de Indeferimento n° 24/2011/DRMC-02/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 
14/10/2011, AR Postal'em 31/10/2011, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso de tempo e 
restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. 	Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso 1, do art. 63 da Lei 9.784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 

Rio dc Janeiro, 21 de dezembro de 2011. 

rcd OU. 
FÁTIMA DE AR 11110 SOARES 
. Analista Técnico-Administrativo 

De acordo com o Despacho. À consideração da Senhora Coordenadora dc Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 201/1. 

EDINEIAPEREIRA DA COSTA 
Coordenadora GT 
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De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, ra de do-1-y,i-, de  -,2.05 

C o 
A• 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, Z_ de aot 

OCTAVIO PE NA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Delegacia-  Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

NOTA TÉCNICA N2  53/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
Referência: Processo n° 53000.044719/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. • Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a ASSOCIAÇÃO 
COLONIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA demonstra interesse em executar 
.0 Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Colônia do Piauí, estado do Piauí, 
em atendimento ao Aviso de Habilitação n° 05/2011,, publicado no Diário Oficial da União de 
14 de julho de 2011. 

ANÁLISE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou 
requerimento eni 31 de agosto de 2011, fls. 2 a 8, subscrito por seu representante legal, nos 
termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.15, de 3 de junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 
Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária" 

QUADRO DIRETIVO 
Fábio Pereira de Araújo — Diretor Presidente 
Antônio Maria Camilo da Silva -Diretora Administrãtiva 
Edivan Damasceno Figueredo — Diretor de Operações  

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE 
Rua Zezito Moura, s/n°, Centro; Colônia do Piauí-PI 
Coordenadas geográficas: 07'513'44" de latitude.  e 42°W10'32" de longitude 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
Rua Zezito Moura, s/n°, Centro, Colônia do Piauí-PI 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de 
interesse se encerrava em 29 de agosto de 2011. 

4. A análise da ,documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612, de 1998, o Regulamento db Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de março de 1998, e a Norma Complementar n° 1, de 26 de janeiro de 
2004 e Norma Complementar n° 1, de 14 de outubro de 2011, indicou a completa instrução do 
feito, conforme check-list abaixo: 

ITEM ANÁLISE 
1. . Estatuto 	social 	registrado 	em 	conformidade 	com 	os 

preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei 
e 	9.612, 	de 	1998, 	e 'aos 	pressupostos 	da 	Norma 

Ok, lls 75 a 82. 
Resposta ao Ofício 

n° 90, de 

NOT RTVAPL-IND 
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á 
ALMIR FRANCO AI1NALDO 

• Brasília, de 2014 

.uo ‘°. 

-3  
NJA NOBRE Mi  

de Radiodifusão Coddiártáirike `04  

2 de 2 

SAMIR AMA 
Coordenador-Geral 

Processo n°5300.044719/2011-80 

(Sg 	\ 

dx."2  • 
processo n° 53000.044097/2011, que resultou em arquivamento, tendo em vista o 14ão— %- 
atendimento à exigência de documentos, encaminhada pelo Oficio n° 24/2011/DRMC 
02/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 14 de outubro de 201 /conforme segue: 

ITEM MOTIVO 
Subitem 7.1., alínea "b" da Norma Complementar n°  
1, de 2004. 

Não enviou a Ata de 
Constituição e sua 

respectiva.  autenticação. 
Art. 9°, § 2°, inciso "II" da Lei 9612/98 

. 

Não enviou aAta de 
Constituição e sua 

respectiva autenticação 

CONCLUSÃO 

6. 	Diante do exposto, e tendo em .vista a completa instrução do feito, conforme 
check-list constante do item 4, opinamos pelo. encaminhamento do presente processo à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 02 de abril de 2014. 

JA' N C ELO FASTOS 
alista Técnico-Administrativo 

• Engenheir 

De acordo. Encaminhe-se ao Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Rio de Janeiro, •15  de abril de 2014: 

tzS,.. 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 

CoordenadoraGT 

De acordo. Encaminhe-se ao Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 
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\lINlSji Rio IlAS (.1)\1UNICA(..1)ES  
Delegacia Itegiomil 	NIinisk 	L :iio 1 as 	 no Rio tis.. Janeiro 

• • 
Nota Técnica tr"07/2011/1)1ZNIC — 02. 

' Assunto: Indeferiniento de Processo.' 

leferéneia: .Processo u  53000.0-14097/2011;90 

• 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se de r-equerimenio de amorizaçãO da Associação Comunitária de 
-Radiodifusão (N Colônia do Piauí - ASCORAD paia a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Colônia do Piatii / PI. 

• ANÁLISE 

Tendo em vista a análise realinda no processo. observou-se olue se segue: 

1. • 	Nu.  intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução ‘lo Sei ic de 
i'adiOdifusão comunitária nesta localidade. este Ministério publicou Aviso dc 111111U:içá° no . 
Piário Oficial da União de 14/07/2011. o qual expirou aos 29108/2011. convocando as Entidades 
a apresentarem a. 'documentação exigida pala a auiniizaçno. (cone - que a "Açsociação 

Comunitária de Radiodifusão de Colónia do Piauí não ,enctuninlmstr a referida documentação. 
qual 'seja. a Ala de Constituição e sua respectiva autenticação, conforme disposur no subjlein 
7.1 alínea 	da Norma Complementar 011200-1 bem como no art. 	§2." incisa 1 i da Lei 
9(112:1M. no prazo legal estipulado no citado Aviso de Habilitação. - iinpOssibilitando a análise 

tecnico-jurídiea do reqtrerimento. 

CONCL USÃO 

Em lace do exposto; constatou-se a necessidade dc -indeferimento do referido 
piocesso. . 
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(;EN11,1)0 
- Secretário 

• - • 	f .. ''. :,: •-• ..."-: :\1/4  ;" : 1  : :7 7  - % ..: .-:\ 
1 --,,= 	. i  , „É''-- 	s-•,) , 	. 	-  

1 i ____....:. 	3 1 
-( 

i ---,. 	:....,-,:,--::,- • 	g 'I 
• , 35 C4 

•• '''....,i"-..,":2•::̀, . 	
ó  

•t''Fb,  
w 

 .., 

dá . 	- 	rim
: ) 

De licordo. A consideracao d Senhor Secretário de Serviços de ComuniedcaRp 	o,'R 
S' — cJ" - • Eleirónica. - 

Brásdia• t t deOttlmle 21)11. 

• 1)ERNI E v \L 1)/1 SI 	 zitá .•líi .rti ?ti 
1)iretor,ilo Departamenio de Outorga de Stjr\-iços 

épeêta.m.qai). 	er• 
lkév,Str■xtk.-:; 

----' 

. 	. 	1X. acordo. - Determino o rode 'criniento equivitmento dos autos Pelo(s) 
funclainenio(s) acima disposto(s). 	 :i• . 

/„„ 	Brasília. (11 . dé 10 • de 201 1.• "i 

)E ALBUQUEROU.E NEiT0 
.os de Comunicação Eletrônica 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0333944)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 279



MlNISTÉRIO PAS COMUNICAÇÚLS 

Secretaria de St:1- N it:ci 	( 'onniniCa00 I leiretIlica 
Deparlamento de ()titnica tle Serviço1; de Comunicação Eletrónit-a 

Esplanada dos Ministérios, Moco R. 3 andar 70044-0(10 - liiasiIia Dl,  
(61) 3311-6177 

Ofício n" 
	

/201 /I) 	— 02/C(1 RC/i/E0C/SCE-M C 

Brasíli;i, 11-1 	O de 201 I. 

Ao Senhor- 	. 

ANTÔNIO .JOSÉ DE SOUSA 

Representa nu: Legal da Associação Comunitária 

ASCORA1). 

Rua Slim José. SfN 
64:;16'.-000 	'olõnia do Piauí —111 

de kadiodiitiszio de Colônia do Piauí 

Assunto: 1ndeferimen10 do Processo] Processo n" 53000.044097/2011-90. 

Senhor R presentanie Legal. 	• 

Tendei em vista a análise realizada no processo n" 53000.044097/201I-90, na 

localidade de Colônia. do Piauí / P1, no qual essa Finidade requer atitorizaçao para execnçao do 

Serviço de Radiodifusão Conninilá rin.  e considerando a .doeumentaçao • já apresentada pela 
requerente, informamos qLLC O mesmo foi .indeferido e arquivado "pelo(s) fundamemo(s) a segtiit: 

1. 	• No intuito de motorizar as Entidades interessadas na execução Ao ser■)ço de  
radjodit'usao comunitária nesta • localidade, este Ministério publicou Aviso de Habililaçáo no 
Diário Oficial da Unifio de 14/07/2011,o qual expirou as • 29/05f2111.1, convocando asEnliáades 
a apresentarem a documentaçao exigida pana :t autorizaçao. Ocorre que a Assoei:leão 
Comunitária de Radiodihisáo de Colimia\dO Piauí não encaminhou -a referida dtieuineniaçj,o. 
quat seja. a Ata de Constituição e stun respectiva a ideuticaçiin, conforme .disposto .00 subitem 

'LI alíneas li". da Norma Complementar 0112004. bem corno no UI. 9" r" insistis In da 1.ei 
9612:98. no prazo legal estipulado no citado Aviso dc Habilitação, inyposgibilitando a análise 
• hvinco jurídica do R:quer- intento. 

Atenciosamen te.  

GENILDO 1,1N 	Il..)QUKRQUE NETO- 

Sec_retário dc . 	le O (13-ntinicaçãO Eletrónica 
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■ 

MINISTÉRIO  DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de SerViços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

DESPACHO 

ASsunto: Despacho de Arquivamento. 

1. . Frente ao disposto no subitem 9.7,3 dá Norma Complementar n° 01/2004. a 
análise do processo n° 53000.044097/2011-90; da entidade Associação Cómunitária de 
Radiodifuáão de Colônia tio Piauí ASCORAD, na localidade de Colônia do Piauí- /PI, 
indica a necessidade de arquivamento pelo seguinte fundamento: 

1. 	A entidade não interpôs recurso dentro do prazo' legal estabelecido por meio 
do Oficio de Indeferimento n° 24/2011/DRMC-02/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 
14/10/2011, AR Postal em 31/10/2011, *tendo ocorrido a perda do práo por decurso de tempo e 
restando Comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. • Saliente-se que, apôs o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá sçr analisada, tendo em 
vista que o recurso não será.  conhecido, conforme disposição do inciso 1, do art. 63 da Lei 9.754 
de 29 de janeiro de 1999. 

• À consideração superior. 

,Rio de Janeiro. 21 de 'dezembro de 2011. 

5 • 	 ^z.-- 

FATII11A DE ARAÚJO SOARES 
. Analista Técnico-Administrativo 

De acordo com o Despacho. À consideração da Senhora •ebordenadóra de Serviço de 
• Radiodifusão Comunitária. 	 • 

Rio de Janeiro.:21 de dezembro de 201 1 

EDINEIA PEREIRA DA COSTA • 
Coordenadora GT 
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De -acordo com o Despacho . À consideração do Senhor Coordènador-Geraldo:-... 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasilia, 	de cl,( 
• • 

'Zr 
SIBELA LEANDRA PORTELLA.MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

Brasiiia, Z. de 

• OCTAVIO PE 'NA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 5-1-05 5 . 

de 
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EM n" 	/20I4-MC 
Brasília, 	de 	 de'2014. 

Excelentíssinda Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária, no 
município de Colônia do Piauí, Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão,comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n°  9.612,de 19 de fevereiro de 1998. 

2. • 	. .A entidade requereu ao Ministério .das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço 'de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia - de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e Cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n°  53000.044719/2011 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3°  do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA , 
Ministro de Estado das Comunicações 
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PORTARIA 1\1' 	, DE 	DE 	 DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 99  e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°  2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.044719/2011, resolve: 

Art. 1' Outorgar autorização à Associação Coloniense de Radiodifusão 
Comunitária, com sede na Rua Zezito Moura, sin°, Centro, município de Colônia do Piauí, 
Estado do Piauí, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei if 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2' A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Zezito Moura, s/n°, Centro, município de Colônia do Piauí, Estado do Piauí, nas 
coordenadas geográficas com latitude em 07° 13' 44" 5 e longitude em 42° 10' 32" W, utilizando 
a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3' Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N 0346/20 I 4/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU  

0131'1  • 
PROCESSO N" 53000.044719/2011-80 	

• 

INTERESSADO: Associação COloniens.e de Radiodifusão C01.111111ii 	Nossa Ferra FM. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Colônia do Piaui, Estado do Piauí. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria o processo em epígrafe para adoção de medidas 

cabíveis com relação à sua instrução, tendo em vista a ausência de documento essencial à 

apreciação do feito. 

2. Cuida o processo de Aviso de Habilitação, publicado no Diário Oficial da União 

cin 14.7.2011, com prazo final para apresentação da documentação em 29.8.2011. 

3. Após detido exame dos autos, esta Consultoria Jurídica verificou não terem 

sido juntadas as Certidões Criminais da Justiça Federal de 1' Instância do Estado do Piauí, em 

relação a todos os membros da Diretoria reeleita no dia 05.7.2013, de acordo com a ata de 

fls. 223/224, porquanto as Certidões acostadas às fls: 85, 90 e-  93, abrangem apenas o 

Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

4. Do mesmo modo, necessário seja esclarecido se as Certidões expedidas pelo 

Poder Judiciário do Estado do Piauí - Comarca de Teresina (fls. 87, 92 e 95), atendem a 

exigência legal, posto que não foi pássível verificar se "Colônia do Piauí", local de interesse 

para execução do serviço pretendido e de residência dos membros da Diretoria, dispõe de 

cartório próprio ou se depende dos Cartórios localizados na Capital do Estado. 

5. Assim, requer-se, pois, o obséquio de esta Secretaria pi:omover diligências tio 

sentido de trazer à colação as certidões apontadas no item 03 acima (Certidões Criminais da 

Justiça Federal de 1 a Instância do Estado do Piauí, em relação a todos os membros da 

Diretoria); assim como documento oficial atestando.  se  "Colônia do Piauí" vincula-se 

Teresina, para fins judiciais, ou se dispõe de Cartório próprio, de modo a complementa 

instrução do processo. 

6. Ultimadas as providências, retornem os autos a esta CONJUR para 

manifestação conclusiva, 

Brasília, 20 de maio de 2014. 

Cláudi 	

• 

Maria Vilela v n SpeNing 
Advogada da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco 92" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 	Fax: (61) 3311-6602 	Ernail:  conjurCMc.gov.birSafida 	NZS Se 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUM ENTO Ni': 53000.044719/2011-80 

DESPACHO 

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Em 04/06/2014. 

11 
O 
 )0 

PATFtICIA‘ti T E ÁVILA 
Sçcretária 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas dai' Reg ião 

N° 30878.  

5/612014 

PODER JUDICIÁRIO 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CIVEIS E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do 

Estado do Piauí, que 

NADA CONSTA 

contra FABIO, PEREIRA DE AFtAU30 nem contra o CPF: 978.223.613-68. 

Observações: 

a)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em 

tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, 

ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais 

investigações; 

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções 

fiscais; 

c)a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br), informando-se o número de 

controle acima descrito; 

Emitida gratuitamente pela intemet em: 05/06/2014, 10h27. 

'Data da última atualização do banco de dados: 05/06/2014, 10h27 

Endereço: Edificio-sede: Av. Miguel Rosa, no 7315 - Bairro Redenção 

CEP: 64018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2800/2107-2805. e-Mail: serace.pl@trfl.jus.br  

http://~tatjus.br/Serticos/Cef tid4ciltrf1_em4tecertidao.php?org ao=Pl&nome= FÁB10%2OPER EIRA%20D E%20ARAUJQ&cpf=97822361388&tiDDceitida... 1/1 
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N° 30881 

: 	.11  ir:, 

k 

/". 

5/6/2014 	 .: Sistema de Emissão de C erlidOes Negativas da 18  Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CIVEIS E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do 

Estado do Piauí, que 

NADA CONSTA 

contra ANTONIA MARIA CAMILO. DA SILVA nem contra o CPF: 

000.845.293-85. 

Observações: 

a)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em 

tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, 

ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais 

investigações; 

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções 

fiscais; 

c)a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpLjus.br), informando-se o número de 

controle acima descrito; 

Emitida gratuitamente pela internet em: 05/06/2014, 10h28. 

Data da última atualização do banco de dados: 05/06/2014, 10h28 

Endereço: Edificio-sede: Av. Miguel Rosa, no 7315 - Bairro Redenção 
CEP: 64018-550, Teresina/PI. 

Fone: (86) 2107-2800/2107-2805. e-Mail: sepce:pi@trfl.jus.br  

http://msw.tr  Nus .br/Senicos/C ef tidaottrfl_enitecertidao.php?org ao= Pf 8nome=ANTON IA%20M ARIA3520CAM 11.b%200A%2OSILVAMpf=00084529385... 1/1 
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502014 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Neg alisas da ia  Reg ião 

N° 30882 

7 
PODER JUDICIÁRIO 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CIVEIS E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de . 

ações e execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do 

Estado do Piauí, que 

NADA CONSTA 

contra EDIVAN DAMASCENO FIGUEIREDO nem contra o CPF: 768,651.501-

04. 

Observações: 

a)o parâmetro de -pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em 

tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, 

ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais 

investigações; 

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções 

fiscais; 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária dO Estado do Piauí (www.jfpl.jus.br), informando-se o número de 

controle acima descrito; 

Emitida gratuitamente pela internet em: 05/06/2014, 10h29. 

Data da última atualização do banco de dados: 05/06/2014, 10h29 

Endereço: Edifício-sede: Av. Miguel Rosa, n° 7315 - Bairro Redenção 
CEP: 64018-550, Teresina/PI. 

Fone: (86) 2107-2800/2107-2805. e-Mait: sepce.pi@trfl.jus.br  

.jus.br/SerÁ cos./Cedida:Ar( 'Leni tecer tidao.php?org ao= Pl&nome= EDIVAN %20DAMASCENO%2OF IGU EIREDO&cpf=768651501042di poce... 111 
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:: SEI / MC - 0014663 - Certidão de Cadastro de Processos no SEI :: Página 1 de 1 

07/0 CO 

4rPfs 02-1/ 
%Nata: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇOES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.044719/2011-80 

1. Certifico que as informações .cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização 
e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, 
todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Ém 05 de junho de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE. 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes, Tecnico 

assinatura 
	de Nível Superior, em 05/06/2014, às 14:16, conforme art. 3°, 111, "b", da Portaria MC 

érètrônica 
	

89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no sitelittp://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0014663 e o código CRC 3C67432E. 

http://sei.me.gov.br/sei/controlador.php?acao—documento imprimir_web&acao_orige... 05/06/2014 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 20 de janeiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 20/01/2015, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0333952 e o código CRC AADB0622.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CÓORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N 0346/201 4/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N" 53000.044719/2011 -80 

INTERESSADO: Associação Còloniense de Radiodifusão Comunitária Nossa Terra FM. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Colônia do Piauí, Estado do Piauí. 

;3 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria o processo em epígrafe para adoção de medidas 

cabíveis com relação à sua instrução, tendo em vista a ausência de documento essencial à 

apreciação do feito. 

02. Cuida o processo de Aviso de Habilitação, publicado no Diário Oficial da União 

em 14.7.2011, com prazo final para apresentação da documentação em 29.8.2011. 

03. Após detido exame dos autos, esta Consultoria Jurídica verificou não terem 

sido juntadas as Certidões Criminais da Justiça Federal de 1 a Instância do Estado do Piauí, em 

relação a todos os membros da Diretoria reeleita no dia 05.7.2013, de acordo com a ata de 

fls. 223/224, porquanto as Certidões acostadas às fls: 85, 90 e- 93, abrangem apenas o 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região. , " 

04. Do mesmo modo, necessário seja esc.larecido se as Certidões expedidas pelo 

Poder Judiciário do Estado do Piauí Comarca de Teresina (fls. 87, 92 e 95), atendem a 

exigência legal, posto que não foi possível verificar se "Colônia do Piauí", local de interesse 

para execução do serviço pretendida e de residência dos membros da Diretoria, dispõe de 

cartório próprio ou se depende dos Cartórios localizados na Capital do Estado. 

05. Assim, requer-se, pois, o obséquio de esta Secretaria promover diligências no 

sentido de trazer à colação as certidões apontadas no item 03 acima (Certidões Criminais da 

Justiça Federal de 1 a Instância do Estado do Piauí, em relação a todos os membros da 

Diretoria); assim como documento oficial atestando se "Colônia do Piauí" vincula-se à 

Teresina, para fins judiciais, ou se dispõe de Cartório próprio, de modo a complementai! 

instrução do processo. 

06. Ultimadas 
manifestação conclusiva. 

as providências, retornem os autos a esta CONJUR para 

Brasília, 20 de maio de 2014. 

Cláudiq Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjui (gmc.tjov.b somazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Zpktm Seiras 
Advogar;;; t*a União 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.044719/2011

ASSOCIACAO COLONIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

35 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: COLÔNIA DO PIAUÍ/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

2. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS)

Não

3. Requerimento de Solicitação? Sim

4. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim

5. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não

6. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? Sim

7. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República?

Não

8. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km,
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham
residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada?

Sim

9. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de
fantasia da entidade?

Sim

10. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o
caso?

Sim

11. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados?

Sim

12. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim

13. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim

14. Declaração de Fiel Cumprimento Sim

15. Declaração do Endereço da Sede Sim

16. Declaração de Ausência de Vínculo Sim

17. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim

18. Relação de Associados Sim

19. Certidões Criminais Estaduais Sim

20. Certidões Criminais Federais Sim

21. Sistemas de Fiscalização da Anatel Não

22. Folha de antecedentes da Polícia Federal Não

23. Folha de antecedentes da Polícia dos Estados Não

24. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual
ou do Distrito Federa, e Municipal do local onde está sediada

Não

Publicação: Prazo: 4514/07/2011
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25. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Edivan Damasceno Figueredo 768.651.501-04 Diretor de
Operações

05/07/2011
05/07/2013

Fábio Pereira de Araújo 978.223.613-68 Diretor Presidente 05/07/2011
05/07/2013

Antônia Maria Camilo da Silva 000.845.293-85 Diretor
Administrativo

05/07/2011
05/07/2013

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

26. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Exigências:

- Certidão Criminal da Justiça Federal de 1º Instância do Estado do Piauí de todos os dirigentes;

-  Certidão Criminal de todos os dirigentes, expedida pelo Poder Judiciário do Piauí, observando a Comarca que
abrange o município de Colônia do Piauí.

É o relatório.

Diego Armando Araujo Guimaraes
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

NOTA TÉCNICA Nº 1759/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.044719/2011-80

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Coloniense de
Radiodifusão Comunitária (nossa Terra Fm)  para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Colônia do Piauí/PI.
Constatamos a necessidade de cumprimento de exigências por parte da
entidade, tendo em vista os fatos e fundamentos apresentados no item 2 desta Nota
Técnica. 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a COTA Nº 0346/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

                        - DIRETORIA: 

                                        I.                  Certidão Criminal da Justiça Federal de 1º
Instância do Estado do Piauí de todos os dirigentes;
 
                                       II.                 Certidão Criminal de todos os
dirigentes, expedida pelo Poder Judiciário do Piauí, observando a Comarca que
abrange o município de Colônia do Piauí.
 
 
                               

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 15/08/2014, às 15:27,
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conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/08/2014, às 11:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0014676 e o código CRC B335C6AA.
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Ministério das Comunicações
Secretaria-Executiva

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8º andar, Sala 812
CEP: 70040-900 Brasília-DF

Fone: (61) 3311-6310

Ofício nº 1439/2014/SEI-MC

Brasília,        de               de 2014

Ao Senhor

REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária (nossa
Terra Fm)

Rua Zezito Moura, s/n, Centro

64.516-000         Colônia do Piauí – PI

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.044719/2011-80. 

 

Senhor Representante Legal,  

 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 1759/2014/SEI-
MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
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Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/08/2014, às 11:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0014775 e o código CRC DE7E1A8B.
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2testoctaçao Colomenae be &abtobtíttóão Comunitária 

14.184.332/0001-88 

Ao Senhor 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

C oordenador-G era l de Radiodifusão Comunitária 

Ministério das C omunicações 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8 o Andar, sala 812 , Brasí lia /DF, C E P 

70040 -900 

1439 /2014 /SE I -M C , que e nca minha a Nota Técnica n° 1759 /2014 /S E I -M C , 

vimos encaminhar a V ossa Senhoria aszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA certidões negativas criminais da 

Justiça Federal e da Justiça Estadual dos Diretores da Entidade 

Requerente. 

S e m mais para o momento, apresentamos votos de estima e 

consideração. 

Ofício n° 003 /2014 /AC R C Colônia do Piauí, 29 de se tembro de 2 0 1 4 . 

Senhor C oordenador-G era l 

Ao cumprimentá - la cordia lmente e e m atenção ao Ofício n° 

Diretor-Presidente 

3&ua Hesito üloura, s/n, centro - Colônia bo $tauí . 

64.5t6-000 - £tfTWi * : PB GfflBO 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I a Região http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_emitecertidao.php7o. 

N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 48222 

PODER JUDICIÁRIO 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Criminais mantidos na Seção Judiciária do Estado do Piauí, 

que 

N A D A C O N S T A 

contra FÁBI O PE R E I R A D E ARAÚJO nem contra o CPF:  9 7 8 . 2 2 3 . 6 1 3 - 6 8 . 

Observações:  

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em 

tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, 

ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais 

investigações; 

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções 

fiscais; 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí ( w w w . j f p i . j u s. b r ) , informando-se o número 

de controle acima descrito; 

Emitida gratuitamente pela internet em: 24/09/2014, 09h46. 

Data da última atualização do banco de dados: 24/09/2014, 09h46 

Endereço: Edifício-sede: Av. Miguel Rosa, n° 7 3 1 5 - Bairro Redenção 
CEP: 6 4 0 1 8 - 5 5 0 , Teresina/PL 

Fone: ( 8 6 ) 2 1 0 7 - 2 8 0 0 / 2 1 0 7 - 2 8 0 5 . e-Mail: sepce.pi@ trfl. jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1 a INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR 

N° 607778 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição criminal 
e auditoria militar, que, 

contra o NOME 

FÁBIO PEREIRA DE ARAÚJO 

E 

contra o CPF 

97822361368 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1 a instância do Piauí. 

Dados adicionais do requerente: 

RG: 2257355 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP-PI 
ESTADO CIVIL: Casado(a) 
PAI: JOÃO PEREIRA DE ARAÚJO 
MÃE: INÁCIA ANA DE ARAÚJO 
ENDEREÇO: RUAZEZITO MOURA, S/N 
BAIRRO: CENTRO MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento N° 035/2013 da Corregedoria 

Geral da Justiça; 

b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e destinatário; 

c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição; 

d) Esta certidão eqüivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelas Unidades Distribuidoras das Comarcas 

da Capital e Interior do Poder Judiciário do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e 

autenticação; 

e) Abrange registros no âmbito da primeira instância de todas as comarcas do Poder Judiciário do Piauí, salvo 

aquelas que não possuem meios de envio eletrônico de dados ou as que utilizam sistema diverso do Themis Web. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de 

Justiça do Piauí, através do endereço http:/ /www.tjpi. jus.br/themisconsulta /certidao, na opção 

"Va lidar C ertidão", onde de ve m ser informados o N úme ro 6 0 7 7 7 8 e o C ódigo V e rifica dor 

E 3 C C A.C 6 2 7 1 .9 3 1 E 3 .A4 4 D B 

Emitida em 24/09/2014 10:27 
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MsiernazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ae tmissão de Certidões Negativas da I a Região http://www.trfl .jus.br/Servicos/Certidao/trfl _emitecertidao.php?o 

N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 48224 

PODER JUDICIÁRIO 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Criminais mantidos na Seção Judiciária do Estado do Piauí, 

que 

N A D A C O N S T A 

contra AN T O N I A MARI A CAM I LO D A S I LV A nem contra o CPF:  

0 0 0 . 8 4 5 . 2 9 3 - 8 5 . 

Observações:  

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em 

tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, 

ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais 

investigações; 

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções 

fiscais; 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí ( w w w . j f p i . j u s. b r ) , informando-se o número 

de controle acima descrito; 

Emitida gratuitamente pela internet em: 24/09/2014, 09h49. 

Data da última atualização do banco de dados: 24/09/2014, 09h49 

Endereço: Edifício-sede: Av. Miguel Rosa, n° 7315 - Bairro Redenção 
CEP: 6 4 0 1 8 - 5 5 0 , Teresina/PI. 

Fone: ( 8 6 ) 2 1 0 7 - 2 8 0 0 / 2 1 0 7 - 2 8 0 5 . e-Mail: sepce.pi@ trfl. jus.br 

de 1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1 a INSTÂNCIA 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR 

N° 607773 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição criminal 
e auditoria militar, que, 

contra o NOME 

ANTÔNIA MARIA CAMILO DA SILVA 

E 

contra o CPF 

00084529385 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1 a instância do Piauí. 

Dados adicionais do requerente: 

RG: 2226514 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP-PI 
ESTADO CIVIL: Divorciado(a) 
PAI: ELIAS BARNABÉ DA SILVA 
MAE: LEONICE DE SOUSA CAMILO SILVA 
ENDEREÇO: RUA MÃE LAURA, S/N 
BAIRRO: CENTRO MUNICÍPIO: COLÔNIA DO PIAUÍ - PI 

OBSERVAÇÕES: 

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento N° 035/2013 da Corregedoria 
Geral da Justiça; 
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição; 
d) Esta certidão eqüivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelas Unidades Distribuidoras das Comarcas 
da Capital e Interior do Poder Judiciário do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e 
autenticação; 
e) Abrange registros no âmbito da primeira instância de todas as comarcas do Poder Judiciário do Piauí, salvo 
aquelas que não possuem meios de envio eletrônico de dados ou as que utilizam sistema diverso do Themis Web. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de 

Justiça do Piauí, através do endereço http:/ /www.tjpi. jus.br/themisconsulta /certidao, na opção 

"Va lidar C ertidão", onde de ve m ser informados o N úme ro 6 0 7 7 7 3 e o C ódigo V e rifica dor 

3 D F C 5 . 8 7 C 1 9 . 8 E 2 C 4 . 5 D E 3 F 

Emitida em 24/09/2014 10:23 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I a Região http://www.trfl .jus.br/Servicos/Certidao/trfl _emitecertidao.php?o. 

N° 48228 

PODER JUDICIÁRIO 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Criminais mantidos na Seção Judiciária do Estado do Piauí, 

que 

N A D A C O N S T A 

contra ED I V AN D AMASCEN O F I G U E I R E D O nem contra 

7 6 8 . 6 5 1 . 5 0 1 - 0 4 . 

CPF:  

Observações:  

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em 

tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, 

ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais 

investigações; 

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções 

fiscais; 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí ( w w w . j f p i . j u s. b r ) , informando-se o número 

de controle acima descrito; 

Emitida gratuitamente pela internet em: 24/09/2014, 09h59. 

Data da última atualização do banco de dados: 24/09/2014, 09h59 

Endereço: Edifício-sede: Av. Miguel Rosa, n° 7315 - Bairro Redenção 
CEP: 6 4 0 1 8 - 5 5 0 , Teresina/PI. 

Fone: ( 8 6 ) 2 1 0 7 - 2 8 0 0 / 2 1 0 7 - 2 8 0 5 . e-Mail: sepce.pi@ trfl. jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1 a INSTÂNCIA 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR 

N° 607867 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição criminal 
e auditoria militar, que, 

contra o NOME 

EDIVAN DAMASCENO FIGUEIREDO 

E 

contra o CPF 

76865150104 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1 a instância do Piauí. 

Dados adicionais do requerente: 

RG: 3873981 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP-PI 
ESTADO CIVIL: Casado(a) 
PAI: JOSÉ FIGUEIREDO SOBRINHO 
MÃE: MARIA DAMASCENO FIGUEIREDO 
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR MANOEL, S/N 
BAIRRO: CENTRO MUNICÍPIO: COLÔNIA DO PIAUÍ - PI 

OBSERVAÇÕES: 

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento N° 035/2013 da Corregedoria 
Geral da Justiça; 
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição; 
d) Esta certidão eqüivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelas Unidades Distribuidoras das Comarcas 
da Capital e Interior do Poder Judiciário do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e 
autenticação; 
e) Abrange registros no âmbito da primeira instância de todas as comarcas do Poder Judiciário do Piauí, salvo 
aquelas que não possuem meios de envio eletrônico de dados ou as que utilizam sistema diverso do Themis Web. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de 

Justiça do Piauí, através do endereço http:/ /www.tjpi. jus.br/themisconsulta /certidao, na opção 

"Va lidar C ertidão", onde de ve m ser informados o N úmero 6 0 7 8 6 7 e o C ódigo V erificador 

AB8 8 F . 7 3 7 4 A. 6 1 3 A4 . 7 D 3 E A 

Emitida em 24/09/2014 11:37 
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Correios 

ETIQUETA 

DE REGISTRO 

• 
D E S T I N AT ÁR I O , 

5AMÍÇ /W /V V OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G/ÍANÕA WO6^̂  Ua(j\ 

11111 
FONE 

CEP 

1- O o 

REMETENTE 

CIDADE 

FONE 

ENDEREÇO 

CEP I CIDADE U F 

U S O EXCLUSIVO 
D O S CORREIOS 

| Mudou-se 

| Recusado 

| Desconhecido 

| Nào procurado 

| Endereço Insuficiente 

I I Não existe o 
I—I número indicado 

| Outros (especificar) 

B B M — I | 

TENTATIVAS 
DE ENTREGA 

1 * : . 

2 :̂ 

3 S : . 

_às h 

_às h 

_às h 

UF 

C AR IM BO 

UNIDADE ENTREGADORA 

Rubrica do responsável.. Visto.. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU R A Z Ã O SOCIAI 

- I , - IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 1 I L J I I L 
E N D E R E Ç O / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA D R B S 

J I l l - l l 
CEP /  CODE POSTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SCE/CGRC/SEI-MC 
N ° D O O F I C I O : 1439 /2014, de 18/08/2014 
N ° D O P R O C E S S O : 53000.044719/1 \ n 

Ass. Coloniense de Radiodifusão Comunitária (Nossa Terra FM) 
Rua Zezito Moura, s/n, Centro 
64.516-000 Colônia do Piauí - PI 

J !  I L 

i i i '  , 1 1 1 1 
D E C L A R A Ç Ã O DE C O N TE Ú D O (SUJEITO A V E R I F I C A Ç Ã O ) /  DISCRIMINACION zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

NATUREZA DO ENVIO /  NATURE DE L' ENVOI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I P R I OR I TÁ R I A /  PRIORITAIRE 

EMS 

3 SEGURADO /  VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR /  SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE UVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

E N D E R E Ç O PARA D E V O L U Ç Ã O NO VERSO /  ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

7524Q203-0 FC0 4 S3 / 16 1 1 4 x1 8 6 mm 
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B R É S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A V Í S O DE 
RECEBIM EN'  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ; • - • • . • • s . 

J G 0 9 0 7 9 1 1 1 5 B R 

DATA D E POS TAGEM / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE DE D: NTREGA/  TENTATIVES " DE LIVRAISON 

U N I D A D E D E POSTAGEM /  BUREAU DEpÊPÕT 

ÁGÊN C! A MiNICOflh-

P i 

LU 

V 

PREEN CHER C O M LETRA D E FORM A 

NC"  

MFNISTÉRIp D Á S COMUNICAÇÕES 
~ Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
_ Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bioco R,. 
— Ed. Anexo Ala Oeste saia 300 

70044-900- Brasíiia-DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 

I I I I I 

J I L J L_ 

J I I L 

m 

Ur 
J L 

B RAS Í I 

•  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2675/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.044719/2011-80

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                                          Trata-se do pedido de autorização, formulado pela
Associação Coloniense de Radiodifusao Comunitária (nossa Terra Fm) , para
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Colônia do Piauí/
PI.
 

ANÁLISE

 

2.                                          Por meio da COTA Nº 0346/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os autos à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, a fim de que fossem tomadas as
seguintes providências:
 

                         - Certidões Criminais da Justiça Federal de 1ª Instância do Estado do
Piauí; e 

                         - Certidão Criminal de todos os dirigentes, expedida pelo Poder
Judiciário do Piauí, observando a Comarca que abrange o município de Colônia do
Piauí.

 

3.                                           Desta forma, seguiram-se diligências para a
apresentação do referido esclarecimento, tendo sido encaminhado pela
Requerente, ​conforme protocolo 53900.020474/2014-02.

 

CONCLUSÃO

 

4.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária opina pelo encaminhamento dos autos à Consultoria
Jurídica, para prosseguimento do feito.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 06/02/2015, às 09:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/02/2015, às 10:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0361931 e o código CRC F891978B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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DESPACHO
 
 

Processo nº: 53000.044719/2011-80
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53000.044719/2011-80,
de interesse da Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Colônia do Piauí / PI, e em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, anexada aos autos, informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna
Rocha, Analista Tec Administrativo, em 11/03/2015, às 16:30, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0410442 e o código CRC 0AA6B654.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 195/2015/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

 

PROCESSO Nº 53000.044719/2011-80.

INTERESSADO: Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no município de Colônia do Piauí, estado do Piauí. A
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do
pedido.

 

 

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão
Comunitária, no município de Colônia do Piauí,
estado do Piauí. Sem concorrente habilitada.

II – A documentação apresentada obedece aos
padrões legais.

III – Pelo deferimento do pedido, frente ao
princípio da legalidade.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações.

 

 

                                                Senhor Consultor Jurídico,

 

 

I – DO RELATÓRIO
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                               A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu
ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Colônia do Piauí, estado do
Piauí.

 

2.                           Conforme constou da Nota Técnica nº 53/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-
MC, fl. 44/45 do evento SEI 333944 (fl. 231 do processo digitalizado), o Aviso de
Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 14/07/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e
documentos exigidos legalmente o dia 29/08/2011. No caso em apreço, o pedido de
habilitação é tempestivo, visto que postado em dia 25/08/2011, conforme envelope
de fl. 61 do processo digitalizado.

3.                         Juntamente com o requerimento para autorização de execução do
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a
documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial
do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu
o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e
Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de
janeiro de 2004), destacando-se o seguinte:

i. estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls.12/19 do
evento SEI 333941);

ii. ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente
registrada (fls. 20/21 do evento SEI 333941, e ata da eleição da atual diretoria
às fls. 32/33 do evento SEI  333944);

iii comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 24/27
do evento SEI 333941);

iv declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (fl. 32 do evento SEI
333941); e

v manifestações de apoio à iniciativa (fl. 35/64 do evento SEI 333941).

 

4.                     Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14, fl.17 do
evento  SEI 333941 (processo digitalizado), consta a previsão de instituição de
conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988.

 

5.                     No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja
análise e contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser
utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de
entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se
associar, segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998.
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Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez uso
do referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do
mesmo articulado, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação
do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente
outorgará a autorização à referida entidade.”

6.                     A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu
que o feito encontrava-se devidamente instruído.

7.                     Eis o relatório.

 

II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA

 

8.                     O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em
razão do que preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência “Das Consultorias
Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:

 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais
titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do
Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:

assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos
e entidades vinculadas;
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da
União;
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade
indicada no caput deste artigo;
assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles
oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;
examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e
Estado-Maior das Forças Armadas:

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos

a. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;
b. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de

licitação.

9.                   Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de
providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como

Parecer Jurídico 195 (0433594)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 11



de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de
1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de
acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998.

10.                   Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública,
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos
criminais da Justiça Estadual, Federal e Eleitoral do local de residência dos últimos 05
(cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes capazes de comprovar a
sua idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração
sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de
serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar
sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

11.                   Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela
Justiça Estadual e Justiça Federal (fls. 2/7 do protocolo 53900.020474/2014-02).
Todas as certidões referem-se ao local de residência dos dirigentes, nos últimos 05
(cinco) anos.

12.                   Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do
serviço pela entidade, foi expedido o Despacho constante do evento SEI 0410442,
por intermédio do qual se faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na
localidade registro de fiscalização por operação clandestina em que constem razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS

 

13.                   Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos
preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão

Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da Norma Complementar

no 1/2004, aprovada pela Portaria nº  103, de 2004, constatou-se o que se segue.

14.                   Além da requerente, também participou da seleção a Associação
Comunitária de Colônia do Piauí - Processo 53000.044097/2011-90, conforme restou
noticiado na Nota Técnica nº 53/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, fls. 44/45 do evento SEI
333944, a qual teve seu processo arquivado por não ter apresentado a
documentação inicial necessária (segundo a Nota Técnica nº 07/2011/DRMC-02 –
cópia à fl. 233).

15.                   Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento
do seu processo por intermédio do Ofício nº 24/2011(fl.48) e Aviso de Recebimento
(fl. 236), não se deparando com demanda recursal. Fora proferido, finalmente,
despacho de arquivamento segundo fl. 237.

16.                   Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade julgada
vencedora, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem
como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11
do Decreto nº 2.615, de 1998.
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17.                   A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de
acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota Técnica nº 53/2014/GT/DRMC-
RJ/SCE-MC.

18.                   Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nº 1/2004,
conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica.

19.                   Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes
da entidade, através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do
serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de
Fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da
realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta
Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente
peça.

 

IV – DA CONCLUSÃO

 

20.                   Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório
Final, verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos
necessários ao deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação
que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão

comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo único, da
Lei nº  9.612, de 1998.

21.                   Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa
do Brasil.

22.                   Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que
pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de
Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 25 de março de 2015.
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SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

 

Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano
Leonardo, Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 27/03/2015,
às 11:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0433594 e o código CRC 19C6A71E.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO Nº 718/2015/AT/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU

 

PROCESSO Nº 53000.044719/2011-80.

INTERESSADO: Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no município de Colônia do Piauí, estado do Piauí. A
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do
pedido.

 

 

                        Aprovo o PARECER Nº 195/2015/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

 

                        Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços
de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 

 

 

Brasília,        de março de 2015.

 

  

ALAN EMANUEL CAVALCANTE TRAJANO

Consultor Jurídico

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante
Trajano, Consultor Jurídico Substituto, em 27/03/2015, às 11:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0433604 e o código CRC 2D2DC3AD.

Despacho - Conjur 718 (0433604)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 16



 

PORTARIA Nº 2259/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no

2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.044719/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COLONIENSE DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, com sede à Rua Zezito Moura, s/n°, Centro, no
Município de Colônia do Piauí, Estado do Piauí, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de
87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a
entidade iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis
meses a contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 16/06/2015, às
15:13, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0521676 e o código CRC 14C622E4.
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EM Nº 201/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação Coloniense de Radiodifusão
Comunitária, no Município de Colônia do Piauí, Estado do Piauí, explore o serviço
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar
o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e
cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o
que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.044719/2011 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,
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RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 16/06/2015, às
15:13, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0521689 e o código CRC C06F228B.
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9.4.9 SEGURANÇA VEICULAR

Critério Pontuação
máx.

Inovação Tecnológica: será avaliado se a pesquisa re-
fere-se ao emprego de uma tecnologia nova, da deri-
vação de tecnologias existentes e/ou da combinação
delas.

20 pontos

Aplicabilidade: será avaliada a viabilidade de imple-
mentação física e econômica da tecnologia proposta
para a solução de problemas reais, de acordo com a
proposta do TCC.

20 pontos

Originalidade: será avaliado se a solução proposta é
inédita e se adiciona evolução para o estado da arte.

20 pontos

Complexidade: será avaliado o grau de complexidade
para o desenvolvimento do trabalho, classificando-se
em: alta, média e baixa complexidade.

20 pontos

Redação: será avaliado o cumprimento da norma-pa-
drão da língua portuguesa e das normas da ABNT pa-
ra citações e referências bibliográficas.

20 pontos

TOTAL Máx. 100 pontos

9.5 Em caso de empate na pontuação total entre dois ou mais
participantes, será considerada a maior pontuação obtida no primeiro
critério de julgamento, conforme especificado neste Regulamento pa-
ra cada categoria. Persistindo o empate, será considerada a maior
pontuação obtida no segundo critério de julgamento, e assim su-
cessivamente, até o quarto critério de julgamento, estabelecido para
cada categoria. Na hipótese de ainda haver igualdade na nota final,
observar-se-á a data de inscrição do participante, sendo considerado
vencedor o trabalho que tiver sido inscrito primeiro.

10. COMISSÃO JULGADORA
10.1 Serão constituídas 10 (dez) comissões julgadoras, cada

qual avaliará uma das categorias/subcategorias referidas no item 3
deste Regulamento.

10.2 As comissões julgadoras serão instituídas por Portaria
do Denatran e compostas por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05
(cinco) pessoas com comprovado conhecimento técnico, para avaliar
os trabalhos relativos às categorias descritas no item 3 deste Re-
gulamento.

10.3 Poderão ser convidados, a critério do Diretor do De-
natran, profissionais da área de educação e de trânsito, assim como
artistas, escritores, professores universitários, músicos e outros pro-
fissionais com reconhecido saber na Área.

10.4 As comissões julgadoras analisarão e pontuarão os tra-
balhos segundo os critérios técnicos definidos no item 9.4.1 deste
Regulamento, elegendo os 03 (três) trabalhos que serão premiados em
cada categoria.

10.5 Os trabalhos das comissões julgadoras serão conside-
rados honoríficos, não ensejando qualquer forma de remuneração.

10.6 A pontuação estabelecida pelos membros das comissões
julgadoras e a decisão a respeito dos trabalhos vencedores será so-
berana (não cabendo recurso) , podendo, inclusive, decidir pela não
atribuição de prêmios a trabalhos que não atinjam o mínimo de 20
pontos no total da pontuação estabelecida nos critérios de julgamento
contidos no item 9.4.1.

10.7 Caso os integrantes das Comissões Julgadoras não re-
sidam em Brasília, o Denatran custeará suas despesas com deslo-
camento à cidade nos termos da legislação vigente. Serão encami-
nhados à comissão julgadora por e-mail e/ou pelos correios os tra-
balhos das categorias: Educadores - Projetos de Educação de Trânsito,
Educação no Trânsito, Cidadania e Segurança Veicular.

11. PREMIAÇÃO
11.1 Os prêmios serão assim distribuídos:
11.1.1 ENSINO FUNDAMENTAL (1ª ao 9º anos)
1º lugar: Aluno: R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta

reais);
Professor Orientador R$ 6.250,00 (seis mil duzentos e cin-

quenta reais);
2º lugar: Aluno: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
Professor Orientados R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cins-

quenta);
3º lugar: Aluno: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
Professor Orientados R$ 2.500,0 (dois mil e quinhentos

reais).
11.1.2 ENSINO MÉDIO, EDUCAÇÃO DE JOVENS E

ADULTOS (EJA) E EDUCAÇÃO ESPECIAL
1º lugar: R$ 6.250,00 (seis mil duzentos e cinqüenta reais);
2º lugar: R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinqüenta

reais);
3º lugar: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
11.1.3 EDUCADORES, EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO, CO-

MUNICAÇÃO E CIDADANIA
1º lugar: R$ 10.000,00 (dez mil reais);
2º lugar: R$ 6.250,00 (seis mil duzentos e cinqüenta reais);

3º lugar: R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta
reais).

11.1.4 SEGURANÇA VEICULAR

1º Lugar Autor R$
10.000,00

(dez mil reais),

Orientador R$ 6.250,00 (seis mil duzentos e cinquenta
reais);

2º Lugar Autor R$ 6.250,00 (seis mil duzentos e cinquenta
reais),

Orientador R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta
reais);

3º Lugar Autor R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta
reais),

Orientador R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

11.1.6 O DENATRAN premiará a Prefeitura Municipal que
inscrever o maior número de trabalhos neste concurso com uma Placa
de Homenagem.

11.2 Os valores dos respectivos prêmios estarão sujeitos à
incidência, dedução e retenção de impostos, conforme legislação em
vigor, por ocasião da data de pagamento dos prêmios.

11.3 Para receber o prêmio, o (a) ganhador (a) deverá en-
caminhar/apresentar o número da conta corrente, R.G., C.P.F. e e-mail
válido. Caso o (a) ganhador (a) não tenha conta corrente, será ne-
cessário enviar os dados acima especificados de seu (sua) respon-
sável. Caso o ganhador e o (a) responsável não tenham conta cor-
rente, será necessária a abertura desta.

11.4 Os (as) premiados (as) em 1º, 2º e 3º lugares, além da
quantia em dinheiro, receberão certificados e placas de homenagem.

12. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
12.1 A relação dos premiados será divulgada por meio do

sítio do Denatran http://www.denatran.gov.br no dia 10 de novembro
de 2015.

12.2 Os (as) premiados (as) também serão informados via e-
mail, fax ou telefone.

13. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Cronograma de Execução
Data da publicação do Edital 02 de julho de 2015
Inscrição 17 agosto a 1º de setembro de

2015
Encerramento das inscrições 1º setembro de 2015 às 24h
Data final para a validade do en-
vio da postagem

15 de setembro de 2015

Data de abertura dos envelopes 16 de setembro de 2015
Divulgação do Resultado Parcial 30 de setembro de 2015
Prazo final para apresentação de
recurso

07 de outubro de 2015

Comissão Julgadora para as Cate-
gorias:
Ensino Médio - Educação de Jo-
vens e Adultos(EJA) - Educação
Especial - Subcategoria 1º, 2º, 3º,
4º e 5º anos - Subcategoria 6º,
7º, 8º e 9º anos - Comunicação0

29 e 30 de outubro de 2015 -
presencial;

Comissão Julgadora para as Cate-
gorias: Educadores - Projetos de
Educação de Trânsito - Educação
no Trânsito - Cidadania - Segu-
rança Veicular.

01 a 28 de outubro de 2015 -
encaminhado via e-mail/correio
para análise;

29 e 30 de outubro de
2015 - presencial;

Divulgação do Resultado Final 10 de novembro de 2015
Cerimônia de Premiação 11 de dezembro de 2015

14. CERIMÔNIA DE PREMIAÇÃO
14.1 Após divulgação dos resultados finais, o Denatran rea-

lizará uma cerimônia de premiação dos (as) vencedores (as) em Bra-
sília/DF, no dia 11 de dezembro de 2015. O local da cerimônia será
informado posteriormente.

14.2 Caso os (as) vencedores (as) não residam em Bra-
sília/DF, o Denatran custeará suas despesas de deslocamento à cidade
e hospedagem nos termos da legislação vigente. Sendo o (a) ganhador
(a) menor de 18 anos e/ou portador necessidades especiais, somente
poderá comparecer ao prêmio acompanhado (a) de um dos respon-
sáveis.

14.3 Os cartões de embarque (tíquetes dos bilhetes de pas-
sagens) devem ser entregues na data da cerimônia de premiação.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 Os trabalhos deverão ser encaminhados, exclusivamen-

te, via correio (conforme especificação contida no item 6 deste Re-
gulamento).

15.2 Todos os trabalhos encaminhados e que forem des-
classificados estarão sob a guarda do Denatran no prazo de 1 (um)
ano, de acordo com as normas do Arquivo Nacional. Após esse
período, os trabalhos serão eliminados.

15.3 Os trabalhos enviados deverão ser de autoria do (a)
participante, sendo de sua responsabilidade a veracidade da autoria.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.155, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.012467/2008, e, em especial, da Nota Técnica nº
2006/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC , resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 375, de 12 de junho de 2008,
publicada no Diário Oficial da União em 18 de junho de 2008, que
abriu consulta pública para execução do Serviço de Retransmissão de
Televisão em caráter primário na localidade de Cesário Lange, estado
de São Paulo, por meio do canal 41- (quarenta e um decalado para
menos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.259, DE 16 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.044719/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COLONIEN-
SE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, com sede à Rua Zezito
Moura, s/n°, Centro, no Município de Colônia do Piauí, Estado do
Piauí, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

Ministério das Comunicações
.

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 3 de junho de 2015

No- 750 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 607/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, constante do processo
53000.002924/2013-30, de sorte a homologar o processo de seleção para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão no município de Fervedouro, estado de Minas Gerais, por meio do canal 33-, constante
do Aviso de Habilitação nº 3, de 16 de novembro de 2012, publicado do Diário Oficial da União em 19, de novembro de 2012, e adjudicar o seu objeto à TELEVISÃO SOCIEDADE LTDA., de acordo com o resultado
final constante do Anexo.

ANEXO

F E RV E D O U R O / M G
PROPONENTE PROCESSO R E S U LTA D O RAZÕES DA INABILITAÇÃO P O N TO S

OBTIDOS
CLASSIFICAÇÃO

TELEVISÃO SOCIEDADE LTDA. 53000.058123/2012 Habilitada - 71 1º lugar
TV JUIZ DE FORA LTDA. 53000.057667/2012 Habilitada - 70 2º lugar
TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA. 53000.058889/2012 Habilitada - 50 3º lugar

Caso as comissões julgadoras detectem cópias de obras já publicadas
(no todo ou em partes), sem referência à fonte, o trabalho será
automaticamente desclassificado.

15.4 O simples envio do trabalho representará o reconhe-
cimento e a aceitação tácita das normas deste Regulamento e da
legislação pertinente.

15.5 Todos os trabalhos terão seus direitos patrimoniais ce-
didos a União e poderão ser expostos, divulgados e reproduzidos no
site, em programas e eventos do Ministério das Cidades/Denatran,
respeitando o conteúdo essencial do trabalho e garantido a citação da
autoria, sem qualquer ônus para a União, prescindindo de prévia
comunicação e autorização.

15.6 O presente Regulamento poderá ser alterado e/ou o
concurso suspenso ou cancelado, sem aviso prévio, por motivo de
força maior ou por qualquer outro fator ou motivo imprevisto que
esteja fora do controle do Denatran e que comprometa o concurso de
forma a impedir ou modificar substancialmente a condução deste
como originalmente planejado.

15.7 As decisões das Comissões Julgadoras são soberanas.
Eventuais casos omissos neste Regulamento serão analisados pelas
Comissões, não cabendo recurso sobre Resultado Final, a qualquer
título, sobre suas decisões.

15.8 As opiniões e as posições expressas nos trabalhos ins-
critos serão de responsabilidade de seus autores e seus conteúdos não
expressam, necessariamente, as ideias e opiniões do Denatran.

15.9 Eventuais dúvidas relacionadas a este concurso e seu
Regulamento podem ser esclarecidas exclusivamente por meio do
endereço eletrônico: premio.denatran@cidades.gov.br

15.10 Os valores das premiações serão pagos via Sistema
Integrado de Administração Financeira (SIAFI), cujos processos serão
minimamente detalhados em arquivo documental, que ficará à dis-
posição dos órgãos de controle interno e externo.

15.11 O Prêmio Denatran é um certame que se qualifica
como licitação pública, na modalidade concurso, regulada, portanto
pela lei n. 8.666, de 1993.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.044719/2011-80
 
Referência:  Portaria nº 2.259, de 16 de junho de 2015.
 
Interessado: Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária
 
Assunto:  Restituição de processo.
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
02/07/2015, da Portaria nº 2.259, de 16/06/2015, que “Outorga autorização à
Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Colônia do Piauí-PI”, restitua-se o
presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste
Ministério.

 

Brasília, 2 de julho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
02/07/2015, às 18:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0588100 e o código CRC 01221D5F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.044719/2011-80

Entidade: Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária (nossa Terra
Fm)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2.259, de
16/06/2015, no Diário Oficial da União de 02/07/2015, que autoriza a Entidade a
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Colônia do Piauí/PI,
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o
processo n º 53000.044719/2011-80, em cópia autenticada, acompanhado do ato de
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0596632 e o código CRC EFFCD4C9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM nº 00189/2015 MC
 

Brasília, 30 de Julho de 2015

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  Portaria  de  Outorga  de  Autorização  e  respectiva
documentação  para  que  a  entidade  Associação  Coloniense  de  Radiodifusão  Comunitária,  no
Município de Colônia do Piauí, Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em
conformidade com o que dispõe caput do art.  223, da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade  requereu  ao  Ministério  das  Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o
serviço  de  radiodifusão  comunitária,  cuja  documentação  inclui  manifestação  de  apoio  da
comunidade,  numa  demonstração  de  receptividade  da  filosofia  de  criação  desse  braço  da
radiodifusão,  de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre  o  caso  em  espécie,  foram  efetuadas  análises  técnica  e  jurídica  da  petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.044719/2011 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização,
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini
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PARECER Nº 195/2015/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO Nº 53000.044719/2011-80.

INTERESSADO: Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária.

ASSUNTO:  Requerimento  solicitando  autorização  para  explorar  o  serviço  de  radiodifusão
comunitária  no  município  de  Colônia  do  Piauí,  estado  do  Piauí.  A documentação  apresentada
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

I  –  Exploração  de  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, no município de Colônia do Piauí, estado
do Piauí. Sem concorrente habilitada.

II – A documentação apresentada obedece aos padrões
legais.

III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da
legalidade.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo.
Ministro de Estado das Comunicações.

Senhor Consultor Jurídico,

I – DO RELATÓRIO

1.  A Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  submeteu  ao  crivo  desta  Consultoria
Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Colônia do Piauí, estado do Piauí.

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 53/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, fl. 44/45 do evento SEI
333944 (fl.  231 do processo digitalizado),  o  Aviso de Habilitação concernente à  localidade em
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 14/07/2011, sendo o prazo final para a
entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 29/08/2011. No caso em apreço, o
pedido de habilitação é tempestivo, visto que postado em dia 25/08/2011, conforme envelope de fl.
61 do processo digitalizado.

3.  Juntamente  com  o  requerimento  para  autorização  de  execução  do  serviço  de  radiodifusão
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária
para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612,
de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de
1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de
2004), destacando-se o seguinte:

i. estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de
executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls.12/19 do evento SEI 333941);

ii.  ata  da  sua  constituição  e  da  posse  da  sua  diretoria  em  exercício,  devidamente
registrada (fls. 20/21 do evento SEI 333941, e ata da eleição da atual diretoria às fls.
32/33 do evento SEI  333944);

iii. comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores  (fls. 24/27 do
evento SEI 333941);
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iv.  declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento
das normas estabelecidas para o serviço (fl. 32 do evento SEI 333941); e

v. manifestações de apoio à iniciativa (fl. 35/64 do evento SEI 333941).

4.  Realce-se  que  no  estatuto  social  da  entidade,  em seu  art.  14,  fl.17  do  evento  SEI  333941
(processo  digitalizado),  consta  a  previsão  de  instituição  de  conselho  comunitário,  conforme
preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988.

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são
igualmente  de  competência  da  SCE,  poderiam  vir  a  ser  utilizadas  como  eventual  critério  de
desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que
não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998.
Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez uso do referido
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber:
“Se  apenas  uma  entidade  se  habilitar  para  a  prestação  do  Serviço  e  estando  regular  a

documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade.”

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se
devidamente instruído.

7. Eis o relatório.

II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI,
definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União,
senão, veja-se:

Art.  11-  As  consultorias  Jurídicas,  órgão  administrativamente  subordinados  aos
Ministros  de  Estado,  ao  secretário-geral  e  aos  demais  titulares  de  Secretarias  da
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete,
especialmente:

• assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
• exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades

vinculadas;
• fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a

ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver
orientação normativa do Advogado-Geral da União;

• elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;

• assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;

• examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior
das Forças Armadas:

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos

1. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos
às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do
Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde
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orientou a SCE a adoção de providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade
bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de
1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o
artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998.

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como
os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões
relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual, Federal e Eleitoral do local de residência dos
últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes capazes de comprovar a sua
idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou
não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do
Poder  Concedente),  objetivando  comprovar  sua  idoneidade  moral  para  a  prestação  do  serviço,
dentro dos ditames legais.

11.  Em atendimento ao solicitado supra,  a entidade carreou aos autos as competentes certidões
criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal (fls. 2/7
do protocolo  53900.020474/2014-02).  Todas  as  certidões  referem-se ao local  de  residência  dos
dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos.

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi
expedido o Despacho constante do evento SEI 0410442, por intermédio do qual se faz menção que
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina
em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de
1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615,
de 1998, e da Norma Complementar no 1/2004, aprovada pela Portaria nº  103, de 2004, constatou-
se o que se segue.

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação Comunitária de Colônia do
Piauí  -  Processo  53000.044097/2011-90,  conforme  restou  noticiado  na  Nota  Técnica  nº
53/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC,  fls.  44/45  do  evento  SEI  333944,  a  qual  teve  seu  processo
arquivado por não ter apresentado a documentação inicial necessária (segundo a Nota Técnica nº
07/2011/DRMC-02 – cópia à fl. 233).

15.  Ressalta-se  que  a  referida  entidade  foi  comunicada  do  arquivamento  do  seu  processo  por
intermédio do Ofício nº 24/2011(fl.48) e Aviso de Recebimento (fl. 236), não se deparando com
demanda recursal. Fora proferido, finalmente, despacho de arquivamento segundo fl. 237.

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade julgada vencedora, compreendendo
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam
a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612,
de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998.

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as
manifestações  de  apoio  da  respectiva  comunidade,  entre  instituições  e  pessoas  jurídicas  da
localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota
Técnica nº 53/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC.

18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas
estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente as regras estabelecidas na
Norma  Complementar  nº 1/2004,  conforme demonstrado  pelo  Relatório  Final  da  Secretaria  de
Serviços de Comunicação Eletrônica.
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19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das
quais  se  denota  que,  em face  deles,  não  existe  nenhuma demanda  judicial  criminal  que  possa
desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de
pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a
idoneidade  da  entidade,  pessoa  jurídica,  para  a  prestação  do  serviço,  estando  cumprida  a
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já
explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça.

IV – DA CONCLUSÃO

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o
processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito,
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do
serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo
único, da Lei nº  9.612, de 1998.

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar
sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União,
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico
ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento.

23. À consideração superior.

Brasília, 25 de março de 2015.

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

DESPACHO Nº 718/2015/AT/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO Nº 53000.044719/2011-80.

INTERESSADO: Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária.

ASSUNTO:  Requerimento  solicitando  autorização  para  explorar  o  serviço  de  radiodifusão
comunitária  no  município  de  Colônia  do  Piauí,  estado  do  Piauí.  A documentação  apresentada
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

1. Aprovo o PARECER Nº 195/2015/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.
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2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica,
em prosseguimento.

Brasília, 27 de março de 2015.

ALAN EMANUEL CAVALCANTE TRAJANO 

Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano
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Assunto: No�ficação (SIDOF)

De: Sidof@planalto.gov.br

Data: 30/07/2015 19:13

Para: emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, renata.checchio@comunicacoes.gov.br,

henrique@planalto.gov.br, mou�nho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br,

ialves@planalto.gov.br, nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br,

jba�sta@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br,

francidalva.leal@planalto.gov.br, leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT

Autor do Documento: Bruno Alves Cruz Luna Lins
Data de Encaminhamento: 30/07/2015
Fluxo: Fluxo Interno
Nup: Não Consta
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Assunto: MC 00189 2015 Colônia do Piauí PI/ RADCOM
Atividade: Avalia Documento e Define Destino

Noti�icação	(SIDOF) 	

1	de	1 31/07/2015	14:57
Email Notificação EM 189-2015 (0637184)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 29



:: SEI / MC - 0639351 - Ofício:: 	 Página 1 de 3 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 

6225 

Ofício n° 24739/2015/SEI-MC 

Brasília, 3 de agosto de 2015. 

Ao Senhor 
 

GABRIEL FERRAZAIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da 
Presidência da República - Substituto. 
Palácio do Planalto, 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n° 00182/2015  MC 

- 53000.053346/2011 

EM ri 00189/2015 MC 

-53000.044719/2011 

EM - n°  00183/2015 MC  

- 53000.064001/2012 

EM n°  00184/2015 MC 

53000.027143/2013 
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EM n°  00186/2015 MC 

- 53000.008595/2010 

EM n° 00187/2015 MC 

- 53000.064272/2010 

EM n°  00188/2015 MC 

- 53000.007503/2006 

EM n° 00180/2015  MC 

- 53000.057831/2011 

EM n° 00199/2015 MC 

- 53000.046729/2011 

EM n° 00195/2015 MC 

- 53000.039533/2007 

EM n°  00194/2015, MC 

53000.024307/2008 

EM no 00190/2015 MC 

- 53000.007471/2010 

EM n° 00193/2015 MC 

- 53000.016307/2011 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em 03/08/2015, às 17:02, conforme art. 30 , 
III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

https ://sei.mc. gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_orig... 03/08/2015 Ofício nº 24739/SEI/MC (0641829)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 31



 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.044719/2011-80
 
Referência:  Ofício nº 24739/2015/SEI-MC, de 3 de agosto de 2015.
 
Interessado:  Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 24739/2015/SEI-MC, de 3 de
agosto de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 4 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
06/08/2015, às 13:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0642851 e o código CRC A8781B65.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.044719/2011-80

Entidade: Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747957 e o código CRC 9A990FE7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044719/2011-80 SEI nº 1747957
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.044719/2011-80

Entidade: Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 23/03/2017, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747958 e o código CRC 4766445E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044719/2011-80 SEI nº 1747958
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.044719/2011-80

Entidade: Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 53/2014 (Folhas 44-45 do processo digitalizado
Evento SEI 0333944) e do Parecer Conjur nº 195/2015 (Evento SEI 0433594),
encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747964 e o código CRC F077C359.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Coloniense de Radiodifusão Comunitária, no Município de Colônia do Piauí,
Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
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2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.044719/2011 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

 

 

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.044719/2011-80 SEI nº 1747964
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Coloniense de Radiodifusão Comunitária, no Município de Colônia do Piauí,
Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.044719/2011 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1802188 e o código CRC 943840A1.

Referência: Processo nº 53000.044719/2011-80 SEI nº 1802188
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1884156 e o código CRC 6A97E113.

Referência: Processo nº 53000.044719/2011-80 SEI nº 1884156
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EM nº 00307/2017 MCTIC 
  

Brasília, 10 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de Colônia do Piauí, Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, 
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira 
a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.044719/2011 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.044719/2011-80
Referência: Ofício nº 31185/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 31185/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 25/07/2017, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2063728 e o código CRC 32DB1022.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044719/2011-80 SEI nº 2063728
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4326661)         SEI 53000.044719/2011-80 / pg. 77



23

53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.044719/2011-80.

Entidade: Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4338242 e o código CRC C60B6AC2.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.044719/2011-
80, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária, inscrita
no CNPJ sob n° 14.184.332/0001-88, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Colônia do Piauí / Pi, em conformidade
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 53/2014/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
195/2015/CONJUR/MC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2259/2015 de
16 de junho de 2015 , publicada no DOU de 02 de julho de 2015.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.044719/2011-80 SEI nº 4338242
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EM nº 00273/2019 MCTIC

 

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.044719/2011-80,  que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Coloniense de Radiodifusão Comunitária,  inscrita no CNPJ sob n° 14.184.332/0001-88, explore 

pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Colônia do Piauí / 

Pi, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa 

do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 53/2014/SEI-MC, de modo 

favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 

Parecer n° 195/2015/CONJUR/MC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2259/2015 de 16 de junho de 2015 ,  

publicada no DOU de 02 de julho de 2015.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34352/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº 53000.044719/2011-80.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654302 e o código CRC B5D26722.

Referência: Processo nº 53000.044719/2011-80 SEI nº 4654302
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo n°: 53000.044719/2011-80.

Entidade: Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária

Assunto: Minutas de  Exposição de Motivos

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro das Comunicações, bem como a adequação às novas diretrizes
governamentais, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada, para as
providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 19/08/2021, às
09:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
23/08/2021, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8009772 e o código CRC 0FD5CA35.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.044719/2011-
80, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária, inscrita
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no CNPJ sob n° 14.184.332/0001-88, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Colônia do Piauí/PI, em conformidade
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 53/2014/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MC, por intermédio de seu Parecer n°
195/2015/CONJUR/MC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2.259/2015, de 16 de junho de 2015,
publicada no DOU de 02 de julho de 2015.

 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Processo nº 53000.044719/2011-80 SEI-MCOM nº 8009772
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 24 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.044719/2011-
80, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária, inscrita
no CNPJ sob n° 14.184.332/0001-88, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Colônia do Piauí/PI, em conformidade
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 53/2014/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MC, por intermédio de seu Parecer n°
195/2015/CONJUR/MC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2.259/2015, de 16 de junho de 2015,
publicada no DOU de 02 de julho de 2015.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/09/2021, às 20:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8041836 e o código CRC E64360C6.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 9024/2021/MCOM

Brasília, 24 de Agosto de 2021

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8041836)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (8009772),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8041836), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 27/08/2021, às 16:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8043445 e o código CRC 7DF67808.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 9024/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.044719/2011-80 - Nº SEI: 8043445
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 10223/2021/MCOM

Brasília, 16 de setembro de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8041836)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação Despacho COREC_MCOM ( 8009772),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8041836), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 16/09/2021, às 14:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8118555 e o código CRC B641E1A5.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 10223/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.044719/2011-80 - Nº SEI: 8118555
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EM nº 00275/2021 MCOM 
  

Brasília, 16 de setembro de 2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.044719/2011-80, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Coloniense de Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ sob n° 14.184.332/0001-88, explore pelo 
prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Colônia do Piauí/PI, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 53/2014/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MC, por intermédio de seu Parecer 
n° 195/2015/CONJUR/MC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCTIC n° 2.259/2015, de 16 de junho de 2015, publicada no DOU de 02 de julho de 2015. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22159/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.044719/2011-80.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255366 e o código CRC 60D2FAAC.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22159/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.044719/2011-80 - Nº SEI: 8255366
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